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2* SBCÇÃO 

DMUraa-M ; 
A* Oaaara Maaitipal d* BkUttM ^nt foi n»v»- 

naata daalgakd* • dia 23 da Maio para a olaiySo 
^■o Um par fla o prMnohiaeat* da vaga o««a-i«- 
aada aala «pi!*» 4»8 '•» ■ Ttratdor Jonó Badlla Par- 
rain 2a Laidoaargo da taballit* do pablia», jadl> 
alai aaotaa, «UU ala ■• tar padido offaltaar ao dia 
■arado por (alta da aoaTooafK*.—Dea-ao «tnhati- 
moato ao dr. jnix do diratU da Bitataao. 

A' danara Mania p»l da Ria Olaro qaa no reqia- 
rlaaata aa qaa Paachoal Affaaao Uiaaldi reio-ran 
da aato paio qaal agaalla Oamart daalaroa da utl- 
Üdado aaalaipal a daaipropriaflo do um tarrano 
partaaaanU aa dito Rlaaldi, (oi preforido o aogaia- 
ta daapsoho : «Nígo proTlmanto ao praaanta raaar- 
au, «Itandando a qaa a aato paio qaal a Câmara da 
81o lota da Rio Claro datlaraa da atllidada moai- 
cipal a éaaaproprlt çlo do tarraao da qao aa trata, 
faadoa-aa aaa diapo«i«Siia doa artigoa Ia g 3*, 2* a 
O da lai a. 67 da 18 da Março da ISSO. 

A" Aatonio da Silva dome» qaa (oi devolvido i 
praaidaaoia aa offlaie da Saarêtaria da Imparia, o 
raqaarimoato em qaa impatrão llaanga para abrir 
pbarmaaia am Sla 8abaatílo do Tijnoo Prato, «fla» 
da ar ahaaada attaafla para aa diapaaitSta daa 
artlgoa 66 a 96 do ragaUmanto annaxa ao daarato 
■. S6M da 8 da Favarafro altima. 

OmOIOl D13PA0BÍ.D0S 

Oa Aatoata da Siva r.gaça, voraadar da aamara 
■aalaipal da C»ragaatataba, oonanltando ai, nío 
M toado raaaida a Gamara Manloipal da mama 
vllla doada 14 da Mjvambra do anão paaaado, po- 
dam, a pratidanta a viao-praid»nt« da nana anto- 
ri«r aonvocar a dita aamara, aflm da aa proaedar á 
olaicla da praiidanta a viaa-praaidanto deata aano. 
_A; Cavara Ifaaialpal da Caragaatatab», para 
aaa M airva informar . .   n, 

Da praoidanta da Câmara Manloipal da Piraa.u- 
aanaa aommanioando tar dofarido jaramonta a dado 
Zoai aaa varaadora da Oamara Miniaipal do Santa 
Rita do Paaaa Qaalra, no dia daaigaado, a alo ha- 
var a praaidanto intarina da altima Gamara falto 
DroMdar á elaislo da proaidonte a viao-praaidante, 
aomo lha wmpatia, paio qaa ala pondo (analonar 
a aliadida aamara—A* Gamara Mnnitipal da Saata 
RIU  da Paia Qaatro, para qna aa airva informar. 

Oa Caaara Ifaaiaipal da atpital informando o 
«••■na aaa latarpoa Joio Franaiiaa da Lima da da- 
aialo deiaa Gamara am virtnda da qaal mand.a-ia 
aaaatrair a paaa da Gambaay —Ao illm. ar. dr. 
praaaradar ftaal da Paaada Proviaalal, para qnt 
oa airva iafarmar. 

Do dr. iupator da aanda do parlo da Santoa pa- 
dlada aaa aa daaigna am pradio do govorno, para 
màlla laaaaiaaar a dita inopaatoria a •oliaitaade 
utorioaclo para aamprar oa movaia o utanaia qno 
foram àSaawria.-Aa illm. ar. dr. «reatar gorai 
doa abraa pablioaa. para qaa •• airva taformar 
toada aa viata o offlaio da 28 do Janairo altimo. 

RBQUaKIMBMTOI DESPACHADOS 

Da Paaakoal Affoaao Rlaaldi, raaorrando da dal- 
ritoda Goaaa Maaiolpal do Rio Claro qaa daalaroa 
do atilldado pakliaa maaiaipal om tarrano da pro- 
prlatada da aappliaaata.-Nago pravimaato aa prap 
aatTawrao. attaadaado a qaa o aato polo qaal a 
Camarada 81o Joio do Ria Claro dalaron da ntili- 
dada manloipal a daiapropri.çlo do tarrano da qaa 
aT trata fnndaa-aa noa diipoaiçBaa doa artlgoa 1* S 
51. «a . 8"d2 lai a. 67 do 18 díll.rç. da 1836. 

Da Ja* Fraaoiaa do Goata, podindo aor natarali- 
Mdo braiilairo—Como raqoar. 

3' 8KCÇA0 

PümAo da govaraa da provlaaia da 8 Paalo, om 

"í&ia^-a*?" •■•«• *• ""•>•<•'• d"" 
fraíaia qaa, vi.to ala h.var abi jaii do pai qaa 
«OTa^ « trabalha., ala f.i po.aival •«••»•"-■• 
I lltitamanto militar, roaommentlai om data ia 15 
J. íla «?dí. »• da parabia da I.botl.ab.l quo 
flTaJTa a a.aviasl. P«ra o dia 2» do a.rranta. na 
»-.-. ia lei a da aoaformldado com o avia do mi- 
ItaUrifdilíwa^S" d2j«ll«. de 1876, qua. .m 
?alta dtlaiiadap.i da ama p.r.abU para t.l 
wife iaÍ4a«aa««*«»oa aa da -»'•*'«»«"• 

A- viu daqaiilo alllala daalar.a-ma o dita Jala 
«nívma naiaa fragaaiia axaraa a faB«s»a do 
íaiadr^daado aadianalaa aom a íorm.lldada 
li».- o fanaion.ndo regnlarmanta len e.anvla. 
XTta alidlçSa doUr-iao a vmM. aob aa pa«M 

aommiaadVa no par.grapho toraairo do art. 122 da 
7!r.T.màatoda27 do Foraraira da 1875. qaa, na. 
i»... do artiia 26 do ait.d. ragai.manto. (aja 
^rTltílirT r-~   a   dia 26 do Maio   pfcx.mo, 

aiQUiaiMBNT a aBap*aaADua 

Do v<gtria da paroabia da Cabra&va —Aoa illma. 
ar*, proaidonte o maia varaadoraa da aamara manl- 
oipal ptra qua aa alrvam   informar. 

Di provador da irm^udaclt da padralra da itia 
Navo —A' diroatarla garal do obraa pnbllaa para 
iaf<rmar. 

De Ja.é Padra.o da Baplrita S,Bta.—Bxblba op- 
rorlonamonto aa .anatltuloa da proprladada peran- 
te o jaii eammiiaerlo. 

U i Adalpbo Breaaor o Kredur c« Kalm.—A' diraa- 
torla garal da obraa pabliau, toado am vl.ta o offl- 
aio D. 123 da 13   do aorranto. 

Dú JoI» Ribalra Maiamdoa Maabad*. —Aa tba- 
..aro provlnalul para aotregar, am tormoa 

Da vigário da Saata Orai daa Palinairaa.—A' di- 
raatorla da obraa tubiiaaa;para infermar. 

5» SECÇÃO 

Foi namaada 3* aapplanta de aublalegada de 
Caaa Branea o aUadlo Laii Birtallet. vlata ola ter 
preatado Jaramonte Joiè (gnaala do Naaalmeato. 

Commaaieoa-.a: 
Ao mlnlaterie da )aati«a, ao aoprama tribanal de 

ja.tt(a e & Ihaionrarla de faxeada : 
Qae em 1* da aorraala o baabarel Joiè Xavier de 

Toledo, jali da direita da aomaraa de Piraaiaaba, 
ontrea na gaia da llaenv» de oito diai, qae lhe eon- 
eeilira o prealdeate da ralagla, raaaaamlndo a oxar- 
aielo do aargo a 4 de ma.mo m*i, vlata ter reuua 
alado o reato da lleen(a. 

Ao mlnlaterie da jaatiea a i theianraria de faan 
da i 

Q ia em 6 do aorrante o baeharal Jaiá BaptuU da 
Lloaa reaaiumiu o exereiaio de earga de promotor 
pablieo da eomaraa de V. Sabiltilo, vlata ter do- 
elatlde do reato da lloanj» qae eaU preildanaia lha 
aaaaaddra. 

A' thteaararia de fusnda: 
Qae em 9 do earrente, polo jali do diraita da Pi- 

raaiaaba, fal nomeado o baahirel Afrodlaio Vidlgal, 
para exuraar o oargo da promotor pablieo intarina 
da aamaraa, dnranta o impodlmento do reipeetivo 
proprietário. ,  . 

Qae em 13 do eorrente o baeharal Mtaael Aura» 
liana Quimlo piaien e exareieie de «arg ) de jaiz 
manlaipal o de orphama da termo de Pindamanhsu- 
gaba a aaa aabttitata legal, vlata haver aldo exa- 
aarade, a pedido, de ma.mo aargo. 

Dielaran-ae aa eommaadanta do aorpj polieial 
permanente flear a praaideneia inteirada de haver 
.ida rebaixada temporariamente do poate o pre.e 
per 16 dia. o 1* aargento da aorpo de soe eomman- 
do, SebaetUo Pereira da Silva, paio irrogalar pro- 
eedimanto que teve na madrugada da 7 do eorrente. 

ornoie DaapACBAai 

Da aamara mnniaipal da Franaa, pedlade qua ao 
pravideneie na aantido de aarom aa lazaa para ae 
prleSas e eadeia daquella eld«de, farsealda pele. 
eafraa provínalaaa, viata nlo aa.i.tir a.aa aompe- 
toneia á. manielpalidadaa —Aa illm. ar. dr. inspe - 
atar de theaoaro pravlnilel para qaa airva Infor- 
mar. 

BlqOeBIUBMTa DBSPAOBADa 

Da J>I* Baptiita da Oliveira—Ao dr. jaix da di- 
reito da oonuto» de Caaa Branea para attender. 

, .r. de*í«B., de modo qao aa raona a jaot. p» 
21^.1 a oried» aoa tr.bilhoa d. aliatameato. 
'T^VKSTÍ Tiae-Jale Alfredo Cerre a de 

Panio   am 16de Abril de 1880. 
n le   « -Tr.a.-ittlndo a v  .. oa affleiea jan- 

SiTS! a KTar aa alUto-eato ailiUr • «« 
4. — IcgTr^a pr.vdaaaiM qaa. am »«».d« •'"•" 
aTVtraaaram í aadameat. do aertigo peblia.. re- 
!"•*--'"". „o. a Tiata da qaa ..arlgoar a tal 
mjSSÜ&X?' qaa "a pa?aaar a bem do -oa- 

"ffirS^to • ». a.-Jofe Alfredo Correia da 
Ollííl7a.-8r. dr .hof. do p.H.i. 

Traaomlttio-aa aa laapatar 
• titol.  4a  a. 

da thaoeaarie   da 
Ja de rraàeiaa   R"- 

da mama thaaeatarie. 

4*   SBCÇÃO 

Da/5 

a»ricua BMPACiADoa 

ana de raad.a  de Uoala- 

6*  SECÇÃO 

Peiaeie do govorna da provlaaia da S. Paale, em 
16 de Abril de 1886. 

Verilleanda-.e da ineluaa ralaglo, qaa am aopla 
envio a vmt. doa aarave. oltlmamenta libertada. 
neaae manielpio pala raaldoo da •' qaota garal e 3* 
provineial da faáda da aaan«ipa«l>, qaa é oxaga- 
rado o preço da alforria da eaarava Rita oantem- 
plada aab n 1 na referida rei çã", porqaaato ox- 
oade ao mareado na taballa do qaa trata o § 3 do 
art. 1* da lei n. 3270 de 28 de Satambre do anno 
paaiado, haja voa. de reformar a avallaçla da rafo ■ 
rida oaarava, osao re.ommandam oa aviaoa do 1 e 6 
do earrente mei. expedidoa pelo miaiaterie daa ne- 
goaloa da agrlaaltara.aoamaraiaa obraa pablioaa. — 
Daa-ae eanhalmento ao jali de erphloa. 

Expediente do Secretario 

Dia 13 de Abril 

2* SBCÇÃO 

Remetteram-ae ao 1.* earetario da A.aembléa 
Provi aolal : 

Um oOaio da aamara maaiaipal de 8 Jalo d* Rio 
Claro, aeompaahade de am prejaato de artlgoa de 
poetara. 

—Copia da informaçía da aamara manlaipal do 
Silveiraa, aabre i elavaçlo da fragaaiia do Sap4, 4 
aategeria de vilia. 

3* SECÇÃO 

Gemvaaiaa.ae aa dr. aaaralarto da Aaaambt4a 
Lagiolativa Provlaaial, qae foram eaDeelooadaa aa 
leia aegaiBtea i ,    , > 

Auterleande a governe da provinela a man«ar 
eoaotrair a ponto aabre e rio Soroeaba, manieipio 
do Tietê, e qae eerve de aommenlaçle entra Bo- 
toaaiú e aqaella aldade ; eatorlaaado o govorao a 
■andar waatreir ama ponta aabre o rio Pardo, era 
vilia de Seale Croí de Ria Perde, aa atrada para 
S Babaetile de TIJeoe Preto e Rio Neve ; eroando 
o oflaio privativo de porteiro doe aediteiloB aa 
etmaraa o Urmo do Camplaa ; eateriaaad* o go 
varão a daapandar, doado Ji, a qaaatla de 10.000$, 
,0-# oaxílio 4a obraa de Ho.piUl Italiana do Ba- 
Miaaaia, em aaatraaflo BOOU eapital ; traaefa- 
rindo para o maaleiple de Jeadiahy a faaeada de 
proprladada da Joio Alva de Slqaeire, ata agara 
parlaaoaata aa da Parnahjba ; doalaraado qno a 
lelavra—veaeimoaUa—empregada ao ert 2* da lei 
de SI da Março da 1883, 4 aapreheaaiva tanta da 
ordaaado, ame da graliSafle ; aatorlooado a go- 
vorao a praroga por 12 maaa e praao eotlpalade 
a. »t. 3* da lei a. II de 0 de Marca da 1883, para 
oeaatraeela de liana da baade do perto do Bliiea a 
vilia do Leaçoe* ; bem aeaim maade pabllar ae ro- 
oeleofa > areando oa legara da xelador da oeaaite- 
,io, .aaratana, pr.oaralar e partairo da aaaaara 
aaaaia p>l, aa vllla da C.ti. ; areando em Campi- 
nM aaa repartiçio vaaaiaaa. eempeata do am 
vaoaleadar O aoirotario ; OBtlagaiado o dirootorio 
areado para admioiotrar aa abra. da melria aova da 
eidado M C.mpiaaa ; a Saalmoat*. aelori.aad > a 
oamara maaletpal a Itapatiaiagn a voador a eaoa 
to maralT fará ea o pradaato appliaado a fMtere 
4a oatr*. 

aUBoaLBOAaiA oa OAMTA apaieaMA 

Foram poatoa em liberdade, Vleaato Aaaataaie, 
Lo. da Soeia e Bleneo NaUUa. 

UUlMlIl.lOAÜH  DA OOMBOLAflo 

Foi mallado por iafraeflo do art. 17 do ragela- 
meato polieial, o Italiano Ja4 Boneafa. 

aumixr.BdAOii 00 BKU 

Foram poataa em liberdade Maneei Aateala, Joau- 
na Thereia Orloato, Caadtda Barbaaa a Maria de 
Carmo, aondo datldoo, Jalo Mathlaa da Silve, Lie- 
poldina Maria Baaadieta u,OU»eira, por 4brtaB e dos. 
ardairo., o o portogaai Anteaio Brageaça, por ter- 
bulonto. 

Nada oaeorren na lllamlniflo pabllea. 
Por ordem de.U ehafatera f«i hontem raealhido 

ae ho.pioie do allenadoi o dimente de aama Bnllia- 
no Rodrlgeo. da Silva Ra.a, remattide pelo jali de 
orphloe do termo do Ariae.   »■ 

Dana gnardo a v. exe.—111*1. a exm. ar. aonaelhol- 
ro Joio Alfrodo Corrêa a'011valra, digno proaideato 
da pravinela.—O abafe de pelieia, Manoel Javoaal 
Redrigaea da Silva. 

Saarêtaria da pelieia da provinela de 3. Paale, em 
16 de Abril de 1880.-1* aaaçSo —N. 68. 

Illm. e exm. ar.—Compre-me partlalpar a v. exe. 
qae farem hontam poatoi am liberdade, par ordom 
da delogaeia, Antônio Joaquim Redrigaea e Joaqalm 
do 8ant'Anna do B.plrito Santo. 

Foram detidea: Antoaie Aageate, par dbrtee 
vagabaado ; Felippo Ltu. lambam por 4brio e ha- 
ver dearaapeitado a ama família ; Ãntonle de Oli- 
veira, preae em flagrante, qaaado arrombara a ga- 
voU do balaio do agoagaa da rua da Aaaamblda a. 11. 

SI;BDXL«OAOIA DO BRAZ 

Foram poatoa em 11 bordada. Joio Mathlae da Silva, 
Leopoldina Maria, Benediat* de Oliveira e o porte- 
geei Antônio Bragança, depola de ler pago a mal- 
ta de 301000 qae lhe fftre Impeata por lafraaslo de 
art. 188 dai paeturaa maalalpaea. 

Noa demala aateçOia bam eemo aa lllaminaçlo 
pnbliíi nada oaaorrea. 

Por offioio de 14 do eorraate, *oameniia-ma o de- 
legado de polieia de Soroeaba, qae o erimineao do 
morta Jaaoino Mar ia ao Ferreira, «ondemnado pelo 
jury do terão, 4 pena degaléa perpeUaa, aae.iado 
por aqualia antorldade, entregon-ao 4 prlela no re- 
ferido dia 14, da qual havia logrado evadir-ie na 
manhl do dia 26 do Julho do 1875. 

Doae guarde a v. ax*.—Illm. e exm. ar senador 
Joio Alfredo Cora» de Oliveira, M. D. preaidente 
da provinela.—O ahafe de polieia, Manael Javenal 
Radrigeee da Silva. 

Expediente da Prealdencla 

Dia It d) Abril 

2> SBCÇÃO 

Ramettau-aa aadr. jali de direito de Qaelax a 
diplama de dr. em madielna pela Faealdade do Hio 
de Janeiro Lataa Nogeelra da Silva, alia da qae 
aeja entregue ao meama doutor ; depoia da aa.igaade 
na preiença do dito jnix. 

OFKieiOS DESPACHADOS 

Da oamara manlaipal da vllla de Sarapuhy pe- 
dindo laja e.n.idarad. oem effaito o aato qae remo- 
veu o profea.or da dita vilia Paalino Mariana Mandei 
de Maraeo, para a fregaaiia da Rio Feio.—Ao Illm. 
gr. dr. laapaetor geral da inatraaçle publlaa para 
qae .o .irva Informar. 

Da aamara moni.lpal do S. Joaé doa Campeã aan- 
aultando ai podam ear aabradoa o. impoatoa de ter- 
rauia davolatoa, eanaigaadia no eadigo de peitu- 
rai du 1876 doada qoo eateja o meama aodigo revo- 
gado pelo uotual. —Ao illm. ar. dr. proaaradar fla- 
oal da faxenda provinaial, para qaa ae airva infor- 
mar. 

primelraa lailometrei do preleagamaato  de  amai 
pare o Jahfc. 

TRABALHOS PREPARATÓRIOS 

Raçada em eapeelrle da maehado 3'JtiU-a 
Datoameate 120»2 

MOVIMENTO DB TERRAS 

Bxeavaçlo em torrai 
Idem plçarra 
Idem padre aolta 
Idam padralra 

6,318,49"3 
3.085 32*3 

« 344-3 
2,143-d 

OBRAS DB ARTB 

14a Olamii paMIaaea- 
■a ■•   r~ 
paUiaa, 

r— f***' 

BEUVBBIMBNTOS aaSPAOHADOI 

Dai irmlei  inititaidaras   da u.va irmandade do 
S. Banedieto da paroahia da S. Carla, do Pinhal, pe- 
dindo approvaçSo da aaa eompromiiao. —Ao exm. 
desembargador proaurador da aarôj, faaada a sobe- 
rania aaaioBal para qae .a sirva informar. 

4* sacçio 
Aoaaaan-.a aa anganhaira fliaal da Cimponhia 

Ria Clara o raaabimonto do extraato de relatório 
menael da dita eempanhla relativa ee mex findo. 

S. Jalo do Ria Claro, 13 de Abril de 1886. 

COMPANHIA   RIO-CLARO 

TRAFBOO 
O trafego dato eempanhla, raaliiado aom tida a 

rogalarldada no mei da Favaroiro, aaaaaeu esta re- 
anltede t 
Receita arreaalada 38:695*490 
Daipaxa affaetaada 19:U8«910 

Salde 10:54t|550 
A doipeao raproaoata 60,18 •/• d» reaeita. 

A raaiU per kilomatroo 221$116 
Adeapaea 109«422 

A reaita 4 daerimlaada da agulata maneira : 
Paaaagairoado 1» eleoa 641 

» . 2«       . 3,589 
Telegnphe—Talegremmai    361 

5440 
1386 

13503 klla. 
1620.132 tom. 

48 

10:1291760 

323(800 

Saratoria 4a p^ieia a r»^»*'* ***■ **mX* •■ 
14 to A»fU a im-1» •aa^o.-W- «7. 

Illm. e exm a» -Porllalfe o ». axa. q.a foi hoa- 
Ma traaa4ari4a 4a anda para a poatleaaUria. o rto 
Jaa4 Caoaia 4o üaalmeaa. a reeolei4o aaqealie 
Ín.ielai.e.U, pa ordom 4e Jata 4a 41r«a 4a 
1» vara. a Itallaao A#jaoo 

TA;AO 

A' 

Ti** 
ia 4e B«ririto 

Palavra 
Bneommeade —Volema 

Panada 
Moraaderia 
Aaimaa 
Oado 
Dl veria 

A doapa.» foi dtatribaida peU everbae 
Admlalilra«lj o daa/ix>i giraao 
Caaoervoçlo do llaba a dopeadeaeíe 
Traala 
Oaapeoe do oeiroa 0  vagíaa 
Trafoge 

A deapaa podo lambam alaaiUear-M i 
Paooal 16 373|276 
MaMriai «:775$d36 

No mex do Mar«o foi o aarviç» offaleado eom ro- 
galarldede o ale honro aoiideata algum. Aa Maloa 
aatlo em vi* de llqelda«la e a4 meio tardo aor-ma-í 
poaaival apraaeatar a v. exe. o rei a lia Ia dil loa. 

O Irefogo empregoe oo troao adiaala iadlaadoe 
oom e reopative poroarao kilomotriao. 

Troa a paoaageiroí 62—Porwrao7930 kilemetree 
froao a ix toa  80—PA nino 6118 kiloaotroí 
Troa a earga lO-Peraara 770 kllometrei 

764|950 
27:077t390 

64|760 

1:5211660 
8:1991710 
4:000|336 

603(300 
4:733(916 

CONSTROCÇÃO 

Fioaraa qaooi eaaololdaa aa obraa 4a oerra da 
Brataa. ooUado. poclaato, preparado o laito aoe 60 
kiloaatroe lego adi.ata a aata«lo U Bretão. J* 
oot4 aoeta loealidado ooeooetrado o material pera o 
aaaoatamoato da via peraeaaato. arvife qae ea 
h-OTa vso «O' oaaOti Ia. 

NI t haroala laido oUiaado e ealoelo a aoJI- 
«go d.a .-.í.* eatre oe kiiomatoao 31 a SO. oo oiga- 
rioat- aqei aanatoe iele»am-a 4a aaa 4a 31 

Alvenaria de pedra aaeea 87,24°>3 
Idem ordinária am argamaaa da eal      24>26laS 
Idam de apparelhe 1,0H"3 
Idem l.iBaa I.IO-S 
Draiai (emoilhameato) 12,40-3 
Rajuatamente lll,27-2 
Riveillmeate eam lelvaa 290,'<2 
Valloa 836» 

Franelaee Teixeira de Miranda Aievade, 
Bageahelro flaaal da eempanhla Rle-Glare. 

nBauBHIMBNTOI DaiPACBADOR 

De Fernando Turobl.—CirtiAqae-ie. 
Da direetor gerente da aampaahla Carria da Fer- 

re de S- Paulo.—Ao Illm. er. dr. pneeradar de fa- 
aada provlBeiel para qaa ee airva lafermar. 

6> SBCÇÃO 

Remetteu a ao direelor do panlteneierln a eopia 
da praaaaoa da ré Maria Raia Vielerlaa, afim de 
aar-lhe enlregee. 

BBaUIRIHBNTú DI8PACHAD0 

De Jalo Alfredo Hapliita Barba —Ao illm. ar. 
dr. ahefe de polieia, para que ae airva informar. 

Dia i7 dt Abril 

2* SBCÇÃO 

Detorminoa.ae : 
A' aamara manlaipal da Plra.aaaanga que, para 

.atlafaier-ie a roquiiiçSo da Aiiemblé* Provineial, 
preate informaçía relelivamante a tranafereneia dai 
(aiendea do Joaé Baptiata da Silva Gemei, Antônio 
dos Raia Pinto, Franilaio dai Chagai Coelho, Fran- 
eiaee Joi4 do Souxa Piata o Froneiieo de Soma 
Pinto, do munlelpio de Saata Rita de Pana Qaatro 
para o de Saata Gr» dae Palmeirei. 

—A' amara maaiaipal da Itapetinlnga que, para 
aatisfaier-ae a requiiiçlo da Anembléa Priviniial, 
presta iBformaçSae relativamente ao raqarimint» 
am qaa, dlvenoi habitanlea doe bairro, de Pinhal e 
Ponte Alta d» mesmo mauiaipia, pedam tranafe- 
reneia para a fregaeila de Pilar ae de Serapahy. 

—A' aamara manlaipal do Soroeaba qae, para aa- 
tiafaier-ie a raquialçlo da Aaaembléa Prevlaeiel, 
preate informaçSaa abro o requerimento em que, 
dlveriea mara iates do bairro de Turve, no moimo 
muaielpio, pedea paiiagom para a fregaeila do Pi- 
lar ao da Sarapebjr. 

—A* aamara municipal do Sarapuhy qna, pira aa- 
tlsfaier-ie a riqulaiçto da Anambléa Provineial, 
praata InformaçSaa sobro o requerimento om aaa 
Jalo Bapti Ia Ribeiro, pede eaaflrmaçle dae diviiai 
da fregaeiia de Pilar. . ,   „ 

— Daalaraa-ie ei presidente de Tribanal de Re 
laçla  que »»  reiebei eopia do   aeeardle preferido 
em reauraa eleitoral da Qualui. 

BBqDBBIHBNTO DBSPAOHADO 

Da Carelina Maria de Oliveira Reli, profaaaera do 
bairro de Piraykê, no muaielpio de Vilia Baila, pe- 
dindo ar eenalderada vitalieia.—Ao illm. ar. dr 
in.peator geral da in.truaçío publlaa, para qaa a 
airva informar. 

6» SBCÇÃO 

Remelleu-ee ee dirator da Penltanaiaria, para 
oa fia. aonvonientee, o proieeso de réu Aneelelo 
Freneiiee de Oliveira. 

OPVIOia BBSPAOHAOO 

De diverios meraderee da fregaeiia da S. Miguel 
Arahaaja, pedindo que eeatiaae ao exeralelo da 
aargo de aebdalogado do polieia, o eldadle Ja.é 
Borgea Vieira.—Ae Illm. er. dr. ehefe de pelieia 

Expediente do Secretario 

Dia i7 ds Abril 

2> SBCÇÃO 

Rametterem-.e ao 1* aoereterio de Aaeambléa 
Provinaial : 

Copia da informoçlo qae preatoa e proaideato da 
oamara  maBieipal do  Creiaire   reletlvamoata 
exeralelo dae juita d« pai. 

—Copia de offlaio que 4 dite aamara fal dirigido 
em 10 de Merco altlmi. 

4> SBCÇÃO 

ADDITAXKNTO AO   BXPBDIBMTB   Oa DIA 16 Dl ABBtL 

Foi aborto ao threaara proviBeial am erolilo de 
6:000(000 ptn ea diapez ia da aaitraaçla de ama 
pauto «obro o rio Sarspeby, ouro Campo Largo 
de Soreaba e Itipetiainga, na oatrada garal de 
Paranl ao Rio âraade do Sul —Remeltea-a ee 
thaanre proviseial a eopia de Mio 

Delem nòa ai aa dirator gorai daa obraa pn- 
blina qao maade praodor ao rapalivo o çamento 
afln do oerem poataa om oanaarrana a pabliea ai 
oba» da alladtda Maatraaçla. 

Autoriaon-ae a roaaatruoçlo da ponta aabre < 
rio de Peixe na atrada qao da vilia de Soeeorro 
oaa i fregaaiia de Cimpa Mietieo, aediaate o 
qnaatia to 4:000(004 aMigaada aa tabolla D do 
• igamiuto vigente. 

DUÍ9    dé Abril 

2» SBCÇÃO 

Palaoio to Gaverao da S. Paelo, 10 d    Abril d< 
1886. a»-' 

Polo offlaio a. 29? qa em 6 de oorreuta mia 
vao. mo dirigiu lio iaterado a qae elo p rooo- 
dam aa erga f<oo ooelilea ae j jrntl « PaalUta o, 
daH 4a ma 8a4e.aha aBaaaa«Co, qa vao. for, 
to iafa Miriaao a Paale Sia«oi para oorvir to 
prtrotior oatetlteto do oadoira do beira doe Rime 
dia. aa Taala ó.—Tei" goala a vao—J'I. Al 
fraJ» C.rrí.d» Cl »a r.-.—5r. ir. lea.auar gorai 
a .aatrooeio paWio». 

loa ortoría geral da    laatreiçlo fuVroí  M pra- 
fU«;a ». P.alo,»4.8 4eAbrtiai»i. 

Illm. o eam. ar.—Oompro-mo pralor a v. ex. 
oa uialaroalmOBto., qo» aò agora pado eampletar, 
aioroa da artigo que am o   tltala rm ÜBMagalfCa 
polilliaa-r-pabllaa o Jorael « Paaiiou >, aoou 
eapital, a 28 do mu findo, om aa* Ba 4M, aa 
parto relativa a Jalo Mariana da Paale, Natl* 
violo qao, oob propoola do av. iaapae^a. da dto- 
Irloto iltUrarlo, e aameii, am appravaçlo do v. 
ox., para aebetilalr na oadoira do bairro doe Re- 
médio», em TapbaU, o prefeaor proprletaria, 4a- 
raata aaa frequ nela aa Baoala Naraal.   i 

Ou rida aquallo funeaianario rabmtooou ollo a 
propoola qua aalea ma fl«é-a am reloílo á eapaei- 
dade de referido «abatituio.iom dele. auatadoe 4« 
oonaolto prai nado a g to tia vantajom, qaa valaa- 
Ihe a admiaolo 4 ragonaia da atdeire da grameati' 
aa latina na Callagio de S. Joio BveagalUta, na 
quulla aiJadu, a. toaipo om qae.o dirigiu e flaade 
Bdmundo Morewoed. 

Bam ae joottUea, quanto a oaoo poato da aaaaara, 
o peaoaokaato pelitlw.qna o diatoa,. infaaale«4e 
equelle aabatitute aoiea qaaat analphabeu. . 

Alada qaa o meama fuaaioaarle bouvaie eoa- 
laetado do modo peremptório e .agnndo . ponto 4a 
eoasari, em qae o eitade allgo baaooa forlr a mo- 
ralidade do Dameadeeom a attnbnlçlu de tartee 
erimineioe, vagão na aipeela, par» maior garaatia 
reeorrl ao auxilio do   »ntaridado  pelioial da lagir. 

Obtive do dr. dalegado de pelieia daqaollo lorme 
a informavlo, que tenho a honra de paaaar per a- 
pia ai miei do v exe., toado oido aeompankada de 
eertidla negativa doe reapeolivoa aarlvla 4a 
erlma. 

Se eaaa informaçía terna ainda mata elare a ia- 
talto polltiae daqaalla artigo, poa» lambem por 
mim asseverar a v. exe, pele qaa aai em raxle da 
arge, que grande doipaflo levantau-a anlra a 
etliude energlea qae aeata aabititulçlo mantave a 
digao rvd. Inapeitar daqaalla diairieto litterarla, 
quando raaaaa a qao foi-lhe Impoete iBeoavealea- 
temente pele prefaar proprietário. 

A' ImitaçSo da quaai generalidade 4a prefaa- 
raa que aapiram o titulo da normaliato, proaroa 
alia llledir a dlapaal«lo de art. 44 da lei de arça> 
mente de 1881; o, praaraado aabvouçlo ladebita, 
imp4i aabatitaislo .per pa.soa de inaapaaidato, qaa 
sajeitava-.a 4 partilha doe venalmeaUa. traaalgla- 
de eobte a tarminante di.paoiçlo do art. 81 de a- 
g.lamonto de 18 de Abril da 1889. 

Explicando oe f ao toa a v. exe , eempre-me l _ 
flear qua a rvd. laapater daquella  diatrlate  lllti 
rario,  rompendo   par aa mede wtradlagBa da 
inveterada pratia  abaaiva, maio aa 
a minha eanflança. 

A' v. exe  eompete apreelar melhor. 
Doaa gaarde a v. exo —Illm. a exm. 

Ikalre aenador Joio Alfredo . Corria da Oliaire.— 
M. D proaidonte da provinela.- O inopaetor geral. 
Arthur Caiar Galmarlaa. o   ■■. 

—Polaelo do governa de S. Pealo, 10 4a Abril de 
1886. 

Bm refareaeia aa affleie de vme. a. 38 de 2 de 
eorraate oomauaiae-lhe, per* aa govarae. qae aa 
aviso .de 10 do mesmo mex e miniaterio 4a iaperle, 
deaiadrdo iam a aaloçlo qae ea 23 de Mua altimo 
dei 4a duvidai propoilaa par amo. abro a.oxoau- 
ç&o do regulemente annsxo ao dearete a. 0664 da 3 
de Fevaraira anterior, a eanformando-ea tombem ao 
qae relativamente 4 mataria 4a eitade offliia <a>- 
pos no que dirigi ao miniitario am deto.de 3, do- 
alara qae para a aeqnlaiçle da mevele a a.eapprU 
mente da llvroe o objeeloe naaaa.arioe ao wpe- 
diente des.a In.peelerla dava vme. dirigir o aa 
pedido 4 presideniia, afia de aor traBomittida ae 
governo Imperial; bem aulm qae, laivo wau a- 
[Oúlaei, aa daipisas eom o paiiaal e o material daa 
reparlifSaa de eaude ale podam datarminar a aa- 
tribaiçSo doa aofrei provinaiaai. 

Deus guardo a vme. — Joio Alfredo Correia da 
Oliveira.-Sr. dr. inspactor da hygiene. 

—Palaeie de govorao de S. Paale, 10 da Abril da 
1886. 

Dalare e vmt, em reipiatae eea offliio u. 36 do 
S de eorrente mei, que em dita da 16 raaommea- 
dou ao 4 direetoria geral do obrai publlaa o eom- 
primente do offlaio, de qee eaUJaata ama oopla, 
de 28 de Janeiro ultimo, dirigido Aqaella dlratoria 
lobre o eatabalaaimente dessa inepaçlo no pradio 
ando realdia a offliial qee auxiliava oo trabalhoo 
da eapilania do perto de Santae ; bem aaoim quanto 
ao. moveia O utanaia do qae aaroao a meama loo- 
paaçlo, qae, no. lermoe de maa effleio de 12 a de 
aviie do miniaterio do Imparia , da 10' taaibem do 
earrente, deve vmi. ergaaiaar e remettor e orça- 
mento reipaative, afia da que lebre alio pena re- 
aol*or o dito minliterio. 

Deaa guarde a vme.—Jalo Alfredo Carreia de Oli- 
veira.—Sr. dr. inapeitar de eaade de porto de Saa- 
tea. 

—Pala.io do governo do S. Pealo, 10 de Abril da 
1884 

Bm offlaio do 11 da Fevereiro altimo, oonaulta 
vao. ao ha iBaompatibilidade ao exareieie doe ar- 
go. do voraadar o jaix da pai, e ao deve dar jara- 
monte a paaie ao eldadle Amara Antônio da Lua, 
eleito vereador desa oamara. 

Deolaro om roípoitá a vme. qaa, noa tormoe de 
aviio u. 14 do 14 do Foarolro de 1883, nlo lha é 
faeeltade reeeaar jaramonte e paia te oldadlo 
eleita qua ee aproaanta aom o roapaativo diplama, o 
em viola de que diipSia oo aviaoa m. 337 da laia 
Sotembro da 1872, 427 da 19 da Navombro, 472 da 
24 di Da ae abro do 1873 e 28 de 20 de Oeambro da 
1882. nla ha ineompatibilidado aa aaaomulaclo doe 
largai dl vereador o jali de pix, mae aémeata ao 
axaroiaio aimnltanea dolloo. 

Doa. gnardo a vme.—Jalo Alfredo Oari4e to Oli- 
veira.—Sr. preaidente de aamara manieipal 4a Bea- 
to Amaro. 

—Palaalo do gaverao de 8. Pealo, 19 de Abril 4a 
1886. 

Toado ouvido o dalegado da governo aoe exaaos 
vsgos a qao nltlmameaie a praeedea aoaoo eaoelo, 
aobro o julgemoato de oxami da Maria Bololto 4a 
Albuquorquo Pinheiro, deolaro a vme., am oaloflo 
deo da ridas eiaataatee de aa effleio do 9 da Feve- 
reiro próximo fiado, qae dae eoe.idorar-oo valido 
o dito julgamOBta, exarado aa aato aeeifaeda polo 
maioria da meia exemiaadera. 

Deu. gaarde a vme —Joio Alfredo Cr ria to Oli- 
volr».—Sr. dr. dinitor laleriao 4a Rio 1» Normal. 

Palaeie de govorao a >. Paelo. i» da Abril 4a 
1880. 

Doalaro a vmee. em rataranoia aaa eflato 4a 17 
da Janeira ultima qae, tanda oito aaooita pela 
maioria da oamara dana aidada em vetofle aa qual 
tomaram parta vmaee. o diapoaaa qa do oargo éê 
proeidoato pedia o vereador Braaiae Morotre de 
Ci.Ire Limo, aeaforae aaaiU to ata qae eeoapa- 
nhao o oitado offlaio, bem preatoa a aderida maio- 
ria elogaado oalra prooidaale. 

Daoa gaardo a vmaa.—Jalo Alfrodo Carro.a do 
Oliveira.—8 o. Joaqalm Vieira Taixeira Piau. 
Joto Mariaua Riboiro da Silfa, Aoteaio Maaaoeto 
Navoa Oiorio o Radolpha Mafeado, iaaa4eiei to 
oamara maaiaipol do Loroaa. 

Daleraa-a : 
A' oamara maaiaipal 4o Gaa itraaa qa l« a* 

vaaaato dooigoado o dia Í3 do Mela ] 
a eloiçlo qee Mm por «a a 

de fwoadoieo aa mesma l 
-oo ooahoeiaoato   oo  dr, 

Caaa Braaea. 
Aa direelor iaUrieo to  Raoola Normal qaa» M 

Provlaaial,   aatanoaado o gavoreo a 
trlealar «o 1'  aaaa 4a i 
ge-ti da Cita Martiao, Aara to Toloto Kemeq q 

| Aage ita a Axevodo Mirqoae- 
(R twââea -wé mm «aso. a «a «■■s   —•   5 s^t Sto^ 

a*a ia« ala do qao  ea  4<gaa  laleimar, a i 
■aato aa qa a pi4n a. Jeaqaia 4a r 

»agaa < 
Da- 



rAUiasT/Jiu •*l   ac n-' 

*•!• rwcrr* ia Mta p«l« qtil foi M<rMW d* MM» 
•Ut* d* •■*• •titmê. 

U>aa*« •• p»«»r p»l» IkMiarari» 4* ft(t»<» »• 
•MM* •» l«p»ru«»u d. tMtUl r4ti, rdktWM • 
iMpMM f*IUl ••«« » prM(H« 4* 4MI«í«««I« • 4* 
IMIMMUI* • *om • t»t»m««la 4* 4M« **rl*lMM 
■ • Ikurslu 4* «piUl. 

D*D-M MaktttaiMtt M 4r. UtpMtar 4i by»!•••. 
IUQMIIM'M MtapUr** 4* r«l«l*rl« «prMakU- 

4a á Awmbléa LífliUll»» PraviMUI par aaiailta 
4a aaa ibartar*. •»• 4kTar(«a aaabrai 4a mlata- 
Mrla, praal4aataa da prarloala, í. 4l*ari*a Uf•- 
çSai 4a Baraaa a Aairlaa, BibUatkaaa Ntaianal, 
Castra Maolai,.! da «iria, Arabl va Pabllao a 
aMralariM  4a  Casara daa DapBta4ai • da Saaada. 

omoioa BuraaBAsoa 

Da dr. impaatar (trai da iattroafil* pablia» aaa- 
. ■■«leaada qaa a prafauar dt 8' aadalra da aata;Iu 

4a Ali. 4a Sarra Aal.ma Viatar da llaaada,   raai- 
Haia a •saralalo da ratpaativa aarga.—Aa  lllmo. 
ar. dr. kupMkar 4a tbaatara pravlnaial. 

Da mama aiiaaaaiaaada qaa a prafuaara da 
aadalra 4o bairra da 8. Jota, Maria Parralra da 
OMlra, aqlroa •• «uraiaU da migittarla.—Uam 

u.  iMpaaUt   ' Ultararia da diatrlata da  Craxaira 
padiada aztBaraeia  da  rafarido aarga.—Aa lia 
ar. dr. laapattar (arai da initnngío pobliaa. 

Da Ir. taapaatar da aaada da parta de Saatoi ra- 
matiaada a ac«aaaata daa daapaiaa aaaaaaarl» aa 
■eaaa laapaalarla.—A' thaaaararia da faiaada, 
teada aa Wtta aaa afflala a. 140 di 8 do aarraatr 

HKqusamKNi«8 oairAoaADoy 

Dt DaaiBg** BaMl. padiada admlatta ao haiplaia 
da altaaadaa da aaa irmão Btraarda Batoi—Ao illm. 
ar. adaiaiatradar do baapialo da aUaaadat para qaa 
aa tirra iafaraar. 

De Uaaarata FaBUlaa da OIWaira, padiala aar 
aaaaada prafauar da aadalra da Tilla da 8krapaby 
—A. Ulm. ar. dr. iaipaatar girai d* laalroasl» pa- 
blia» para qaa ia aiira tn(araar. 

Da Joaquim J«i4 da Ntialmaata, profeiior da aa- 
dalra da íragatxia da Itararé, padlado romotla para 
a da Kiztaa.—A aadalra qaa reqaar fei preTida 
par ütHu.ib. da 12 da aerreata.. 

Da Fr»Btia»a da Oliralra Calau, prafaiaar mitn- 
aalado aa Eiaola N»ra»l,Dadlnda aaloriiista para 
«aiar dai vtnUgaai da g 5» do art. 82 do regola- 
aaalo da 18 ae Abril da 186» —A' pretaaçío d. 
(Bppliaaata ap[9a-ia a tarmiaaola diapailçta da 
lai da aro»inanta da 1881.      „   ,      , , . 

Da Paiyatrpo Csatana da Panai Lama a Joa» 
Narbarta da BilTeira, o primeira proteiaor da taloi- 
ra da Siata Aateale da Caaboa ra a a ieguado pro- 
fanar da 1» aadalra da Braganç», pedlada parauta 
doa reipeatiTaa logarea.-Inítruia » pet>í»« n» 
«.afarmidada de art. 16 d« lai a. 9 da 22 da Maree 

á*ü» direataria da Síaiedade Baaaflaiata Uolle da 
VehiMUi, padiada aMraavatSt de •••• •'»»tu.tu.,• 
_N.a teraaa dai arte. 34 da lal a. 3160 de 4 de 
Naveabro a 3* de lagalameato a. 8821 de 30 de 
Deiambra da 1882, ale depeada da aatoriiagle de 
gerarão a argaaiaa{(a 4a «oeiadade da qae ae trata, 
UUü aa rege pelo direita aeaaam. 

De Bliae &al»Io da Franç» Barrai, prafaaiar da 
3» aadeira de Iiú, padlado ter paga da aeaíarmida- 
da atm a art. 143 de regaltaeato da 30 da Janbe 
da 1880.-lodeíer ida. 

De Gadefrode Jaié da Piadedf, profanar do bilrre 
doa Peiái, pedlada tcaa aaiea da llMDfa para tra- 
tor da aaa aaade —Ceae reqaar. 

Da Ciraallo Alvae de Aalrade, prafeieor pablieo, 
pediado aar aeaeada para r«ger a aadalra de bairra 
doa Alaeidai, ea Serra Nagra.—Idaa. 

Do prefetsir pablieo da Caioada, par aaa preea- 
rador MeaMl CerrSa Diaa, pediado eer apeatiHade 
■ea titale, aflm de goiar daa taatageaa aoneedidaa 
par lal, rieto ter aida, pela lei a. Ifl de 3 de cer- 
roata, eqaiperado aaa prifeiieras fermadoi pala Ua- 
Mla Normal de 1874. -Idem 

De Bauadietj Bargea Vieira, prataieor de 12* die- 
trialo da tregaasla de S>at» Iphigeala e Jaaqaim 
Lepai d* Silve, prefeiier da roa da Qnomatre, aa 
4o Brai, pedlada piraata dai raipectivai eadairaa. 

""De Pedro Laijeaa, pedlada eer aataraliiada bra- 
ailetra.-Idem. 

da eoreloa daa pataagaao, aediaete a doipeaa maa- 
eel da MIMO. devo, Mae prapSi, abrir eaaearraa- 
al* para • aaaaa earflfe. 

-A* aeeae qae detaralaea-ie M tbaaeara pru- 
TIBIí.I qae, par eMta da raapaattva eaBilgaifl* da 
tabtlla—D -da •r«aaaata vigeate, aeja a ••mar. 
aaalalpal 4a Bratta la4amalaida de qaa daipea- 
doa aoa ai obrai da oatrada daqaella villa » aala- 
fla di Ria Clara, fleaada aaa iffaila a aaatarloula 
aiaiUale de oflele deeta praildeaoia de 12 da liar- 
ta alllae.—Fea<ee a deilda deeUra«(a aa thiaaara 
proilaelal. 

—Aa aaaaa qaa flea aaalarliada a ■»■*•''"•' 
par admlaiitratij, madlaata a qaiatla de 5ÜÜ$000, 
aa abraa da qae aenailta a agrela de 8. Maaoel de 
Paralia.—Idea. 

—Ai maeaa qaa fiei euetirliad* a aaadar raall- 
a«r oe aarvipia da tealleia«la de ferre e iialbi ae 
aatrli da fragaaiia da Pertaleia, mlilaate a dn- 
paia de bOOtOOO.    Ma». 

—Ao aaaaa qae flea aeeterliada a aaadar pre- 
oodar p«r eaaearreaela, mailiiate a daapiia da 
2:U00|00«> ii abrai da aora aatrli da TÜla de Laa- 
gòaa. 

—Ae aeiaa qaa flea aaatarliada a aaadar faior, 
par adaÍBÍitra«Ba, aediaate a deipeia de 600*000, 
ai obraa de qaa eareie a igreja da Apparaeid» de 
Biteoatú.—Caaaaalaia-ee ae tbeeeare pravlneial. 

—Aa iaipeetar di tbaiaaro pravlaeial qae (oi 
eintraetada a*a Jni Vlilra Birgei, aedlanta a 
qaaatia da 900$000, a toualru»;!. de aaa bare* de 
paaiegelrea para aenir aa ria Parabyba, jaata a 
eldada de PlndamaBbaagaba. 

—Aa aeima qae fui eintraetada, pelo preto de 
1:3ÚO$000 eom ABaaaeiate Oallo, a ezeaavli dai 
abraa de reparagle aa egrej» aatrli da fregaeila da 
Brai, deTeade a raipeellto pagaaeata «urrer pale 
pndeeto da loteria a 79, extrablda em 30 do Abril 

—Ao direeter da fibriei de farru de S. JoI« da 
Ypaaeae qae a aatamiufia laaambida de romatter 
oi ebjeetoa qae davam âgarar na pnxima Bzpail- 
$Ia de Berlia davam ter eavUdaa aa pradataa deiaa 
fabriaa qae ae deatioarea a alladida Bzpaiifiia. 

—A' eiaara aaaieipiil da villa da 8. Jné da l'u- 
rahytlaga qae, em viel» da infariaaçla da direalor 
geral de obrai pablieaa. nie tem legar a pedido qaa 
fei relatlTaaeote i feitora da «atrada qae liga 
aqeella villa a Mogy dai Crazai. 

—A' eemara maaieipal de Pirabybeni qae, ea 
TiaU dá infirmafta de diraetor geral de ibne pa- 
blieaa, nle é piaiiiel atteader-ea ai que aalieitao, 
afim de eer daalgaado om doa engeabeiraa da rapar- 
ti«Sa a earga daqoelle fenieiaaarla, para eieilher o 
lieal e facmelar aa plantai e ergamenlo dia ibrui 
de abaitaeiaento d'»gaa e de aereada da saneioai- 
da eldada. ,   a 

Ao Tigarie Antoali Jeaqaia de Audr»d< qae, e» | 
riita da   informaçãa   da  dlreatiria   garal de obrai 
pablim, nada b*   qae resolver  lobro a  eilloiatfli j 
da am dipoiit» d^gua pataval,   falta por eiailba di 
aamara aaaieipal   daqailia lidada   a pequena dia- 
laaeia a por trai da igri-j i aatrli. 

Ao vigarle da Qjelaz ^ee, nSa ae aehanda eom- 
prebendlda na aato de 20 de Jantlro atime, ralalivi 
ie letariee qae IôJ» di ler extribidai eite anno, a 
dettinada ia abraa dl igreja matnx daqaella aidade, 
ale 4 poiiival atteader- ae a« qae pedia em eea if- 
fiaio da 7 da aerreata. 

—Da termina a-ie i 
Ao angeabeito Jaaqaim Rodrigeae Aataace Ja- 

aier qaa, treteade-ee da diTÍ»«o jadíeial di tirre- 
aoi, eiteadei ao aeniiipio de Ribilríi-Preta a dee- 
tinadoe a am naelei eolonlal. trjvirtioaia ao iin- 
tido de eer aeii&paabada toda a diviafii, para qae i 
faxeada aieleaai alo eaibam térrea da iafener qea- 
lidede e para qae nja perfeito o aenheelmeate dia 
alladi (es terreaoa. 

—Reaatt«raa-ia : 
Ao dr. abafe de polieia ei papiie aUiaantei & 

qaaixa dada per Oetavlano Pampaa do Amaral eon- 
tra o iaepeetor de imalgri«ao prevlneial, reoooa- 
aendiadi-ie-lhe qae.ea rleta dai allogatSae e^ai- 
teatea da mesma queixa, precedi ie diligenoiai ae- 
eeaaclia alim de ia eoahaaar • verdede. 

Ae dr. inipeatir geral de immigraçte previnelal, 
afia da traaiaittir ao xelador da faiead» dai Can- 
aai, a lópla da offiila da dlreitoria garal de obrai 
pabllaai aobra aa eieae alli eoaetraidia pire babi- 
taoSe die taloioi, deelaraodo ee-lba par eita aiea- 
■ile qoa Bea aaterinde o lerviço aia a namer»çía 
daqaelUe eana, a qaa dava prorideaeiar ao Matido 
de aarem teodidoe «i lotei para que appare«aa eem- 

aiapataate para, aeeatra, eidiaar pritBei a preai- 
dar aa gerei a qaMiqaar dlllgeailei da eea a>rga 
qaa ea  A«aa   praeleae,   ebiervaada-ai a   aagalata 
taballa nlatlra i proeltidi d.»i.i. (elte 4e aaeArdo 
eea a daa dletrielee Jeileiaei t 

DIVISÃO DA DILBa\CU DK CAPITAL, 

MOBTB >A ia 

1* delegaela i 

Siala Bpblgaaia. 
Cinaalifla. 
Vllla de Itapaaerlei. 
Villa deParaabybi. 
Kregaeila da Neaaa Smhira de O' 
Pregeeila de Jeqaary. 
MB.y. 

HUI    DA IB' 

2* delegeela: 

alaipal  •   da erpbl» ia lerae da P.adeaoBbaa- 

''-A.jataaaalalpildaSaBla Rita  í»lÉ.P"»',;h; 
eipl. da^aelo qe. e- 114. ^V.'["X^ll^ 

airli pira In- 

£'17,!. B;.m,. F.«UI. B....,,r.jr;;^ cS,VV.1."d;.,,.V.,.'T."S"". "SSíS: 
Maéie. . 

Da Maaeel Mareellia. 
entrega doa eetatatie e petiçío deipaebeda  de 
bineta da LoUara do Rio N.TJ.—Entragaa-ea ai do- 
aaaaatee aaaexee i petiçío- 

Do dr. Jiaee H. Warne, raeirrende da daeliii 
da eaaara da Penb» de Rle de Peixe, qaa meadoo 
abrir am aimiabe pieiaada per tarreaee de ine pra- 
nriedada.—A' aamara muuiaipal dl Paaba do Kia 
da Paixa para qae ea elrT* iaformer tiale ea Tina 
"ffl.ie jaate a. 190 da 14 de eerreati da dlreete- 
na geral da ebrai poblieae. 

3' SECÇÃO 

Dealerea-ee ao primeira joix da p«i de pareehia 
d. cJaeeiíle dícimpia.., qaa flea deiigaado .dia 
10 de Mil. próximo para a.vamoBta raaair-ee a 
iuata d, .âitameate miiitir, aedi.ata prévia e.a- 
voeaçlo aa fôrma da lai. 

omcio  DESPACHADO 

DadireaUr da aolaal. ailit.r d* Il»P"». •••l«'; 
taada aadlMaaaloe p»ti a pbarmaeia da dita ee- 
U"B."A" th.eaar.rla'da tateada para laleraer. 

BBQtaaiHaNTa SISPAOBáDO 

De Aatoala Plata C.rtêi Jeolir.-Aa illm. ar. dr. 
la^aür d. UataBra prariaeitl. par. q.a ta ..r»t 
InforMar. 

ie direeltmente e«m ella no  qae alo depeader do 
goverae. «  ,   j   i 

A' eaaara maaielpil de Gaapin», a «opia da la- 
ferae«Io prntadt pela administrador do torreio le- 
bre o aitabel a manto da itrviçe de moviaento de 
feadee ea todie aa ugüniiia postaet da praviaeia 

omoios DXSPACBADOS 

4i SECÇÃO 

Fal BppraTBdo e berarle garal dia liahae da eia- 
MaUa CirrU dt Ferro daila Mpltal, eea aa ae- 
làintaa laadifiaiíSai : 1' " "rr.. d" liahae de 
H.nu Ciiilii a Ceaeolaçl. deverle pereorrel-ae até 
i. 11 hira. de aeita; 8» . lat.rv.ll. dai earr.e qu. 
tr.n.it.Vam aa llaha da Liberdade i Peafe Oreado 
Uri de Io aln.tai. flaando para iate aareede o pra- 
M ia 4 aotM a eeaur da preeaaU data. 

O ralJSdTkerari. ea-eçiri a »«f«« *•»''• 
Mii. pnxiaa  aa d»»»tt.-CamaMiaoa-M t^dlj- 

Da direeteria geral de tbrie pablitia, inferinaBde 
eobre e pedido qae ftz a eaaara aealeipal da Bi- 
ealaa aflm de eer reitaerada a matriz diqaella la- 
talldada e eonitreido am nove adifiaie pare eervir 
de eadêi e ena da aamara—Ao tbeaoare proviaeul 
pira li foraar aaa urgência, tiado aa vieta o daa- 
paetae de 26 da Jalhe da anno pienda. 

Da câmara muniiiinl da Britai, enviando am ad- 
ditaaaatoto eodlge de poetaiBI deiee aaaieiple, 
afla da qaa a praiileneia o ias» praaente i meta da 
Aeieabléa PreTlaelal, a padiada qaa lhe aeji en- 
tregaa a rette da qaaatia votada pela meima Ai- 
lembléi, pere que pona ter feite e pegiminto da 
eoata apreceatad. pelai en. Rieei & Ceap., laiaa- 
bidn dai aerviçoa da nova Oltrada da rodagem qaa 
diquilla Tilla via até i eilição da Ceapeatai. Rio - 
Clara.—Aa thaaaaio prevlaeial pira pigar a qeia- 
tia de 2:000|000, tanaigmd» aa taballa D - do or- 
eaaeate vigente, tendo aa viita a iaforaafilo emi- 
tanto do iflUl» jante. a. 181 de 7 de eerreate da di- 
reatoria geral da ebrtt pablltie. 

Da direataria geral da ebrit pabliaat iníaraaado 
• raqaariatate da aagaohtira Laix Teixeira Bit- 
teaoiort Sobrloh..—Ao llla. ir. eageabein fleail 
dt Ceapeahla M»|yan»,pari qaa et elrva Iafaraar 

Dt tinira aaaitlpal dt Atibaia aaviaada a aa- 
pia de atteatado d. aagtnheire Heet de Bieelltr 
i.teret dat tbrte da poatt eebre e rle Atlbata, ra 
eeaitraida pala eaprelttlre Pelro Ptrtirt d-Avili e 
iilitlttDde qae tije pego de qaialia da 1;800»000 e 
aetae eapreiUire, vlttt ji haver tida a ailndida 
peate aatregue ae traailte pnbllee —A' direetina 
geral de ebrae pnbüeae 

Da adminlittadir da barreira do Itararé reaet- 
teado o baliaeeta da reeeiti edeipata relativa tt 
mez de Marca de eorreata exereleie —Aa theaiaro 
prariaeial. 

Fregettlt do Bru. 
Frtgaiiit dt Peabe de Friava. 
Frigaitla dt S. Btrairdo. 
Vlllt da Ciatelfiga. 
Villt dt Siata Aatre 
Ribelrle doe Pirei e Alto dt Strrt. 

Oatntia rtttlva atmetr, tabre prepeitt dt ati- 
mt dr. thtft de polieU, ptn • lagtr do 1* dotagide 
e dr. Ltlz Lipta Baptiilt dei Aajae Jaal*r, pro- 
•eatemeate em exertieie e pire o dt 2* e btihartl 
Cirltt Reie, tttatl 1° tappltata. 

P.latit do govtrat dt Sit Paalo, ta 19 dt Abril 
dt 1880—Jiio Alfradt Cirrâi da Oliveira. 

—Foi treade aa dlitritt. d. itbdtlegaela aa ee- 
taçlo de Craviabia, dt terma de S Símio, eam ei 
diviaas itcolntit: eiaesanda na meiaa eitaeto, 
aei llmilei de S. Slnlo e RibelrSi Preto, tegne-oa 
até ae aeida du fmnli de Candidi Cyrioe de Oli- 
veira, e dihl aegalndo 1 letrada a enuatrar e eor- 
raga d'Agaa Braoea e pir eite até teat tibeieirti 
o deitai u raae a eatontrac oi liaitei de S SimSt 
e Ribeirão Prate a per ettei tté & eittíSe da Cra- 
viabn. 

—Fortm ataaadet: 
Sabdelegido de Cnvinhii, EmiliaBo Alvei dt 

Cnnba. . 
1*, 2a t 3o lopplantes dt meamt iibdeUgaeia Mi- 

aael Qan«alvai de Oliveira, Jotqtlm Pie da Silva e 
Vitente Ferreira da Silva. 

2* e 3* aapplentei do deogadt de Santo Antenlo 
da Cttbttirt, Antenio Carlua Birbiza a Joio Ante- 
niede Amaral, vinte nãi tereji piettadt jaramanta 
ei eidtdtii anterlermmte neaaadii. 

l», 2° e 3* inpplaates da aebdelecatU dt naumt 
terae Firalm Jeaé da Trindade, Dalflna Ferreira 
da Silva e Flereoeie da Silveira Campei, p<r nSo 
eonatir qaa prietueim jerimanto et tidtdSoi an- 
terieraeate aeaaadof. 

âaarda-eareerei'0  de  3° raio da Peniteneliria a 
gearda interne Beneditt» Mariano da Raiaria, «an- 
do eziaerade, n pedida, dane ligar, Cherobla (ian 
«alvei Meira —Ramettta-ia t titala da ataaade ae 
diraetor de Peniteneiarla. 

—Palácio da governo da praviaeia de S. Paoleea 
19 de Abril de 1886 —Ba rafareneia ao offlclc da 4 
da eorreata am |aa vmi. aabmitta ao tanbetimeato 
deita preaidaaala B aoloçSo qae dera i consulta dt 
2a tabelli&i do pabliee, jadieial e aetae datia lida- 
da, ae isatide de qaa a eatt tabla, no iapedimaate 
do laeeentr da eerveatutrie vltalieio de 1* tabel- 
licaalo, aoatinaar a eibititail-o dailtra-lha qae 
o eea tato aanterma-ae it diipoil{Sai legaea q«e 
rtgsra a mtttria, porqaaBte deede qae o mesma 
enaaaaair, dapaii de eetiar a lieeaça em tajo goto 
te aehava, ibindoaia o logir, para tabttitail-o 
temportritmeate devia ter, eomo foi, dosignida poli 
jaiz manitipal u 2a tibjlliSa, na eiafermldade de 
artigi O* $ 2» de deereto de 30 de Acoate de 1851 e 
do artigo lo de deereto a 1294 de 16 de Deiembra 
de 1853 ; bem aeeim qae aompro prevalija tal de- 
aignaçie, tpezar de haver o jaiz manitipal 2o iap- 
pleate nomeade am indivíduo para ixereer intari- 
namente e eargs dt l0 tiballli*, poli aía ia trata 
de vega do iffleio. perém eim da aabititaiySo tem- 
peraria do eaeianer da primeiro lervtntaario. 
Ma pratente data raeimmende ae juiz aantoipal da 
terma que verifique e abandono da eerveutla do «ffl- 
ale par parte do aunamr do 1* taballitt, aa firma 
die artign 113 a 114 da deereto n. 9420 de 28 de 
Abril   de   1885,   para ea fiai daelaradoi BOI artlgea 
124 e 125 do meime dtarete.—Deae gaarde a vme. 
—Joio Alfredo Conêt d. Oliveira.—Sr. dr. jaiz de 
direito da Faxina.—Offltloa-aa to jaiz maaiaipal 
da Faxina datlaraadt que tampra tontinae a deaig- 
De«Ia feita, Bfto podendo pravalaeer a Bimoiçl* in- 
tariaa qnt fiz, peie nBi ee trata de vega do clüaio, 
porém eim de aubititaiçle temporária do aatteitar 
do 1* itrventaario vitilloli, btm aatim qio deve 
ter varifleade o ibaniene da terventia do offliio por 
perto de laaaoiter dt 1* tabelliSi, aa firma dai 
artigo» 113 a 114 do d.eroto n 9120 de 28 de Abril 
de  1885,   para   01 fim dialaradtt no» trtigoi 124 e 
125 de metmo deereto. 

dt JtillfI  4t 17 de ataai mai. 
—Ao j.li dt arpblai da Mi»jr»lrl . 

ftra.r u. tioforaidid» de t't. Í02 d, rigelt-tot 
maiz. eedeerate a 94Í0 d. 28 de Abnl de 1880 
.• riqeerlmentai de Mieoel Jitqala Iiader. e J.a. 
Oiraelro doe Baalei, preteailaodo e prevlaeaie ae 
offialt dt attrlvlt dt trphloi . 

-Dnitr.a-ia ta pratldtolt a aiili ■••b'*,li " 
timmlule latptiltrt da aamptahli da •'b»"u'j» 
..,.11.1 fltar a pniUtatla lalolradada h»»«"" •'lâ 
lltMta t a.mmitii. qaa Ihtt fér. '"""''''«^f." 
atlt   prtildtnt t ta 26 dt   Soltabie   de aaai pie- 

"-Trauimittla.ee   ee dr. eheíe   de p.llelt e rele- 
lorlo  ea qaa t   alladida  aimmiuio  di aaalt   att 
rttptitlvit trtbalhoj. ,    ■ ... o   u.at* 

—DlUrminet-it ai Juiz aeBlelpal de S. Umtt 
de Stpeeahy que Informe etm arg.ntla qetl t ti- 
t.d. ta qaa ia ttb» e pneeiie imelidi ex-ifflile 
etntn a aid.dlo Jaié Aatooii dt Frtitte Qeimiríii 
per trlat de retiitantlt, afla de latlifizer a re- 
qalii«Io da leerelaria da Aiteab.ét Leglilatlvt 
Prtvlncltl. 

OrVIOIO   UXll-AOHAUU 

Do !• inibitittlo da jtlz da direlti de Tiluby 
eoamtnloando qee em 2 de eirrente lhe fei Irani- 
mitlida a jariadlçíi da vara de direito, por entrar 
em guio de liean«i ■ reaptetive juiz, o pedludu 
augmiuti da firça.—Ao dr. thtft dt ptlitii ptrt 
prevideaiiar quente i tegaadt ptrla. 

níqUBBIlIINTOI DglPAGBADOB 

De Beneditlt Ptdrt dot Smt 1 — NJt tódt ttr 
deferidi. 

De }'io Baptiite Pereiro Marqaat —Cemt rtqaer. 
De Banedielo Joté Redrlgate —Idem. 
De José Maria dia Saatoi.—Idtm. 
DeMirii Jné da Silva Mandai. — Nie pode ter 

attendlda i vliti da infirmagai. 
De Jné Jeaqnlm da Murape. — Ae theioure pre- 

vloaial para ptgir. em termue 
Da Malaqai.i Antanii Barboza. —liam. 
Da Braiilio Vileallm Ja C«eta, — Por em quinto 

nBe pode eer attvadida. 

ASSEMBLEA PROVINCIAL 
Extracto 

DA SESSÃO  DO DIA 20 DE ABRIL 

Presidência  do $r, Rodrigo Silva 

Cimpariaam 31 in, depatadee. 
Abre-ee B eeielo. 
B' lida e approvada a aeta da aateeedeate. 
O axpedieata tooits de e»geiata 

Di aaeretarit do geverno traoemütiade ae infor- 
mt^Ssi prettadat pele tamara maBloipal e jaiz da 
paz da Ligeinhi, leerea da tranefereneia daa faita- 
dai de Valen<ie Jné Ramalho e Aearilie Auteaii 
Oilbardo.—A'   quem fez • pedida. 

.De meame trinamiUindo ie InforaafSai preiti- 
dta pela tamin manitipal e j ii« de paz do Crazoi- 
ra, eterta da tran»fareneia da fnenda de Antiaiu 
Jaffie de Caetro.—A' qeem fez e podida. 

PARIOUU 

Sj^rSSTealialUda a e.mPiUnt. tlUle »•'••■- 
teíTaiTexaralala, eaada Maeado para tabitllal- 
1, Bstqaitl iilil» i« Ollvalraa SUfa. 

%•> .zttiridi.   a padlie, 4e lagtr dt   i.lliit.r 
d.^pavaígVii.» Martea^ee de Oliveira Cabral. 

Ji,, eakttltail-a AaguaU   M.rtiudn 

ÜB 

, Tileea Ottdaa 
Jro! a.atid. Ceraalia FarrM do Aaaral para a 
' 01(^40  latrivi. 4* MllarterU   de  PlrMl- 

lilia ■«--'-—   M 4ireator garal iaa obre. 
Snbliaee  aaa aaada orçar ae ebrat de eoaitreeçlo 

â aaSa 4. TW»  i« Caapee  Retree  «• ParBa.pi- 
anai,   ptada-ai iaae4taUaeaia ea iiaierreain 

''-AÍt.m.a-ee a aoemi a appliair 11 .erb»i eoa- 
ataa.i>a aa UbtlI.-D-da .r{imiBt. vlgoaU ie 
.£!m oatia 4. RI» Mov. . i tbwt.ra da aa 
Itelha M «trada qaa daili ngtt a 8. Stbittiie de 

TijaiaPia*»- 

raI«^'^dM .^ p-blUM.-. ejjta 4. 
•ao iafiraaa ta •«tu 4e li 4e eirreatt, qtt ta 
IM acatriar e prexlae exereie;. pari qe. ie rea- 

' ■  1 piaf 
ii   Siit- 

wm a BB vi 
■Mfia 

, qaa foi priregai. par 40 4iea e pra- 
-  tmtmm P*"   eetileeie 

4M «trM 4a pMta 4* Ceaqieir». 

Tw*>*   «ssisrfs ias strss 4* pwW 

jUkatata • F-*1**-•SS.?:   .mi,,, _.-  -.|ii qaa tumm ■aaa. a pioaiaaai 
_j- g, mm Jmi Stimré» 4e Aguirra.   qoa 

Ha èw tmt*m M 

p'»- 

azqctamzHTüi MFPAOBABOI 

De ioié Canéi Dutra a tua aulhtr—Juata-at ae 
dMaaaataa. 

Di aoamittl. taiarn g»da daa ebrae dt aatrli 
da Cutla.—Ea 19 da Mai«e ultiae euterizei e di- 
nttirli garal 4a abraa pabliaat a aiatiaatr tf 
obrte da igriji aitrii da villa 4a Cotia tté t quta- 
tia 4a 2.00OI tmiignidi ai Ubelli D do irçimintt 
viceata, MB4e per eota verba pago e exieet. 4e 
87|189 .obre a qaaatia iBtiriorminle rmbidi pela 
looamiaali. 

De Liii B luthi Bataldi.—Jtntt-n OM papaia 
raepaatlvaa pera catUr a qaa aa expie aeeto ra- 
qaartaeata. ,    , „ 

Da Aattaii Otata 4a Araaje Jaaiar.— Ceae 
reqaer. 

PBOCBtlO D«   BBM^O BB TEBRAt 

Da Fltrien. Jti4 Diif.-VilU teta  preaaeee  11 
iait teaaietario tfla dt  qta /•«•  iatiinr a lata- 
riaa.d» pira izhibir  lileloi. detaeitatit   oa min 
iam qaa  prova ter dir.itt i   ltgilimi«li   i* peeM 
4« qaa traU  • praiaata  priittat. 

Da Alexaa4ra Balbiao C.thila.—tiea. 
Do i—* Liae Garr*.  Detn—Aa 4r.   pnteradir 

Steal 4e ib»aoire prtviatitl  para dtr pana r. 
Oa La%   Ttrm Bata. —Silladoa, vil te 
De f. ■* «t» Mirie 4a Caaerga. - MaaJ 
Da HiBerato C.raain 4a  Ceaargt.—I4aai. 

Si SECÇÃO 

O p^eeídoau 4* prt.iMit, alttaio^ M 1" ra- 
pru.at.a   a Jr. abafa £ pali^« •- •f*9 " * J* 

-P.laaio do governa da prtviniia de Sle Paulo, 
ea 19 de Abril de 1889 -llla. ar Com tefareaeii 
ae iffleio ie v. e. u, b n. 216 de 6 do eorreata, em 
qae, informando lebre e do delegado da pelitU da 
villa de Apiehy dt 15 da Março ultiao. eaeaada t 
reelamafie deete a reepeite da iaveiSee a viilen- 
alaa pratleedae em território paalltti piltt tateri- 
dtdei dt previneia do Panai, a eoliaita providaa- 
aiae qaa a eata raqaa', datlare-lhe qaa a ata data 
offltio tt preeldente daqaalla praviaeia ae eentide 
de aerem reepeitadaa aa diviiet aoaitaattt d« Li 
vro de Tombe da pareehia da eapital, eime deter- 
aiaeu o dr. Frederieo Joté Ctrdtto de Artuji 
Abrtathei. qaaade preeideate de dita proviaaia. até 
eer deeidida pela attaablét geral a qaeatio, a qaal 
lhe foi eubmettida aa avião do minitttrio dt impé- 
rio, dirigido i oaaara dot itaborta dtpttadee a 6 
da Deiaabre de 1872 —Daus guarda a v. e.-Jelo 
Alfredo Cané» di Oliveira.—Sr. dr. ehefo de ptli- 
ei*.—Offlai<u-aa aeeia aeatldo eo praaidaata dt 
proriaeia da P.nná. 

—Coaaunieeu.te ; 
Ao mimaterio dt joatiga, aa Saprami Tribinal dt 

Jtttiça a i thatiararia da ftztadt qaa am 3 de 
eerreate e baeharel Ângelo Pirtt Kamei reiituaio 
o txtrtieio do atrgt de juiz de direiro da aemtrea 
do Rio Cltre. 

Ao mlaittario dt jattift e i thaeeararit da fo- 
ttada 1 

Qae ate 2 do etrrtata a biaharal Julit Xavier 
Farrtita rtiomio o txtrtiaio ia i.rgo dt jtlz da dl- 
raita da eemeret dt Tttahy. aa quilidada de 1* 
aabatitato. par aatnr am geae de liteape o lÉfaa 
livo. traatmittiadt aa aaaaa dtU o tztraiait da 
airgi  da juiz  aaalalpal 4a terão ta 1* aapplaata. 

Qaa am 3 de eerraata a biehiral Baaadiau 
PhlUialphiCattraaitaaia etzirtiala da aarga do 
Jaiz aunitiptl a da arpblot da tirai da 8. Jtlodt 
Bia-Vitta. 

Qaa aa 11 do aorraato a biaharal Jaié Autaaio 
Mtrtlrt Dita Jaaitr raaeauaia a exeraielo ia atr- 
ga ia jaiz aaaiaiptl • da trphlaa da terma 4a Ila- 
petiataga. 

Qaa aa 12 do eerraata a jaiz 4a direita da Bi- 
titeee bathartl Slaplititaa dt Rotkt Paabt raat- 
luaiu o txirtiait do aargo. 

Qta taadt fladt4t aa igatl 4ala a licoaça dt 
juiz aualalptl t 4a arpklM da taraa da 8. Sibn- 
tlie de Tiieee Pnlo. btaharal Joaquim V.lleli de 
Oliviin Mirtmdia, deixou elli de aeiuair o oztr- 
o eli de etrgi. per eoatiautraa ti taut iatoaaodtt 
a havar-lhi a gtvtrat iaporiti ttaeediie aale S 
aeteo am praregt«ie. 

Qee em U de «irrt^te e bubirtl Ciaiiia Jeeé 
ia Anlnde, jeii maaie p>l e de erphlee de tora* 
4a Pirtteeaaagi, eatrea ao gata da litia«> ia 8 
dita qaa lha teaeedire o p'aeideata da (teliçle. 

—A' thtainrarii dt falta dt : 
Qta ea 5 ie qerreate e bithirtl Tboan Utarta - 

ta 4a S.lvi Piatt ttiaaia a t«ira tio do aarga ia 
jtit da dinlta iatanae de aoairaa dt CtplvtrT. 

Qaa as 11 ia aarrtata a biahjrtl J.Ia Biptittt 
ia Mallo Peixatt rattraaia a mrcieii ie eirg 1 ia 
jtlz aaaieipal o ie orpM** d* terae ie í a«apeva. 

-Qae ea U io nrreaU o baihart! Li.atatriei 
Augaite ie R«go Rtagal, qaa aa eehive toa a ja- 
rn^iiíí. ii vera it iirtito it eaatrti it BalaUee, 
reaiieaia e mn e t ie «erga 4a j«li aeaieiptlje 
ia trpkdt di taraa. 

-At taaataitaU 4o oarpe politiil poraiaia- 
It : 

Qtt toattita-ie biixe ia eervlfa ei eelieie it 
torpo ie toa eeaaeala J»i4 Maria dai Saalaa. 

Qta  foraa   •«teelilai 15   4ite   ia   liaiaga    ee 
mm\ám4m *m  S«SSS «orp*  BasaiittO Jlli RldíigS»». 

^RaeMttaa-ea • 
Aa iaepiator laUaaiararía ia faaMJa. a iaarata 

4a 10 4a eorraato ataBiada o boahtrtl Caaiüa 
Vaitairt dt Caaht BOMO para e laftr ia jait aa- 

Da eemmiitte de nmarai tfferettBde prajeolo 
elovande a dota p<r eente a pereentigem do proea- 
rader da eamira da eldada de S. Roque. 

Da aiamitiBe de initrut{Sa publitt afftreeeadi 
projaete eroiade doai tigaBdit tadtirai ptrt tm- 
bai «n texii nt lidada de S. Jale da Boa Viate, e 
ama dita para e texi maieallao nt povoaçSo d» 
San.*Anna da Ria Verde Btqaella mnnitipio. 

O HI-. Silveira da Motta, aCt tenda 
paratido hantem Ug' nt tameç* da aetiSe, tbegoa 
a iate reeinto qc-nd* • nobre deputado pele 8° dii- 
trielo eioclaia a vehemente leauatpta qae fez aon- 
in o 2° tabelliSi da eldada de Rio Clare, Thimaz 
Carlia da MaliBa. 

E' verdade qnt o nobre deputado leetimea t an- 
aeneia do indar a de ntbre deputada rapabllttBi 
qaa ettapoa a ttttBfSi da eata eebre o meeme ee- 
■ napti, mai itlt nâo diainee a obrigação da ama 
defaza, ai btm qee a nSe preiazi Bea aeimoe ter- 
mee e eim a mesma vehemtneia eim c|it filloa o 
aobra dtpttidt. 

O andir Umita-ie  a deelartr que o txtrtttt offl 
alai  da taaiao de tabbtde,   publieade no jernal d> 
ena dt dtmingt, eili perftitamante txatta, tinflr 
mando  o orador neilt mtmaate   quanto ditie e fei 
repredtildo ao meame txtrtete. 

O ortder, quando fez tefereacle i pertegeifle qut 
1» toa daaenvolvido ttntra iqoelle torvoatutrio, 
ale ee dirigia i peetoa da atbra daputada. Btm 
ttBtidtroa qaa de 1. ex. pertitie a ialelatlTe. 

S. ex. reeide bt muito poneo tampe aa Rio Cltrt, 
a aita pinaguiflo data dt épiat aeit remeta 

Ji o anua pitatdo ditralearaa o airtirie dequal- 
la aeerivBo, tiraade-ee-lha o raae privativo de 
extttgSti ; eate anm trata-ea de ereir o lugar da 
offieial prlvttive de regittro da byptthioti, atatrt 
oxprttia diapaaiçãa da lal. 

O irador epola ee ae f 3* de ert. 7* da lai hypa- 
theeeria e bim eiaia ae reipeitiie regalaaaato. 

Argemeatiado eom a lai, o tredor pinden que 
am prevluela alguma de Imparia aindii te togitou 
da trttfto da eemalbiata tffliit aa aoturtat dt in- 
torior. 

Jalgt a tttampto fira ia aoapateatia da Anam - 
bléa, 

NIt qttr entrar na tpratitçlo qaa ftz a atbra 
dtpattdt ptrt qaaliltar atae ttrrentatrlo do dtti- 
diaii ; prattadto iptute toroar ealieott qta a par- 
•tguifli 1 quo to rafaria aii f ,1 do iniaiitivt do 
otbrt de.Qtalo. e nte outra nt aztatdrttt peeto, 
para ale ter aeeeetidade do revolver ae tiazaa dta 
mortot. 

Limita-ia d atti  txpiittfto  ptitoil, palt cotai 
dartçlt que vote 10 sobre depetedo. 

PreTileeeada-ee dt tribuat, aliada i ua artlge 
publiaadtai «Proviutia da S. Pialo», a attigutdo 
polo promotor da ttatraa da Lm.óai, ttuaeraadt a 
irador por ter feito liSut.çSaa na Aneabléa lem 
•prttaattr prtTea, ehtaaadt o artlaulitta da pili- 
tiat da ildt« aa ataifeititS 11 it orador 

Per infaliedi le deeea fouiti.n.no, qaa ala aabt 
tuaprir tt itoi devirei, ao meeae dia am qea foi 
peblietda o ertige, a artdir ratibau a dteuaaato 
qaa voa ler i aaee. ptrt provar quo aqaalla proaa- 
t-.r lantuiúí a dtr hoalaio ao taitatiat Jate Theo- 
4ara Lapae. 

Per aae doeaaaatt, <d-aa qat a gavtraa ala to- 
aaa privlitatite ai altar, it atie ; ale aeaMu 
aa doligado aillttr. eoao oa tptrte diaeere a aa- 
bra dipatada, a ir. Ctit Pra4e. 

Aeraiiti qaa a praaidaata da previtait tireata a 
inteoçio di pnvilintiir eeaveaieataaeata, ataé 
faroa aaaftaaar qaa e ehefo da ptliaii ali aa tia 
boa : atudou uai farya toaaiada4a par aa ifll- 
tial, aaa it oritat ie aetao deitgid» qea é atM- 
taio 4a, atataaaaaaie toa o promotor, pntiger 
o ariaiaote t qaa at rataria. 

O orador li a iataaatlo qaa é aat patiflt it 
viavt da aeeaeaiuadi. 

O eradir ato ae prevtliee 4e iaaaai4a4a 4a tri- 
beti ; aaiimo 1 rt'poauk lidadi da qua eati ii- 
aaa •. . t rtpiotattifii qat tubi ia Itr tthiii ao 
MB dinaria. 

O ar. Quirlao doa ■aatoa, raepalltait 
ta attribai(9M it aato, pada tairoiaati ta ar. aro- 
1.deite qea a prejeete ia er. Tiiaeai. i. Piehal, 
r.vegaeio t lei de 1881 qoa trata d. oatreie ia ae- 
araiai, teaha prefereutia aa irdea 4a dia, perqee 
a apiailo eeti feito, ala hiveri d.iieiiie, a ale 
••rle prtjeiiaaioi titeaptet iaptrtiBtaa, nilo 
qa* aa epiaUa 4. ender paraee lar prevalaeidi 
paro qaa aaea pnjteto ta aaaaarva aat altia. l.gar 
4a erdea 4e tia : é  ua  prejoati  qua  eari votido 

Toa   Blareeta qaa a Aneabléa Makatt  a uitat 
ria da npeiealivla,  qae   é tiilgaade   pir penti 
aeita raipeitaveie, ttate  de partida  litoral  oaao 
de ptrtldt tuaiervoder, a é aabré Mataria ta qta 
a Antakléa Ita 4a pr.e.ailar-io 

O ar. ■>realdaul,e deelera qaa qaalqaar 
deputada pede faior a laltura eib MU raepeaablll. 
dade. 

ORDBM DO DIA 

B' apprevade ea 2* iletuotle o projoato a. 1S7, 
eretade e lugtr da vatarlaarla aa aamara da Rla- 
Clere. 

Batra ea  3' dieeueale poeturaa   da  8. taaé doa 
Ceapoe. 

O ar. Caatilliu vaa maader íBM oaoadai. 
O g 1* de art. Ia ito poaturM obriga ie iatpaMo da 
;io|Oi)ü ot atgttitaitt rtiidtatti aa aaalaipla, ata 
tee qaa vlarea do fira voador et aeemoa goneroí, 
pt«irl. 100$000. 

Eitt rtatrltgli póle etr eoatldorada aaaa aaa 
affaata i liberdade da eeaaerele; eatralaate. a 
aradar, ee aeele memeate nle igaela o lapoitt. 
qutr ao atoat ruduii Ie i 5Ü$(KK), 

A tulrt emenda rafart-ii 10   i 14. qae   ttabea 
importa   uma deigoildade,    vlete lama   laaga   mm 
eerle iapaitt pfo oa aegeeiaatta de fera, aaqaaa- 
te lientt etapletameata ee paeeeaa  rendeatei   ma 
munlelplo que flieram a meia* eemaereie. 

B' epprtvada o prejeate a omendu. 
Sli apprevadat tm   3» dltautilu.   peitam B. 37 

da Itiraetritt. 30 da Bngtaot.   39  do  Mogy-ai- 
rlm, 41 da   1'runii a 40 da 8  Padra a a pnjeeti a. 
210 ; em 2' poituroo a  4 4a  Jtki a 44 4a Umelra. 

Entra em 3' dieauaali o prejeate ■   166, aar- 
tende tubiidlo dta dtpatadae. 

O ar. Artbur Prado vete tantra • pra- 
joate. aat jalgaade qat ollo puaourd, iprtieata 
uma oaonda aeaigatda Igualaaato polo atbra da- 
palado o tr. Qatirea Tallat ptrt qaa ta dtmatt o 
tubtidio dei dtputtdot qua Bit timpartitrtra i 
taitli. 

RatoBhtta qea a qaaatia ia 10$ aa 20$ ato dá 
par. ie detpiztt de deputado; mte dia a araior,alo 
viamet aqei par aiat.  i. tubiidi.. 

Cite a Inglaterra, a Rtpabliat da Ohill • eutrot 
paizat alviliiadai aada ai daputadoa ala recebeu 
tubiidie algum, a mate lantído offaraM algaaie 
eaaeldare{See. 

O ar. Gelldonio eembitea a aaaaada tpro- 
teatada pelo eeu aolltga rtaidtalt aa Juudiahy, 
toma eombate hoje a qua foi apreiaateda pala ne- 
bre 1* tterelario. 

O deputado pravlneial alo vem i aeta reeinto por 
eauta do tubildit, aat tlla é neeueirlo atao aa 
luxlllo para te deipuai dt raprtttBtapla. 

E' pretlio atllttar o raprtteBttata da prtvintia 
atimt da luipa;ttt deiea ordem, eereal-e dt todi a 
eoaeidortfla, ptrt qaa alia pttta aaatar a tua dlg- 
aidadi pautai a o prattiglo d» tat patiplo. 

Considerando qua ala é muita faeil a rida aaaa 
atpltal eomo i a do 8. Paulo, é preiiio qua o eub- 
eidio toja eampatival, pele menot toa tu priaairte 
Beeaieidtdat. quando a daputada dtlxa ia tratar da 
aisatioa da tau iataratta partiaular. 

E dtpeit. diz o orador, ala legiilamoe para aif, 
mae para a legislatura vindoan, t ala tonvém ta- 
gatatr rtturtoi qatado tt trata dt aaa d-.epetiçl. 
que é obrigatória pela lei. 

A idéa da eaffrec deeeente o deputado quando ala 
aempiraeer, imeiqaiaha a aua paaiçla. 

O dtpnttia atmparaaa am tampriatata da teue 
deverei, e nle ae pólt euppar qat nja titlaalada 
pilo lubtidit qua rea»ba. 

8a aa dapatadtt attaits tttlo atine douta tut- 
peiti. é preeiet ale impdr ama raetriofla edieee t 
offeBtiva áquilles qua davam fazar parta da logit- 
letnra vindoura. 

O sr. Rangel Peataua julga inteave- 
niente qualquer dai tmeadei qaa taa tido apreeea- 
ttdte te prtjtele. 

O enbeidle de deputado alo é ua ardaaada, é apa- 
nai aa auxilio át daapazit qae allt taa da foiar 
no auaprimento da eaae davarai. auxilia aatorleeda 
pela lal aeattitaeloaal, qua daa axieteBela át Ai- 
ttabléii Prevlnetete. 

A Attomb'éa Qaral. luttrprotaudt aa artigo da 
Ceaititeiflo, aagmoatau a eeu eubeldio ; elguaaa 
Aeiambléae Proviaclaei o têm feito, ooa a ftttldtda 
qat Ihet di a aaa lai trgaalta. t ali é auitt qat a 
pnvintia dt S. Paula faça a aaiaa aeuet, nada 
exltta notta tttt qaa poeia eeapremattar aa priu- 
e*ptet aeit teveree, ata effeader o melindre de ht- 
mta pilitit». 

Neite ptiz onde aa fartaaee ale abaadaa. t ee 
heraent de talento luetaa geralauata etm térlae 
difflteld.dee para manter a aua dignidade aa Vida 
peblita, fitariam talvet iapeeeibllitadei da repre-. 
sentar a provimi» e preatir-lho oa malhirtt eervi- 
«ta par alt ptdtrtm iitltntar axtlttivaatata i 
ita eueta a digaidtda da ptsigle. doraato a axaral- 
aia da mandato. 

D i«de qaa a lal cortar ot meioa aat heaeae dt 
talento a patriatiamt, qaa Ble attla ao MIO da- 
quelltt qee tãa f.rtana, muitat vtzoi adquirida 
ptla tradição, fluarlt ullti prlvadtt do dlroítt dt 
representar a lUt prtvintia. 

Reipeita tt UtençSoi dai autirat datata tatl- 
las, mu nli ttba prataduntia. 

A Àtaambiéa vota   aabildie para ei daputadoa da 
irgltlatura  vlnd uru, a  a sirtt da ptlitiaa  é  tia 
varia qae, diz a areder, peueee doe atteiti dtpula- 
dia podarle dizer quu  vetua ene  aabiidlo para ai. 

Tom dado a nzle da eeu voto. 
B' approvada a prejeete t rtgtltada a amtadt^ 

juttl- 

O ar. Praaldeate dia qaa atteeierá ao pe- 
iiie ie aabra dipam. de toeirdo eea ae aiava- 
eieaeiit ti irioa ie tu do tatukl. 

O ar. JõA*t Egydio pai. a* ar pretiiea- 
•a qea, aa aetle aatwtaitM oa pra faltai ragiaea- 
taaaatji Ii4a aa aoeu o rt;rntkti|gi ia aaitae 
kikiuatee ia CoapiaM abra oa lapntt. areainq 
pata rtapaitiTt taaan, t iaquo heataa ta toaapea 
9" 

(Cenliniiay 
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3* diiaunlo do prejeate  a. 187.    (peetoree dt 
Hio Claro). 

31 dita dei potturta a. 45. do Jihú. 
3i dita dtt ditta a. 44, da Llatira. 
3* dita do prejeete a. 58, eobrt efBeio da 

ça am Cajuré. 
4* dita dai emendas eobrt natrieata aa Baaula 

Normal. 
3i dita de prejettt oltvand»   a frigutilt a tapai» 

1. daa Padrei. 
4* dita dte traendie aa a. 34. 
41 dita dae ditei ee prejeate a. 176. 
2* dita do dite a. 218, ralativ. á BOM abra totM 

iaalgraçlo 
4a dita dt ameaie no prejoalo a. 103, tobra aa- 

trieela na Bitila Normal. 
Vattflo adiada da prejeate a. 224, ta 3a dlitea- 

elo, eiaoedeaio aa aaxilie BO dr. Bagltr paru ee- 
tadar aa Burepe. 

1*  dita  do   dito   o. oeaeidaruado pnfeiter 
norra .liaf, Jjié Aegeete de Taledt Birbeea. 

2' dita da dita 0. 40. eobrt aitrada dai Mntaf 
dai. 

4* dita da dita a. 71, tebra tranafirtutia dt It' 
ttada (emoaie). 

li dita do dito a. 173. eupprialaia a 2' tir- 
tario de erphlee de Mogr-airim. 

li iltt 4o dito a. 110, oobrt divim da (rtgatil. 
dai Sete Berrei. ' 

4* dita da tmaait ao  prujitte a.  190, aobra 
beadt. 

1* ditt dt dilt a. 183. atbra ndéi da Bileealò. 
li dita da dito a. 39. aobra divlan «atra Braginça 

o A a puro 
1' dito dj dite a. 97, sabre ee oaattrtM da aaltla 

it Siata Rltt de ParalM. 
2* iita ia itta a. 96, aobra hupittl d* varlalaOM 

ta Mtgy-atria. 
3* iita d. dite a. 103. tobre diiptaia d« Idade 

pura aatrioula aa Beoelu Nerael. 
li diU do dito a. 198. puwuado o taraa da Hie- 

Neve ptrt Sinta Barbara do Rio Pardo. 
1* iita do dito o. 226, 4a aaaa pitnde, eleviada 

oa TOaaiaoatae 4o iffltial referaade, Fraaoieaa Au- 
touli 4a Talido Ananpçlo. 

li dita do dite a. 94, dai te aaao, i.bro ao abrM 
da aadii ia State Rita do Pitia-Qiatra. 

1* diti dt iita a. 124, eabra et nttaiat da aa- 
trli 4a StaU ABUBíO da Baa-Vntt 

li ditt 4a 4ito a. 70. tnatfariada para I 
a «taaaiu da Fnatlato A atou 1. Dlala Mata 

1' diU 4a iita a. 117, tuitalaaia 1 
ria do profuotor MIBMI OiBiilvoa da I 
rlao. 

1> dita 4a dlu u. 118, aqtiptraaii u da aidada 
a titeli da bairra da Piqaoti. 

1* dita do diU a. 83. troauie toaoMa ■• Saléo da 
Pmaipiaiai a aepaila dae PeiuiaaliM. 

1* dita 4o dite u. ItO.  aobra 
aapaaeao, Mtnda 4. Rio Nov.. 

«•   dit. da dita a. O*. 
Riboiria íM Ceaahaa. 

eraUva ia 1 
«luto 

triMl. M Baaaia Maneai. 
1*   dita ia üu  a. 1M 

!• 
ida Aagaote da OUvalra AbnMka 



M N. 883G DO " GORUilD PAUUSTâND", DE 21 DE ADSIL DE 
PARTE OFFICUL 

N. 20 
O oouiialheiro Joio Alfredo Corrêa de üli voira, leoador do Império, pretideate da pro- 

Tinais de S. 1'anlo, eto. e eto. 
Paç) táber ■ todoa oi seus lubltaatei qae a AuerabUa Legialatir* ProTlnoial, deore- 

tou üUU aaüodionel a lei legainte : 

Artigo 1* Fioa autorlaado o governo a mandar matricular no primeiro anno da Es- 
cola Normal, d. Anna Augusta da (Joata Martins, d. Anrea de Toledo Ramo» e Augusto d» 

$ unico Batei alumnoa nffo poderio ser admittidos a exame das matérias do referido 
«uao, sem que se mostrom habilitados com a approraçSo no exame de luffloienoia, exigido 
pari a matrionla no curso. 

Artigo 2*   ReTogam-ie as diiposiçSea em dontrario. 

ManJo, portanto, a todas as autoridadoa, a qaem o conhecimento e exeeaçto da refe- 
rida lei pertóncer, quo a cumpram e façam cumprir tKo inteiramente como nella se contém. 

Dtd»Ho palací» do governo da proriiiuia do S. Paulo, aos soto dias do mez de Abril 
de mil oito centos e oitenta e seis. 

(L. S. ) 
,. .; ;,    . JoXo ALFRBDO CORM*. PM OUTHRA. 

Carta de loi pala qual vossa excellencia manda executar o decreto da Aaaemblòa Lo- 
gislativa Provincial, que houve por bem sanccionar, autorlsando o governo a mandar ma- 
trtetttar n«>pria«lro anno d» Escola Normal, d. Anna Augusta da Costa Martins, d. Áurea 
de Toledo Hamoa e Augusto de Azevedo Marques, como acima se declara. 

Para vossa excellencia vêr, Álvaro Augusto de Toledo a fez. 
Publicada na secretaria do governo da província de S. Paulo, aos sete dias do mez 

de Abril da mil oitooentose oitenta o seis. 

O secretario da província—fia^uino Joii Coelho. 

N. 21 
de Oliveira, senador do Império, presidente da 

que a Assembléa Legislativa Provincial, de- 

0. oonaelheiro Joio Alfredo   Corrêa 
província de S. Paulo, etc. e etc. 

Faço saber a todos os seus habitantes 
«atoa o eu sanccionei a lei seguinte : 

Artigo 1* Fica a câmara municipal de Jundiahy autorisada a contrahir um empres- 
Ümo até vinte contos de réis (Rs. 20:000$000) que será applicado para a oonclusSo das 
obras da Matriz, com os juros nlo excedentes de dez por cento ao anno. 

Artigo 8* O pagamento da referida quantia o seus juros, será feito com o produoto 
do imposto, municipal de trinta róis por   quinze kilos de caíó, imposto já creado. 

Artigo 8*   Revogam-se as disposições em contrario. 

Mando, portanto, a todas aa autoridadoa, a quem o conhecimento e execução da refe- 
rida lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir tão inteiramente como nella se contem. 

0 secretario da província a faça imprimir, publicar e correr. 
Dada no palácio do governo da província de S. Paulo, aos sete dias do mez de Abril 

do mil oito centos a oitenta e seis. 
í L  SI 1 ' JoXo ALFRKDO CORRêA DI OLIVHIRA. 
Carta da loi pela qual vossa excellencia manda executar o decreto da Assembléa Lo- 

Íislativa Provincial, que houve por bem sanccionar, autorisando a câmara municipal de 
nndiahv a coatrakir um empréstimo até vinte contos de réia, que será applicado para a 

oonolusao das obras da matriz, com os juros nSo excedentes de dez por cento ao anno, como 
acima se declara. 

Páfà vossa excellencia ver, Álvaro Augusto de Toledo a fez. 
Publicada na secretaria do governo da província de S. Paulo, aos sete dias do mez de 

Abril da mil oito cantos e oitenta a seis. 

O secretario da provinoia—Wa/timno José Coelho. 

N. 22 
O conselheiro Jõ«o Alfredo CorrS» de Oliveira, senador do Império, presidente da 

província da S. Paulo, ato., etc, . 
Faço saber a todos os seus habitantes que a Assembléa Legislativa Provincial decre- 

tou a eu sanccionei a lei seguinte : 

Artiiro 1*   Fioa a câmara municipal da cidade de Ità  autorisada a contrahir um em- 
Dfestimoaté canto e  vinte contos de róis (Rs. 12O:000íK)OO) a juros de seis por cento, 
nattos semestralmente, destinados ao  abastecimento de água potável para a cidade. 
^^.rfik 2*Ksle empréstimo será resgatado em praso nunca excedente a vinte o cinco 
mniíot póftóéio de resgate annual, na fôrma que for determinada pela câmara mumcipal. 

Artigo 3*   Revogam-se as disposições em contrario. 

"     Mando portanto, a todas aa autoridades, a quem o conhecimento e execução da refe- 
rida Mifcrtenoar, que a cumpram a façam aumprir tio inteiramente como nella ae contem. 

O iWtftítrto da província a faça  imprimir, publicar a correr. .,.,,., 
DkSjSpaíacio do governo da província de S. Paulo,  aos sete dias do mez de Abril 

de mil oito centos e oitenta e áeis. 

f1*' " ! Joio ALFRIDO CORRKA DK OUVBBU. 

tlaHk dtfM «da qtaal vosiá excellencia manda exeautar o decreto da Assembléa Le- 
oi.U^aI^tlnaiarqn« houve por bem sanccionar, autorisando a câmara municipal de 
Bf ?UteE? tto «"Prtrtiiho *» 120:000$000 réis. para o abastecimento d água na mesma 
cidade. .-i.i. -ii      c 

da AoruUTÍÚ oito centos e oitenta e seis. 

O secretario da provinna—BaWtiíno Josi Coelho. 

N. 2â 
0 conselheiro Mo Alfredo Oorrla de OHtelfa, senador do Império, presidenta da 

^j^^TStos^^habiUntes qua a As«,mbléa LegUlativa Provincial, da- 
o reto» a seguinte resolução : 

*,««, IV Pica a oamara municipal da oldada de Itü autorisada a croar os impostos 
*^ffdMDarSriSs infra mencionados, cue serio applicados ao pagamento da quan- 
JSTSÍS^Í^IS^de réis (120:000$000 ) o .eu. juros que a câmara contrahir por 

^^Mí'^^^^^^^^0 tabeliã add.cional. 
1 *   SíJff£3f«3S« ^r locativodos prédio, comprehendidos no perímetro 

''^^S^SS^n^Su e lav^ore.  e  finalmente sobra 

J^am pertBWenta a este pagamento a quantia qua for reservada pela 
' dareoeita ardiaaria. ^^ ^^    imno»to predial, dei- i»n 2»    A tabeliã addiwonal de vmto par ae«te, be» «orno o wpo.w pmu~, «« 

Jrr^^sli^ssí-^^rr^iu.. p^o ap^o 
•uílSfp^o^^^S^*" mo   «rio aofcrado. o. i-pctos cra^to. na 

"^.rrr.iidaftft dasíee impostos aerà «to paia forma  datorminada naspoj- 
••nfpoSienr^.» par.»  pro^radora^t^aw««t» taras   B>I if ■—aafp ag pm»»?»'—»—  —•  

0mràSÍffe 1&^f»" " « àiMfeAçOm tm caotrsrio. 

O suoretario da provinoia a faça imprimir,  publicar e correr. 
Dada ao palácio do govurno da província do 8.  Paulo, aos sete dias do mez de Abril 

du mil oito cüiitos e oitenta e seis. 
( L S. ) „ „ 

Joio AL»BDO OORRBA Dl OfclVHlRA. 

Para v.issa oxoellenoia ver, ülympio ü'Roilly a fez. 
Publicada na suoretaria do governo da província de S. Paulo, aos sete dias do mas de 

Abril de mil oito centos u oitenta e seis. 

O secretario da provinoia—ita{<fomo José Coelho. 

N. 2* 
O conselheiro Joio Alfredo Corrêa de Oliveira, senador do Império, preaidente da pro- 

víncia de 8. Paulo, etc. e etc. 
Faço saber a todos oa seua habitantea que a Aasembléa Legislativa Provincial decre- 

tou a seguinte reaoluçlo: 

Artigo unico   Fica elevado a um conto de  réis,   (Rs. 1:000|000) o ordenado do se- 
cretario da câmara municipal da cidade de Jundiahy. 

Revogam-ae as disposiçSea em contrarie. 

Mando, portanto, a todaa aa autoridades, a quem o conhecimento a execuçlo da refe- 
rida reaoluçlo pertencer, que a cumpram e façam cumprir tio inteiramente como nella se 
contém. 

O secretario da província a faça imprimir, publicar e correr. 
Dada no palácio do governo da província doS. Paulo, aos e sete dias do mez de Abril 

de mil oito centos e oitenta e seis. 
(L. S.) 

JoXo ALFREDO CORRKA. DB OLIYBIRA. 

Para vossa excellencia võr, Álvaro Augusto de Toledo a fez. 
Publicada na sacretaria do governo da província de 8. Paulo, aos sete dias do mez de 

Abril de mil oito centos e oitenta e seis. 

O secretario da província—ifaídutno José Coelho. 

SECÇÂO &IVRB 

Piquete  de Lorena 
A.oa exmoa. uvm. prealdento e 

ebeÜB de policia da província 
de 8.  Paulo. 

Foi com prazer geral que a população do 
Piquete aceitou a nomeaçlo do íllmo. sr. 
Jasé Manoel Alves Rodrigues para o cargo 
de subdelegado de policia proprietário; e 
para eomproval-o, grande numero de pesadas 
gradas, acompanhadas da banda de musica 
do sr. commeodador Custodio Vieira da Sil- 
va dírigio-se a residência do nomeado afim 
de o saudar pelo bom acerto da nomeaçlo. 

O digno cidadlo a todos recebeu com a 
affabílidade que lhe é própria, e a cada um 
dispensou palavras de gratidão pela deraons- 
traçlo inexperada, de consideração que re- 
cebia. 

A população do Piquete, pois, que já co- 
nhecia e admirava aa virtudes que ornlo a 
pessoa do sr. José Manoel Alves Rodrigues, 
nlo só como homem, mas ainda como cida- 
dlo e como pai, teve aquelle júbilo justíssi- 
mo, e a comprovação disso nlo se deixou es- 
perar I 

O integro cidadlo,empossado do cargo não 
se fez descançar, e mandou cumprir ordens 
dictadas pala boa razlo, e promover os re- 
sultados benelcos dos regulamentos que para 
o bom policiamento do lugar elaborou. 

Nesse sentido, e em cujo empenho sem- 
pre solicito, tem sido eficazmente coadjnva- 
do pelo digne commandante da policia local 
o sr. alferea Pedro Monteiro do Amaral, 
que tem sido pressuroso em fazer cumprir 
aa ordens da anthorídade, pelo que merece 
especial menslo e louvor. 

Hoje que a população do Piquete reconhe- 
ce que nlo foi um juízo frivolo que a emba- 
lou na esperança que a alimentava, vem 
em publico manifestar seu regosijo, &eu res- 
peito, e sua admiração para com a anthorí- 
dade que, fazendo cumprir a lei com igualda- 
de, sem dístincção de pessoa, tem ainda o 
predicado immensamente estimavel que con- 
siste no bom acolhimento que a todos dis- 
pensa, e no trato distincto e cavalheiroso 
que o distingue. 

Km virtude do melhoramento moral que o 
Piquete em tio limitado tempo tem conse- 
guido obter, sua população faz votos para'que 
a digna authoridade, continuando na árdua 
missão que a lei lhe impde, não desista do 
empenho de dar-lhe a boa ordem ; e ella 
está certa de que o conseguirá por que a re- 
compensa dos exforços, sacriflcíos e perse- 
verança aerão pagos por moeda de mais su- 
bido valor que a prata e o ouro: serio pa- 
gos pela gratidão geral que irá repercutir 
em sua consciência tranqullla. 

~:i&â£iseat£ e execaçio da referi- 

Irmandade do Santíssimo 
Sacramento 

Para conhecimento dos diatinctoa irmãos, a 
quem interessar, fai-se  publica  a nominata 
infra daaoripta. 

8. Paulo, 19 da Abril de 1886. 
0 procurador, 

PBNTO Joai ALTBS PBRBIRA. 

NOMINATA DOS IRMÃOS QUB DEVEM 
FAZER QUARTO AO SANTÍSSIMO SA- 
CRAMENTO NA 6» FEIRA DE ENDOEN- 
ÇAS E 6» FEIRA DA PAIXÃO, NA SE* 
CATHBDRAL. 

QOIUTA-rBiaA 

ftt  t  MBA  A  1  l/S  BA TABSA 

Conda de Três Rios 
Coronel Antônio Prooat Bodovalho 
Coronel Becto José Alves Pereira 
Dr. Francisco Antônio D. Rodrigues 

1 1/2 às S 
Arejprsate dr. Jf Io Jicistèo Gonçalves da 

Andrade 
Ghantr.» Antônio José Ooe«alve> 
Conego Aatooio Aagu.to ia Araajo  Msnis 
Cosego Asgutto Cavai beiro a Silva 

2 ás 2 1/2 
Major Pedro Gonçalves Dente 
Alíeres João Carlos da Silva Rangel 
José Oswald Nogueira de Andrade 
Joaquim Augusto Nogueira 

2 1/2 ás 3 
Domingos Gonçalves Carregosa 
Antônio José de Freitas Ribeiro 
João Passalaqua 
Joio Coelho Ferreira 

3 ás 3 i/2 
Virgílio Antônio de Brito 
Manoel Joaquim Nobrega de Almeida 
Joio Antônio de Sá 
Felicio Ribeiro da Gama 

31/2 ásd 
Gaspar Fernandes Braga 
José Guilherme da Costa 
Dr. Joio Alvares de Siqueira Bueno 
Sebastião Antônio Gomes 

4 ás 4 1/2 
Victor Marques da Silva Ayrosa 
Cândido César da Penha 
Victorino Martins de Souza 
Jesnino Antônio de Castro 

4 1/2 ás 5 
Dr. José Fernandes Coelho 
Antônio Bento de Paiva Azevedo 
Firmino Antônio da Silva Whitaker 
Francisco Mary 

5 ás 5 1/2 
Francisco Mugnainí 
Luiz Cardoso 
Alferes Virgílio Goulart Penteado 
Antônio Egydio de Moraes 

5 1/2 ás 6 
Capitlo José Elias de Paiva 
Bernardiuo José Dias Torres de Oliveira 
Augusto José Urioste 
Dr. Antônio Bjnto de Souza e Castro 

6 ás 6 1/2 
Capitão Francisco de Paula Santa Barbara 
Coronel Nuno Luiz Bellegarde 
Tenente Francisco Xavier de Mattos Salles 
Affonso de Souza Vasconcellos 

0 1/2 ás 7 
Major Domingos Sertorio 
Alferes João Augusto Pereira 
Sebastião José Pereira Júnior 
Capitão Joaquim Thimoteo de Araújo 

7 ás 7 1/2 
Major Hjgino Jasé Xavier 
Major Antônio Rodrigues Velloso Pimenta 
Jeroojmo José de Andrade 
Capitão Cândido Ribeiro doa Santos 

7 1^2 ás 8 
Conselheiro Joaquim Pedro Villsça 
Visconde de 8. Joaquim 
Tenente Lino Gonçalves Peres 
Baphael Tobías Leme 

8 a's 8 1/2 
José Marques da Silva Ajrosa 
Coronel Gabriel Marques Cantinho 
José Gonsalves Marques Nogueira 
Tenente José laidro Gonçalves Neves 

8 1/2 ás » 
Dr. Manoel Dias de Toledo Júnior 
Dr. José Maria Corrêa de Sá Benevides 
Antônio Felix Sarafana 
Joio Baptista das Chagas Júnior 

9àitl!2 
Capitlo Antônio Bernardo Qnartim 
Joio Evangelista Toledo Barboza 
Capitlo Joio Antônio Baptista Rodrigues 
Joio Baptista Alambary Palhares 

9 ll2 ás 10 
Or.   Antônio   Carlos de Aadrada Machado ( 

Silva 
Antônio Eosebio Portilho da Silva 
Antônio de Padua Coração de Jeaw 
Dr. Américo Ferreira da Abreu 

10 ás 10 Ift 
Dr. Glamentino de Sousa e Castro 
José Augasto da Silva Sobral 
José de Paula Bomlm Soares 
Capitlo Joio Rodrigues da Fonseca Rosa 

10 1(2 ás  11 
Joio LOMS NasawaatsfNotanaga 
Capitão Manoel Joaqsim da Talado 
Messias Ajrres de Carvalho 
Jsronvmo Miranda 

11 â* 11 li2 
Francisco Domisgses das S«atoa 
Jasaiao Jasé Paaaeal 

' <*' 

wmmmmm 
Capiuo J»ão dos $a»t<M ^Wa SUsailiq 
Alfredo Augusto da A<Mt4o 

1110M1V 
Francisco J os* Di»a Leite J umur 
Manoel da Ho.* Silveira 
Manoel Aatoaio da Azevedo 
Josaphat Baptista Soaraa JaoiAr 

12á. UliJi        .... 
Capitlo João da Sousa Amaral Üargal 
Manoel Joaquim Pereira da Silva Bnfl». 
José Marcando, de Toledo 
Paulino Antônio da Silv» , 

1* li* 4 L 
Dr. Kugpnto Manoel de Toledo 
Joio de Paula Feraando. . 
Narciso Ferreira Nuuos •..,,', 
Frederico Antônio de Alvarenga 

SlULTA-HilHA 

1 á 1 l!» 
Dr. Joio Antônio Oliveira Campos 
José Francisco Camargo Alvarenga 
Dr. Alfredo Ribeiro doa Santos 
Alferea InnooonoioJoa* de Brito 

Joio Baptista de Alvarenga 
Antônio Joaquim da Rocha 
Miguel da Silva Coelho 
Diogo de Andrade Machado 

2 ás21iS 
Antônio Manoel Corria 
Alferes Francisco Pinto   Nanes 
Victor de Souza 
Antônio Corrêa da Silva Pereira 

2 IfiáaS 
Antônio Corrêa Cardoso 
Amaro Gonçalves 
Antônio Pereira da Silva Braga 
Antônio Gomes de Arauje 

3 ás3li2 
Olaudina Emílio Barcellos 
José Moreira da Rocha 
Francisco Antônio Silta Silvado 
Antônio Joaquim Ferreira de Campos 

3 ll2 is 4 
Antônio José Rodrigues 
João de Sousa Machado 
Ildefonso Pires Monteiro 
Manoel Alonso de Castro 

4i8 4 1i2 
Antônio Manoel Rodrigues 
João Ferreira de Aquino 
Joaquim Olinto Almeida Ferreira 
Joio Hercnlano da Silva Gomes 

4 1i2á8 5 
José Bernardes Gonçalves Porto 
Manoel José de Freitas Júnior 
Joaquim Marcellino de Alvarenga 
Bibiano Antônio de Siqueira 

5 áa 6 1(2 
José Monteiro de Queiroz 
José Ferreira Nunes 
Antônio Brandão 
José Francisco de Moraes Nobrega 

5l|2ás6 
Domingos Pinto dos Santos 
Affonso Francisco Martins 
José Souto 
Joaquim da Silva Pinto 

6 ás 6 6i2 
Joaquim Rodrigues Barboza 
Joaquim César do Espíríto-Santo 
Igaacío Marianno Cunha Toledo 
Daniel Senra Cardoso 

6 Ii2ás7 
Antônio Gonçalves Silva Bataira 
Joaquim Antônio Bbecken 
Cândido Leonardo do Eapiríto-Santo 
Joaé Moreira Lyrio 

Táa?!^ 
Capitão Antônio Mariaao dos Santos 
Capitlo Joio Ildefonso de Brite 
Capitão José Moreira da Crus 
Joaquim Gervaaio da Silva 

7 li« ès 8 
Feliciano Bicudo 
BraziliQ Américo de Azevedo Msrqoea 
Benedicto Caetano de Andrade 
Gaudencio Rodrigues Bjrba 

8 ás 8 1^2 
Csndido Augusto Rodrigues Vasconcellos 
Capitão Messias Egydio doa.Santos 
João Francisco Moraes Nobrega 
Pedro Alves Corrêa do Amaral 

8 Ii2 ás 9 
Antônio Marques da Silva Ayroaa 
Majer José Jacintho Araajo Cintra 
Ignacio Joaé de Araújo Júnior 
Pedro Carlos Aguiar Melchert 

9 ás 9 1{2 
Dr. Paulo Antônio do Valle 
Major Luiz Ignacio Bittencourt 
Cândido Roberto de Azevedo Segurado 
Major Manoel Cândido Quirino Chaves 

9 1i2áslO 
Capitão   Joaquim   Roberto de Azevedo Mar- 

ques 
Dr. Manoel Antônio Outra Rodrigues 
Joio Augusto de Moraes 
José Augasto Heib 

10 ás 10 li2 
Commeodador Fidelis Nepomuceno Pratos 
Antônio Gouvêa da Rocha 
Oetavio Cândido Castello Branco 
Alferes JoSo Antônio Ribeiro de Lima 

10 li» áa 11 
Eduardo Pons 
Dr. Felizardo Antônio Cavalheiro o Silva 
Commendador Felix Abre* Pereira CoaUoho 
Dr. João Carlos da Silva Tellea 

11 ás 11 1x2 
Commendador  Domingos   Mello   Rodrigaas 

Loureiro 
Dr. José Rnbino de Oliveira 
Dr. ludalecio Raadolphe Figceira de Aguiar 
Coronel Luiz Piato Homem da * 

11 1(3 ás 12 
Conselheiro Joaquim Pedro Villaça 
Conselheiro Joaqaim Iga 
Commendador Joaquim 

Marques 
Coostantino Gonçalves da Oliveira Carvalho 

Seeretaria   da   Irmandade 4* flsatissime 
aaaraaaeato da Sé Catkedral, IO de Abril 

0 eamivt^ J. A. i 

Raoaier e Cabral, 
»«••!» 4a aüstaria knxi 

baixo» do Oraade Botei. 
. tre. a fmip. 

"( 

!*-• 

* »  * 



evidente prova 
«*A aaAdu *«M ««tlUua» MU* UBU- 
^Ü» • *• oi-Umv**» 
Atteitoque miuht ttlh» 8ophi» oitava moi- 

to uâl oom aloirM boabAtiou, pogadu por 
UM MM «M dwftidi, • minha Moàon qua 
tina» ponoo loíto, oonutçoa a anr do LioOr 
AntipiorMO e o* pòi depuratÍTM de Mondai, 
para panar ao leite. 

Coma maraTÜhoia I 
Km poacoa diaa o leite abundou e miaha fi- 

lha, foi tarando de dia em dia e aoha-ae per- 
feitamente boa, ha mais da doii metei, o que 
jurarei te preoiao fOr. 

O ANTI-HMKUMATIOO PAULISTANO 
K' o que Tai oaminhando em benettoiu da 

humanidade. 
O abaixo attignado, ohegado ha pouoo tem- 

po do Portugal Tiu-te muito desanimado por- 
que tua tanhora fdra aoommettida de um for- 
te rheumatiamo not braço» o pernat, fioando 
iuoapas para qualquer serviço. 

Desanimado e aflliato, lui aconselhado a 
fasor ella uaar o Anti-rheuiuatioo Paulista- 
no, do sr. pharmaoentioo Luix Carlos, a oom 
tal felioidade começou a usar desse abençoa- 
do remédio que logo ao 3* dia já pouoas dO- 
rus restavam e em 16 dias de tratamento ella 
esqaeoen-se da terrível doença que seria 
uma desgraça se ella oontànuasse. 

S Carlos do Pinhal, 82 do Março de 1880. 
— ManueL de Souza Mordugueiro. 

OPINIÃO, PRATICA 
S. Josi dos Campos, 24 de Agosto do 1883. 

—lüm. sr. Luís Carlos do Arruda Mendes.— 
Acabo de crer, e attesto em favor do seus pós 
anti-hemorrboidarios que ò remédio salutar 
para os que soifrem de atordoaçdes, zunidos 
nos ouviuos, íastio, desanimo o outros incom- 
modos que amofloam as creatnras. 

Tenho certeza que ficarãe bons como eu 
mo julgo, depois que tenho usado dos precio- 
sos Pós anti-hemorrhoidarios. 

Dirijolhe esta carta com o flm de fazer 
mais publico t&o valioso medicamento, dese- 
jando-lhe muitos aanos de vida. 

Subscrevo-mo, do v. s. att. voa. cr. e ob., 
Izidoro Francisco Soares Júnior. 

Depositários : S. Paulo, Lebre, Irmão & 
Mello ; S. Manoel, pharmaoia José de Cam- 
pos ; Botucatú, Alfredo Cardoso ; Itu, An- 
tônio Couto ; Tanbaté, Adolpho Leonardo ; 
Quaratinguote, Souza Mello ; Rio de Janei- 
ro, Silva Comes & Comp.; em S. Carlos do 
Pinhal, na pharmaoia Luiz Carlos, que ven- 
de com reducçSo arultada, conforme as com- 
pras.      (6—5 

M-H a» «Tribaat Msdisals» : 
€ Apsur d»» praMius ds puriU«»çí» nti» »p»r- 

fstçMdtt, • «li* d» flf »d« da ba«»lhi« üM» BOI ■»- 
disaasnt* probibid» a B»lt»a daaataa, aaj» Mtama- 
S» ala p*d» aaii aoppartar aa aabitaaaiaa grazaa. 

ra parUata atasiaaria praaarar *m mala da ma- 
tar radisalmiatt a aaa Mm» uaiarvaada tadai aa 
asai priaaipiaa aetivaa tia pratiaaaa : aaM raaaltada 
fai abtida pala aa«ip*ai«la da Viobo de Kx- 
tracto de rigado de JUttcalliúo, da 
Gbevrler* ptaparada aagaada ama lórmal» ap- 
pravada paia Atadsmia dt Mídisiaa. 

RMasmaudamai aaa noana laitartt «ata «zaal- 
laate pradaeta qaa santém d va», todaa oa alamau- 
taa aflaaiaa d» alta da flgado da baaalbio a paaaat 
as praprlsdada» thtrapsatitaa daa prapando» »1- 
aaoliaai. 

Despedida 
JoSoJacqnesKesselring, retirando-se tem- 

porariamente para a Europa, vem por meio 
deste despedir-se de todos os seus amigos o 
fregueses, pondo o seu limitado prestimo as 
suas ordens. 

A sua casa de negocio continuará sob a 
dirocçJto de sua mulher, o espera continuar a 
merecer a confiança dos mosme seus amigos 
e fregnezes. 

S. Paulo. 19 de Abril. 

8DÍTASS 

Reconatrucc&e da ponte sobre o 
rio do Peixe» na cidade do 8o«- 
corro* estrada que vae d*ali a 
Campo BCystlco* na província de 
BSInas -Geraes 

Pai» tapartiçio dt abraa pabliiai aa fai atlaate 
qaa aaha-a» am taatarao.ati a dia 15 da Maia pró- 
xima tatara aa atl» dia, aa abraa aaima daitriptaa, 
até a aalar dt ra. 4;000$000 ; atada dt 4:2911705. a 
imptrtaaaia latal d» ergamaata arfanlaada qaa, 
JaalaaMata taa a dattrlpfla t aatartsa daa abraa 
tio fataltadat aa taaat daa iattrtaaadaa. 

Dttlara-tt qaa aa prapaataa davarla deatra da- 
qaalia praaa atr tatrtfata atata dirtataria, tm 
aarta íaahad», aumpataatamanta atlltdaa, Ma aa 
flraaa rttaahttidaa t a» iavaiaira at iaditari a 
■ama da prapaaaata a qaal a abra a qat aa rafara. 

Oa prapaatattt iaditaiia lambam a latal dt ata 
rttidtatia, pra«a pai. qaal aa abrigam a exaiaUr 
aa abraa t »abUiU{8« qat poaaaam tampravaada- 
aa aadiaata attaatado dt prafluiaaaaa aztranbai á 
rtpartitla t tajaUar-it-bl» aa aattaila d» aaa- 
trattt ia prtatnpçSaa da lagalaaaata Ttgaata. 

At prapaatat, apéa a tatarraaaaata da aaaaar- 
ranaii, ttria abtrtaa aa dia t bara atiaa dialgaa- 
dat. 

Dirattarla garal dt abraa pabllttt, S. Paal». 15 
dt Abril dt USa — O .aarat.ru, P. da Sallaa Oli- 
Ttlr» Jaiitt. (K-l__ 

Cmmarat  Manlolpal 
O dr. Manoel Antônio Dutra Rodrigues, pre- 

sidente da Câmara Manioipsl desta eapi 
tal. 
Faz saber que, em virtude de deliberaçlo 

da câmara, em testto de hoje, pelo presente 
te chama ooncurrentet para o serviço de ni- 
velamento da rua que vae da de Santo An 
tomo ao Hospital dos Italianos. 

A planta a orçamento para essa obra acha- 
gg oa secretaria desta câmara onde p3dem 
lter examinados. 

Xs propostas devem ser selladas e Xacha- 
(j^, a o prato para reiebimanto d'«llas ter- 
minm. ao dia 21 do corrente ao meio dia. 

gigrotaria da Câmara Municipal da S. 
Paulo. U de Abril da 1886. 

3_3       M. A.   Dutra   Rodriçue». 
Anlomo Joaquim da Cotia Ouunarãet 

ÕIMTI» a**» f*p«rac*o «>» ——<■ 
da vlJla do Crazelro. 
Pela direetoria geral da obras publicas se 

fai seientu que aeha-sa novamente em oon- 
«arto até o dia 19 da Abril próximo fataro, 
ao meio dia, a arremataçio das obras aaima 
■MsiniMJr- ate o valor de rs. 8:0001000 ; 
ftn*^ da rs. 9:1*61850, a iaapo.tancia total 
do ocçamaate arfrissiln qte, inatamrate 

" i • naterata das obra» a exe- 
reptrviçto, 
propouao- 

Da«Iara-sa qaa a» proportas 
4irwto< 

na, um carta fechada, oompetentemante fal- 
tadas, com as firmas reconhecida» e no invo- 
luoro se inditará o nome do proponeata o 
qaal a obra a que sa refere. Ui proponontot 
indioarlo também o local de sua raaideucia, 
preço paio qual sa obrigam a executar as 
obras e as habilitações que possuem, estai 
comprovadas por attestado de profistionaea 
extranhot a repartição e tujeitar-te-hto na 
oocatito do contracto, át pretcripçOat do re- 
gulamento do 19 do Dezembro de 1884. 

As propostas serio abertas após o encerra- 
mento da ooncnrroncia, no dia o hora aci- 
ma designados. 

Direetoria Oeral de Obras Publicas, S. 
Paulo, 19 de Março do 18H6. 

Josi ÁHtontode Oliveira Mendes. 
30—11 Secrotario interino, 

Mles-vlvoa de passagens nu bal- 
am «obre o rio Marabybu, na 
••trada de Uaoareby o «anta 
ISranoa. 
Pela direetoria Oeral do Obras Publicas, 

se declara que aoha se em concurso atò o 
dia trez do Maio próximo futuro, ao meio 
dia, a arremataçio do serviço acima, pelo 
tempo de um anno. 

AH propottaa Joverio, dentro do praso 
ser entregues nesta direetoria em carta fe- 
chada, competontemente assiguadas pelos 
proponentes, oom as firmas reconhecidas e 
no invólucro se indicará o nome do propo- 
nente e qual o serviço a que se refere. Os 
proponentes indicarão também, nas ditas 
propostas, o local de sua residência, bem 
como o preço pelo qual se obrigam à exe- 
cutar o serviço, inoiuidos os concertos de que 
a balsa preoizar ; a sujeitar-ae-hio, na ocoa- 
siio do contracto, ás preacripçdes do regu- 
lamento desta repartição. 

As propostas serio abertas após o encerra- 
mento da concurrenoia, no dia e hora acima 
designados^ 

Direetoria Oeral do Obras Publicas. S. 
Paulo   3 de Abril de 1886. 

F. de Salles Oliveira Júnior. 
30—27 Secretario . 

Obras de melhoramento da estrada que da 
cidade de Brotas vae a estaçio do mesmo 
nome. 
Pela direetoria geral de obras publicas se 

faz sciente que acha se em concurso ató o 
dia 20 de Abril próximo futuro, ao meio dia, 
as obras acima doscriptas, orçadas em réis 
3:154$274, servindo de base ao presente con- 
curso o orçamento organisado, cujo exame é 
facultado aos interessados. 

Declara-se que as propostas devem dentro 
do praso ser entregues nesta direetoria em 
carta fechada, competentemonte selladas, 
oom as firmas reconhecidas o no invólucro 
se indicará o nome do proponente e qual a 
obra a que se refere. Os proponentes indi- 
oarSo também o local de sua residência, 
preço paio qual sa obrigam a executar as 
obras o as habilitações que possuem, estas 
comprovadas por attestados do proflssionaes 
estranhos a repartiçio e sujeitar-se-hio na 
occasiSo do contracto, as presoripçdes do re- 
gulamento do 19 de Dezembro da 1884. Aa 
propostas serio abertts após o encerramento 
da concurrenoia, no dia e hora acima de- 
signados. Direetoria geral de obras publicas. 
S. Paulo, 20 de Março de 1896.—José Anot- 
nio de Oliveira Mendes, secretario interino 

Câmara Afunloipal 
O dr.   Manoel   Antônio   Dutra   Rodrigues, 

Presidente da Câmara Municipal desta ca- 
pital etc. etc. 
Polo presente ediUl, o para os fins conve- 

nientes, manda fazer publico o seguinte art 
de posturas, actualmente em vigor : 

Art. 251.—E' prohibido fazerem-se disti- 
cos e figuras deshonestas, ou escrever pala- 
vras obcenas nas paredes dos edifícios ou mu- 
ros. 

Os infractores incorrorio na multa de 
20S0OO reis o dois dias de prisão. 

§ 1°.—Os moradores das casas mandarSo 
pela primeira vez apagar taes dísticos, o 
quando o nSo façam por si, receberão aviso 
de fiscal para fazel-o dentro de 24 horas : 
sob pena de 2$0Ü0 de multa. 

Quando de novo apparecer, tal serviço fi- 
cará a cargo do fiscal. 

§ 8°.—Se os edificios forem públicos, o 
fiscal providenciará immodiatamente. para 
que taes dísticos, figuras ou palavras desap- 
pareçam. 

S 3*.—E* igualmente prohibido pregarem- 
se cartazes, annnncios ou outros qnaeaquer 
dísticos nas esquinas, muros ou frente sde 
casas, sem licença da câmara. O infraotor 
incorrerá na multa de 2Ü$000. 

Secretaria da Câmara Municipal de S. 
Paulo, 15 de Abril de 1886. 

M. A. Dutra Rodrigues, 
O secretario, 

Antônio Joaquim di Costa Guimarães. 

azucatar at obras, « ai habilitaçaj» qun pot- 
laam, comprovadas por attestado do prol a- 
ilouaat uxtrtaho» A repartiçia de obrat pa- 
blicit a iojuitar-to-iu na ocatitSo do oou- 
tracto át protcripço JI do ragalamento datta 
repartição. 

At propottas apói o encerramento da con- 
ourreocia, serio abertas no dia o hora acima 
doaignados. 

Direetoria Geral das Obras Publicas, São 
Paulo, 19 de Março de 1886. 

losè Antônio de Oliveira Mendes, 
       secretario interino. 

Ser vivo deconservutf&o das obras 
executadas uas serras de CJba- 
tuba o du Ualrro-Alto 
Pala dirattaria garal dt abraa pablltaa, a» faa 

aaitatt  qua aaba-at tm taaaQrao até  a dia  29 dt 
Abril praxima falar», aa mala dia, a arramataglo 
dai aartlgaa atlma dtiariptoa pala praaa dt um aano. 

A aaaaarrafla abraaga a maaaUavia da Itlla da 
••Irada am parfaila tatadu, daa abraa d'artt tsit- 
taalu a rama(la daqaalquar am barata aflm da qat 
• traaaila pabliaa taja (aita li>ramaatt ; b«m aomo 
a aarrlga timplato da aiaaamaata t ragada garal daa 
margaaa da aalrada. 

Stri dt Ra. 30|000 u praga máxima a pagar pala 
•aaiirragia aeaaal dt tada kilomalra da aalrada. 
Kê prapaalaa davarla daalro dá praaa atr aatragaaa 
Dttla diraalarlaaa aarta íaabada, ««mpalaalamanta 
aalladaa, aaaifaidaa palaa prapaaaalaa a aaaa flada- 
raa, aam aa flrraaa raaoahaaidaa a aa iuvoluaru aa 
ladlaará a aoma da prapouaala a qaal a aarvlça a 
qaa aa rafara. Oa prapaaaalaa iadiaarla lambam 
oaa ditua prapaata», o lotai d» aoa raaidanala, bam 
«ama u prajo pala qaal aa «brigam a axttatar a aar- 
Tlgo a aajaitar-aa-bia na aaaasila da aaalraalo ia 
ptattripgSaa da ragalamaalu daata rap«rti(Ia, da- 
«aada aa mtamaa aar aaampaahadaa da ama daaU- 
ra«la tatnpla daa fladaraa aa qaal at rtapoDaablli- 
aam ptlaa prapaatntet a sa abngaam aa pigamaala 
dai maltai em qaa ailaa iaaarreram. 

Aa prapaalaa aarla abertaa apéa a aDltrramento 
da aontarraniia, aa dia a hara aaima dtaignadaa. 

Direttaria garal dt abraa pablioia, S. Haale, 29 
dt Marfa da 1886. 

Jo»is Antônio de OHvrira Mondei, 
attrtlari» iatarlaa. 

Obras de reconstrucç&o de duas 
pontes sitas na estrada de Lio- 
rena & viila do Cruzeiro. 
Ptia duattoria garal da obrai pablitat, at íti 

aaltntt qat atba-tt tm tonaoraa, até o dia 3 dt 
Maio pr«xima faturo, aa meia dia, a arramatafia 
dat abraa atima maDtionadaa, aanda de 2:086)790 a 
imperlanaia total do orgamenl» para easa flm arga- 
aiaada qat, jaatamtola t«m o prajaito e natareia 
dta t brjau axaaotar-ae, aabam->a aa meama re- 
parliçl*, aadt padtm aar taaaaltadaa paloa propo- 
aanlaa. 

Dttlara-Bt qaa aa prap«aUa devtrSa, dentro da- 
qaall» praaa, str tatragaaa aeata dtrtatoria, tm tar- 
u ftibada, tamptlaatamanta aalladai, aom aa flr- 
oiai rtioahttidaa t aa involatro aa inditaré o nome 
do proponente t qaal a abra a qat at raiara 

Os preponaotta Iadiaarla lambam a latal da aaa 
reaidenaia, praga pala qasl aa obrigam a axatataraa 
obrai t babililaçSaa qua poaaaam, aalaa tomprova- 
dai por altaalado da praflsaienaaa titraahaa á rtpar- 
tl«la t •njaitar-tt-hio oa oataaita do taotraato áa 
praaaripgSsa da Regalamtat* dttta itpartlsZo. 

Aa proposta», apóa o aBitrramaata da toatarrtn- 
tl», atrta abtrlaa na dia a hara aaima daaignadea. 
Direttaria garal da abrai pab itaa, 8. Paula, 3 dt 
Abnl da 1880.—P. da Sallaa Olivaíra Juniar, aetrt- 
tarla. 

teudo da rólt 1:600$Ü00 n valor do orça- 
mento organisado que, juuttmoute oom a 
lieicripçlo a natnresa das obras a exeoniar- 
sa, acham-se aa mesma repartição, onda 
podem ser consultadas paloi propeueutet. 

Declara-to que as propotttt devorlo. den- 
tro daqueile prat.>, ter ontrfguet netta di- 
reetoria em carta fecbada, competentemonte 
telladas, com aa firmas roconnecidas o no 
invólucro se indicará o nome do proponente 
e qual a obra a que se refere. 

Os proponentes indicarão também o local 
de sua residência, preço pelo qual se obri- 
gam a executar at obrat o aa habilitações 
que possuem, estas comprovadas por attesta- 
dos ao profissionaes extranhos a repartição 
de obras publica» o sujeitar-se- hão na ocea- 
sião do contracto ás prescripçOes do regula- 
mento desta repartição. As propostas serão 
abertas após o encerramento da concarren- 
cia, no dia o hora acima designados. Diree- 
toria geral do obras publicas, S. Paulo, 3 de 
Abril de 1886.—.F. de Salles Oliveira Ju- 
fttor, secretario. 
Cumara imualolpal du Viila de 

tio   «ToAo Qaptlsta do Rlo- 
Verde. 
De ordem desta câmara se faz publico que, 

polo bacharel,Antônio Luiz Ramoi Nogueira, 
foi requerida ao governo imperial, permissão 
para explorar ouro e outros materiaes no lei- 
to e margens do Rio-Verde deste município. 
A todos os interessudos, por tanto se convida 
á apresentar suas roclamaçSes, dentro do 
praso de sessenta dias, á contar desta data. 
E para que cbogueaoconhesimento de todos, 
lavrei o.presente que será affixado na porta 
da egreja matriz o publicada pela imprensa. 

SSo João Baptista do Rio-Verde, 8 de 
Abril de 1886. 

O secretario, 
José Carlos de Macedo. 

c begou da Fazenda do dr. Jagaari. 
be grande partida de qneij t. ~ 
sa do Oommarolo n. 

▲ ItTlIUdi Ftrii 
Casa J. Tiàlkm  

Orando sortimento da luvas da seda, pelli- 
ca e Suado, para senhoras e homeua.Hua Di- 
relta. Quatro Cantos. 10—8 

AVISOS 

Trabalhadores escravos 
Preoisa-se, com urgência, oontraoter 20 

ou 30 trabalhadores escravos para a fazenda 
8. Luis, no município de Pirassunnagt, para 
todo e qualqnar serviço agrioola. Contrata- 
to qualquer numero de pessoa», por mas ou 
por anno, não havendo duvida quanto a 
qualquer adiantamento am dinheiro. 

Paga-se bem, o para melhor esolaremento 
podem se dirigir em Campinas a Luiz A de 
Pontes Barbosa. (io Q 

SOCIEDADE COLONISADORA 
Pode-se o oomparecimento de todos os só- 

cias fundadores no dia 21, quarta-feira, no 
salão da Associação Commorcial, ao meia- 
dia. 

Trata-se de negocio urgente. 
2—2 |    Martinho Prado Júnior. 

"—■-- — i-nnnnnnnnra-ii-sinrwinnjii    . 

O advogado dr. Amador da 
Cunba Uueno tem seu esoriptorio na 
rua do Imperador n. 3.—S. Paulo. 

Concerto da estrada que da esta- 
Ifíão de Porto - Ferreira vae & 
Manta Rita do Passa-Quatro. 
Pala rapartifSo dt abraa pabliaai, aa faa «aienta 

qat aaba-aa am tattaraa até a dia 15 de Maia pra- 
xlma fataro, ao meio dia, o atrviço aaima daa> 
• ripte, «rçad* um 3 543(000, aarviado da baaa aa 
prtianta toaaano a «rgaseata a'gaDÍaada auj» 
axamt é faaailado aaa inttrtaaadoa. 

Daalara-at qaa ai prapaataa daaeiia dantr» diquel- 
tt praao aer tatrtgata neata direalaria, em «.rta 
feahada, tampalaaltmaate aelladaa, i«m aa flrmaa 
ratanheaidaa a oa invalaaro ia indicará a somo d» 
propanenlt a qaal a obra a qae aa rafero 

O» proponentaa indiatrio lambam a loaol da aaa 
reaidenaia, praga pai* qaal ae obrigam a exeaalar 
a obrat babllitatSaa qaa loasaas, aampr«Tanda-aa 
madiauls attaitada da prclhaianaaa extranhos i 
ropartigla t aajaitar-at-Ua na attaaiSo da taa- 
tratl» áa preairip^Sía da regulamtala vigaote. 

Aa prap«alaa, apòa o enaarramenta da tonaar- 
ttaaia, larie abertaa no dia o hara aaima deaigna- 
d«a. 

Dirtataria garal da abraa pabliaaa, Sia P«al«, 15 
da Abril dt 1886. 

F. dt Sallaa Olivtira Juniur 
Saarelare 

Ad-vo^ado.—Josó 
Cintra—Amparo. 

Pinto   do   Carmo 

Advogado.—O dr. Pamphilo Manoel 
Feire de Carvalho advogado com os srs* 
onselhoiro Duarte do Azevedo o dr. João 
Monteiro, na 1* o 2a instância, á rua de S. 
Bento n. 48. 

Attende a chamados para qualquer ponto 
da província.  

Serviço de passagens na balsa da 
Ribeira de Aplatay 

Pala dlrtttaria garal dt abraa pabliaaa, aa daala- 
ra qte aaha-aa am taaaaraa até • dia 4 da Maia 
praxima fataro, a* atia dia, a arramatafi» da atr- 
Tigo aaima, pelo tampa da aa taae. 

Al propaitai dtvtrlo dantr» do praao do toaitr- 
to, ttr talregita aeata dirtataria, aa tarta faaha> 
da, aampataatamtBte atliadaa, toa at iraat reta- 
abatidat t ao iaroiatra aa iadltarla a aamt do pro* 
ptatatt t qaal a obra a qat tt rtftrt. 

OJ prapeatatt» iadittria também o latal dt att 
rttidtatia t a praga paio qaal at obrigia a axatetar 
a «ar TíçO, iatiaidaa aa a iatarlaa de qae a baíaa 
protitar t aa habiHtaçl.a qta poaiaam, attaa aam- 
pravadat por atlaaladaa da proBaaiaaaai txtraahaa 
a aata raparliglo a aajait»r aa-hlo, aa ottaaila d» 
eoatratta, ia praaoripçía» dartgalaaaala daata ra- 
partlgit. 

At prapaataa aarla abtrtaa apda t ttttrramantt 
da ••uaarraaaia. ae dia t hara aaima daaigatdoa. 

Oirotlaria garal d» abraa pablioa, Si» Paala, 6 
dt Abril de 1886. 

F. dt Sallaa OilTtlraitaitr, 
 aaaratarla  

Obras de reparação   d« estrn 
da qae* da cidade do Ampa- 
ro vai dt Serra IVegra.  consis- 
tindo na eonstrucvão de pon- 
tos, pontiihdes e boeiros. 
Pela repartição de obras pablioas da pro- 

víncia, se faz publico que acha-se em con- 
curso, ati o dia 18 da Abril próximo faturo' 
ao meio dia, a arremataçio das jbras acima, 
toado de rs. d;0O0S00O o valor do orçamen- 
to organisado qae,  juntameate  oom  a   da» 
erípçfo a natureza das obras a exacatar-sa, 
acham-se na mesma repartição, onda podem 
ter oonsultadoa peloa proponentes. 

Declara ae qae at propottas deverão, den- 
tro daqtdlte prajo, ter entregues na diree- 
toria geral, em tarta feahada, gnmpeéafta 
mente telladas, tom as flraat raaonhecida» 
a ao aãvolaêfõ aa i edita ré o ao ■o dõ propo- 
nente a qaal a obra a qae te refere. 

Ot yropaaentea indieerfo o local  de sea 

Arrecadação do  Imposto pi-e 
dial  de aegea e outro» vebi- 
caloa, de capitalistas, casas 
de  modas e   vendedores   de 
bilbetes de loterias. 
Pela collectoria do rendas provinciaes des- 

ta capital se faz publico para  conhecimoato 
dos contribuintes, que, ató o flm do  mez de 
Abril próximo   vindouro,   procede-se  4 co- 
brança dos impostos acima mencíonados^en- 
do que a arrecadação do imposto predial re- 
ferente ao segundo semestre ó sem   multa e 
todos os mais com multa na fôrma da lei. 

Devem, portanto, os contribuintes procu- 
rar satisfazer ao pagamento de seus débitos 
no praso acima indioado,para evitarem maioi 
pagamento que lhes acarretará a cobrança 
executiva. 

Collectoria provincial de S. Paulo, 11 de 
Março de 1880. 

O collector, 
15—12 João Antônio Ribeiro de Lima. 

Câmara Municipal 
De ordem do illm. sr. dr. presidente da câ- 

mara muniuipal, fica prorogado ató o dia 30 
de Abril, o praso para pagamento do impos- 
to do placas sendo 2|320 cada uma, incor- 
rendo em multa do 20$000 os que não paga- 
rem em dito praso. ' 

Procuradoria em S. Paulo, 17 de Abril do 
1886. 6_2 

O procurador, 
 João Antônio Baptista Rodrigues. 

Construeç&o do cemitério 
em Monte Mór 

Ptia rtptrt (Ia da abraa pabliaaa ae fai aaiantt 
qaa rtttbam-ie prapeataa att o dia 14 da Maia pra- 
tiao fetaf*. aa mtia dia, para ialaiar-aa a taaa- 
traagla i tisa ladlaada, aaoda adjadiiada a obra a 
qaem maia raatagam effartltr a.br» «a prt«aa da 
aaldadt t praapliQaar-ia á tstci;la daa qaaali- 
daiaa dt aaraigo até a qaaatia dt ra l:000|ÕO0 la- 
m<daa par bua aqaallaa prtgaa. 

O argaseale t eapMitaacÃaa ral.tiraa aa aaraif», 
era «m arramat«cla, aah«m-aa atala rapartifle i 
liapaaiçia daa intaraiaadoi. 

Aa prapaalaa daaeri» dtatra da praa», aar ttlrt- 
jsss saxta dirtataria, «a a-.;ta fsaksis, ícspílsa- 
laaaala aaliadaa, aaa aa irmaa raaaahealdaa t aa 
iavaluero aa iaditari a axaa da prapaaaalt t a abra 
a qat at raftrt. 

0» prap«aaatea  ia-liaarl»  lambas a Uaal da aaa 
raeidaaeia a habilitatiaa qaa paaeaaa, tampravaa- 
do-a« aei «ot» attaatala da pralaaiaaaoa axtraah ja 
i rapartigia o aajaitar-8a-ki« a* ««ata Ia d» «aa 
traata ia pr««arip;S«a da regalaaeata Ti|«att. 

Aa prapaalaa, ipda o taTC'r«m«at« da oaaiirrta- 
«i«, ae-la abartaa o* dia t kara   aaiaa dtaigaadaa 

Dira«Uria garal da «braa pabli««a, 8. Paala, 14 
dt Attril da 1886 — O Sttrotari», f. U Sallaa UI-. 
atira Jeaie». 30-3 

Os drs. Carlos Reis e Liberalino de Al- 
buquerque têm o seu esoriptorio á ma do 
Imperador, n. 8, onde serão encontrados das 
10 horas da manhã á*   4 da tardo. 

Sncarregio-se de qualquer negocio ten- 
dente á sua proíissão, mesmo para fora da 
capital.  

O advogado dr. Iteuto Gal- 
v&o da Costa e Silva podo ser pro- 
curado no esoriptorio dos srs. conselheiro 
Duarte de Azevedo o dr. João Pereira Mon- 
teiro, á rua de S. Bento n. 34, das 10 ás 3 
horas. { 

ADVOGADO 
O dr. Jesuino Ubaldo Cardoso de Mello, 

com residência ao largo do Arouche n. 38, 
abriu o seu escriptorio á rua da Imperatriz 
a. 28, 1° andar, onde poderá ser encontrado 
todos os dias úteis, das 10 horas da manhã 
ás 3 da tarde. 

Incumbe-se de qualquer trabalho de sua 
profissão, dedicando-se com especialidade ao 
fdro criminal. 

Acceita serviços, de   prompta   execução, 
nas localidades do interior. 
 30—22 
Medico—Dr. Fernando de Barros tem 

sua reaideucia e consultório à rua dos Tjm- 
biras u. 1, canto da de Santa íphigenia. Te- 
lephone^u. 130. 

Medico bomoeopatba.—-Dr: Leo- 
poldo Ramos, consultas das 10 ás 12 horas da 
manhã, chamados a qualquer hora, na Dre* 
toaria Central Uomcsopathico, largo de S. 
Bento n. 86.  

Moléstia de oltaos 
O dr. Neator de Carralho, ux -abafa da tliaita dt 

ir. Meara Braill, rtaidt i raa Ipiraa^a B. 6 t di 
•ucaallaa da 12 1/2 ia 3 i rua da Imparatrii 34. 
Qratia aaa pebrea. 

MEDICO 
Dr. "Euialio.—Consultas  á nu   da 

Imperatriz n, 47, do meio dia ás 2 horas. 
Chamados á sua residência no largo do Aron- 
be n. 50, ou á Pharmacia Popular—rua 
da Imperatriz n 6. 

Barbeiro, Cabellelrelro e 
Perflumarlas flnas, deposito 
de bixuat bamburguezas, no Salão 
Blogaute, travessa da Quitanda n. 2. 

A* Bota d*ItaUa, rua Municipal n 
25. Sortimento de calçado fino o grosso; to- 
da qualidade feita por enoommenda oom to- 
Ja a perfeição.—Govelli & Irmão. 

DEPOSITO   PKRMAIVWVrB 

na 

Arroz de l^uape 
Miguel Gardozo á G. 

■Jl'3' A-Rua de 8. itouto—4? A 
Recebem mensalmente grandoa   partidas 

deste genore, por contracto feito com  a em- 
preza do Engenho Central de Iguaoe 

, S. PAULO > 

Gralifica-se com 2O0#OOO rs. 
De Joaquim José de Abreu Sampaio, fatio 

no dia 28 de Fevereiro o escravo Leandro 
do 30 annos mais ou menos, côr preta, ai- 
tnra pouco mais alta que regular, tem mnito 
pouca barba e crescida ; olhos vivo», pés a 
mãos compridos ebom feitos, de pollo fina 
tem falta de um dente na frente. K* ladi- 
no mas falia oom achanhameato « tem o 
riso pouoo franco. 

Quem    o capturar   entregando   ao seu 
senhor será gratificado oom 20U|000 rs. 

Quem d'elle dor noticias certas ou recólhe- 
lo em alguma cadeia será bem  gratificado 

São Carlos do   Pinhal  14  de Man» de 
1886. 25__o 

Companhia Gantareira 
Exgottos 

e 

10-5 

Obras de reparaç&o na estra- 
da que da Itapetininga vae 
ao espirito Santo da Boa- 
Vietou 
Paia repartição d« obrat pabiicas. te faz 

toiMta qae laha t» Mvaateete em eoaourao 
ati o lia 3 de Maio próximo fataro ao aeto- 

rtrifaa rAiatAWMMtotioiMfèrjiMUMudmdai, 

■Mril I 

PBOFfiSSOR 
Braallio Prado de Azambi^fa 

encarrega-se de leccionar varias matérias 
em casas particulares. 

Rua Fioroiicio de Abreu, 79.     
Or. /tiiolptau M. de .Moura, 

medico o operador, especialista do syphilis 
e moléstias das senhoras. Consultório Lar- 
go da S4 n. 2, residência rua da Liberdade 
n. 2, tolephone n. 181. 

Cônsul tat das 12 ás 2 da tarde. 
Professor.—O engenheiro civil João 

Èi. Ribeiro abriu um curso de mathematicas, 
de geognphia, historia e portogaez, em sua 
residência á rua do Príncipe o. 8 ; eaearre- 
ga-se também de ensinar em oollegios e ca- 
tas partiaalarea. / 

l   vtó 

De ordem da direetoria  faço   sciente que 
desta   data    ató   a   reunião   da   próxima 
assembléa geral, ficam suspensas   as traus- 
forencias das aoçSdS desta Companhia. 

Escriptorio da Companhia Contareira e 
Exgottos. 

S. Paulo 27 do Março de 1886. 
„      „     .. J- Bryan, Gerente 
Dom. 3» e 6' até fins de Abril) 

Companhia Carris de Ferro 
de S. Paulo  a Santo Amaro 

Convido os acoionistas desta Companhia • 
reunirem-se no edifleio do Banco de Credi- 
to Real de S. Paulo, largo de Palácio, no 
dia d0 do corrente, ao meie dia, em sessão 
de assembléa geral ordinária, afim de lhes 
serem presentes o relatório e as contas do 
anno flndo, bem como o parecer dos flscaes e 
deliberarem na conformidade do art. 73 do 
decreto n. 8,821 de 30 de Dezembro de 1882 
e 36 dos estatutos da Companhia, procedeu- 
do-so na mesma ocoasião á eleição do con- 
selho fiscal. 

S. Paulo, 13 de Abril de 1886: ' 
F. A. Dutra Roiriguea. 
Presidontejda Compiuililn. 

Descontos de lettrãs      * 
Sá & Andrade dosoontão, mediante módica 

commiísão, lettras a prasos limitados o com 
firmas qualificadas, na razão de 8 a 9 % ao 
anno, fazem descontos a descoberto á firmas 
commoroiaes do primeira ordem ; fazem tam- 
bém descontos de lettras a longo praso, bem 
como lovautão dinheiro sob caucçãodo aocSes 
das Companhias Mogysna, Rio Claro, Pan^ 
lista. Norte, Carris de Forro de S. Paulo 
Apólices geraes e provinciaes & &. 30-P.8 

Rua de 8. Bento 43 
Eaerlptorlo Commorelal 

Companhia Cantareira e 
Esgotos 

• 
ASSBMBUS*   GERAL 

De ordem da direetoria d^osta Companhia 
convoco os srs. acoionistas para nma Assem- 
bléa Oeral que deverá effectnar-se a 30 do 
Abril corrente, ao meio dia, no esoriptorio 
da Companhia, não só para lhes ser apre- 
sentado o Relatório da mesma direotoria, o 
balanço do anne social, como também para 
eleição do um director, pelo falleoimento do 
,ro     Antonio Pinto do Rogo   Freitas 

Escriptorio da Companhia Gantareira o 
Bdgotos. S. Paulo U de Abril de 188& 

/. Bryan. 
 ___^ Gerente, , 

QUALQUER 
nA 

AMÜNGIOS 

Co^ira se 

Dor de dente « 
oura ímmediatament J com o uso da   muito 
procurada e conhecida 

trt       | , 

oiitiua 
Molha-se n^ella rma  bolinha 

o appliea^e no dtaleou esfregi 
TOS. 

algodfb 

VKNDB-Se GltlCAMlIfni 
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Pharmaci. do Ypiranga 

em graades eu peqaenas parti- 
bem. 
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wm 
Htsar«tk. At!btlm %t»U A«to>>*,   SiMcrr* t Br*. 
MftAft* ^a^^F ^^fc^^_J^r^ 
TPfflU d» «BiBdt •• pr«lMti a. tie, d* iMfi.a». 
br* MMIU. 

I*   4tU *• 4i|«  a. 119, Mbra «paMiUdaiU dl 
prufMM» d. fUrbtrk McrU dst D«IM. 
-.!•   diu d«  dita  a. 147, «abra aMMBUdarl» d* 
MMMM» JM* BatBirdla* da C.rTolI... 

-1* diu do dita a. 18S, •■•t*ri«aada o («vara* a 
■aadar adaittllr a aztma da padagagla aa Baaala 
Maraatl. a aapitla Haalo Plata A.l. Raaaal. 

4* dita dai amaadia aa prajaala a. 45, aobra 
paata ao Ria Farda. 

1» dita do diu a. 106, aabia araafla da aaaala 
an Santa Barbara. 

1» dita da diu a. Vt, fabra «laagla da aaaolaa 
aa firaalaaba, 

1* «tia da dita a. 107, aabre «oatagtm da aarvl- 
yaa da enpragadaa (araaa. 

1* dita da dito a 108, dealacaada qaa ala tam 
atraiu á apaMatadorla aa taakygraphaa da Aa- 
aamblda. 

Ooatlaaayla da 1' dtiaaaala do prajaata a. 1S4, 
■abra lapaata da aaarafoa lalradaildoa aa prarm- 
•U. 

Sk PÁHTB 

9 
 m\i OOBMBO PAOUOTAlfO-Sl de Abril ia tfM 

(Dai S a 1/2 horaa) 

Vata«Ka adiada da art. Ia da  prajaata aobra laa- 
traafila pabliaa. 

4* dlaaaaala daa aaaadaa aa artaauata. 

SESBlO NOCTURNA 

(DM 7 ia 10 haraa) 

doatlMafla  da  dlaoaaala a Tata«la  adiada da 
aatalo da dia. 

Yatagla da redaatto da prajaataa. 

BMENDDAS AO PROJEOTO DE INSTRUO- 
ÇAO PUBUCA N. 109 DESTJá ANNO 

No artigo 2* onde diz—15 membros efifóc- 
tivos-diga-flo—Isí membros üUociivos. 

No n. a do art. 2*, em vez de oinoo mem- 
bres—diga-se quatro membros. 

No n. 5. em vez de dons eleitos—diga-se 
—um eleito. ■ 

No n. 6, em vez de quatro—diga-se trez. 
Substitua-sa—a epigraphe do art. 2*—Con- 

selho direotor por esta—Conselho superior. 
Substitua-se em todos os artigos do projeo* 

to a qualificação—Conselho director—pela 
de—Conselho superior, 

Ne art. 29, em vez de—salvo o oaso do 
artigo — diga-se — salvo o oaso de exame 
e approvaçSo perante a seoc&o do conselho 
superior, 

No art. 36, em vez ae—Reforma—diga-se 
—Lei—A o mesmo em todos os artigos de 
projeoto. 

Supprima-se o art. 35. 
Substitua-se por este o § unioo do art. 39 

—Para regência deste curso seri designado 
pelo conselho municipal um professor publi- 
co do lugar, com a  gratificação mensal de 
I$0O0 por alnmno freqüente. 

Transfira-se o art. 54 para o fim do ca- 
pitulo—dos concursos e exames públicos—e 
supprima-se das—disposições  geraes—o art. 
175. 

Aocrescente-se no final do art. 40 o se- 
guinte : Communicando o íaoto immediata- 
mente ao direotor da instrooçSo para conhe- 
cimento do conselho superior. 

g Unioo ao art. 40-0 professor da cadei- 
ra supprimida poderá recorrer ao conselho 
superior por intermédio do direotor da ins- 
trucçío. 

Supprima-se no art. 59 as palavras-para 
os professores. 

No §rt. 81—1* grau—onde se diz—8»— 
educação religiosa (faculta ti ti vaj—diga-se 
—2*— educaçfio religiosa (facultativa para 
os acatholicos). 

No art. 106. em vez de 25%, diga-se— 
20%, 

O art..112 e seus §§ devom ser transferidos 
para e fim do capitulo—das pena8,do proces- 
so, etc. 

No art. 160, em vez de—a substituição 
será feita ou pelo próprio conselho diga-se— 
será feita pelo próprio conselho 

Aosresoeate-se este artigo em seguida ao 
art. 160—-Artigo... Para a substituição a que 
se referem os artigos anteriores os presiden- 
tes do conselho superior e dos conselhos mu- 
uicipaea terfto voto de qualidade no cato de 

«oart. 74, onde diz—terSo comogratifl- 
caçSo mais a quinta parte de seu ordenado, 
que será de—diga-se—terão mais 150$000 
de vencimentos. 

Onde diz—os que nas mesmas condições 
tiverem 14 annos, etc. - diga-se—os que 
nas mesmas condições tiverem 14 annos, per- 
ooberao mais 160f000. 

Onde diz—e os que completarem 30, etc. 
—diga-se—« os que completarem 30 annos, 
continuando no magistério, terão mais 200$. 

No art. 81—1* grau, accresoente-se de- 
pois do n. 4—N... exercioio de analjse sobre 
os pequenos trechos lidos, de modo a poder 
o alumno comprohende-los e ficar, sem deco- 
ração de regras grammaticaes, conhecendo a 
eonstruoçlo de phraaes e sentenças. 

No art. 52—Substitna-se a palavra—pro- 
fessores—pela palavra—pessoas. 

Snpprimam-ao os artigos—148 e 157. 
Acoresoonte-se ao art. 117 o segutnte: no 

fim—e o curso oompleto de quatro annos. 
Paco da Aísembléa Legislativa Provincial 

de sTPanlo, iO de Abril de 1886—Rangel 
Pestana, João Ribeiro,  Rodrigo Lobato. 

DOf   WSPKCTORKS DX DISTUOTO 

Artigo Haverá em cada município um 
ínsnOTtur de distríeto nomeado pelo presiden- 
te da província sob proposta do direotor da 
instnogSo. .    .. 

Artigo Compete ao inspeotor de dis- 
tríeto : 

§ 1* Fiseslisar a instrueçlo publica no 
município solicitando do conselho municipal 
u medidas necessárias a bem da mesma e 
oominunisal-as   ao presidente da provinma. 

§ 2* Organisar aonualmente até 31 de De- 
zembro um relatório sobre o estado da ins- 
truaclo publica no município, estado das ea- 
colassnas necessidades, freqüência e adian- 
Umeato dos alamnos e todos os mais escla- 
recimentos a bem da instrueçlo. 

8 3* Organisar de aocòrdo eom o conselho 
■Misipal art Ti % 4*. a lista de todos es 
meninosde ambos oi sexos de edade eaoolar. 
| 4* rilillilT na fórma do art. 03 os exa- 

mea escolare* no município. 
Artigo O Uspector da dutricto será de- 

missivel «»d nutam». 
Paç» da AssemHéa, 20 de Abril   de 1 

—Francisco Rangd Pestana.   ' 
Rodrigo Lobato. 

Joio Ribeiro, 

CORRKIO PAULISTANO 

«<*•* * -   _^^—____— 

Fal aroada aaa dtatrlata da aabdalagaala aa aata- 
«Ia  da Ora?iahaa, tarma da B. Bliala, a aomaadaa 
para alia aa aagalataa aualorldadaa : 

BabdtUgada 
Balllaao Alvas da Oiaha. 

Bapplaatas 
1* Mlsaal OoaaalTsa da Ollvalra. 
»• Jaaqalaa Pio da BlUa. 
3* Vlaaala Parralra da Silva. 

Para 0 logar de 2'. ajudante da agencia 
do Correio do Rlbeirlo IVoto, foi nomeado 
Szequiel JuliBo de Oliveira e Souza. 

O dr. Arlber Prada da Qaalroa Tallaa raaabaa 
baniam a a*g>lBta ta^grauisa : 

< A aimara mBaltipal da Oamplaas raaaWaa ra- 
praaantar i Aaaambléa Pravlaalal, padlnda para qaa 
faaaa mantida a lap«ato aobra aaiaa da nagoaio 
allaa á margam daa aatradaa. > 

■ IIIUDII- 

CompanUta Carrls Ue Ferro 
ü governo da província approvou, para os 

devidos effeitos, o horário geral das linhas 
da CompanhiaOarris de Ferro desta capital, 
com algumas alterações e modificações, 

Igaasla Maraandaa da OlWsIra Cabral, fal axona- 
radu, 4 podido, da aallaatar da Ca«apava, •ando aa- 
maado para aabatitall-a. Augusto Maraandaa da 
Taloaa Oaadaa. _^  

Repart.I«fio    do Ck>rrelo 
Na quinta 22 e sexta-feira 23 assim como 

no Domingo de Paschoa esta repartição fe- 
ohar-se-ha ao meio dia, recobendo aló essa 
hora objeotos para registrar. 

Cornsllo Farras da Atoar,.!,  (ai   n<ma>da  para o 
logar vaga da aaarlvBo da aallaatorls da Plraaiaaba. 

u a »i     

Vacolnaçâo 
No prédio n. 9 da rua de Palácio, onde 

provisoriamente está funocionando a reparti- 
ção da Inspectoria de Hygiene desta pro- 
víncia, vaocloa-se, todas as quintas feiras, 
das 0 as 12 horas da manhã. 

Delegacia de policia da capital 

Par aata da hontam (ai dividida a dalagaala da 
pallaia da aapital am dana diatriatai, aando areado 
mala am lagar da dalagade, taada da pra(aranaia 
aada am daa dalagadoa jurladlaoto am aaa raapas- 
tiva diatriata, aam par lato deizir da asr aanapa- 
taata para, aa outra, ardanar prleSaa a praaadar aa 
Sarai a qaaaaqnar dlliganalaa da aeu aarga qaa aa 
aoam praalaaa, ab.arvanda-aa a aagolnta taballa 

relativa a praaitada dlvlaSa, (olta da aaaarda asa a 
daa diatrlaUa jadialaaa : 

NORTE  DA   SE' 

!■ DBUEaiOU 

Santa IphigaBÍa 
CenaolagSo 
Ilapaaariaa 
Parnabyba 
Noaaa Sanhara do O' 
Juqaanr 
MB.y 

SUL DA SE1 

2* DBLBenCIA 
Bras 
Paaha da França 
S. Barnarda 
Csasai«la 
Smta Amara 
Ribairlo daa Plraa 
Alto da Barra 
—Oatro sim (aram nomeados : 

!•   OBLEOADa 

Dr. Luix Lapas Baptiata daa Aojaa Júnior 

<* uiaorldadaaai pollei 

Foram aaaaadaa aa aagaiataa para Saata Aatoala 
<la flaahaalra i 

2*    DBLBO-ADO 

Dr. Carlaa Rala 

Charnbim GaBjalvea Maira, (oi exoBerad», à pe- 
dida, da lagar do gnarda earaeralro da 3» raia da 
Paaltaaalaria, daata aapital, aondo nomeado para 
aabitltoll-a, o guarda Interna. Banadiet. Marlan» 
da Raiaria. 

Festas da giemana Saata na 
Coniaolav&o 

Cammnniaam-nos : 
c Amanhe, na reapeativa egraja. ia 9 baraa, ha- 

verá mlaaa aalemaiaalma aam aommoabSa geral, e 
ia 6 da tarde, lava-pia, aegalade-ae o afflaia da 
trivaa a expealflo de Sinllaaima. 

c Sexta-(e1r* da Palzla, ia 0 da manhã, afflaia 
aalamae da Paixão eom adara«Io da Crai, a ii 5 da 
tarde offlaie da trévaa, raaliaande-ae ia 8 da noite a 
proalaila da enterra, prégaada o aaraía da Salada- 
da a rvd ar. vigário do Boléa da Deatalvada. 

« Sabbada da Allelala, is 9 da maahl, bençlo da 
(age Beva, ayrio paaehal a pia bapll«m»l a am 
aegnida mlaaa aelemna, e <a B da tarda, sardatto de 
Nuiaa Sanhara. 

a Dominga da Paaehoa, ia 5 da maahl, proeiaila 
da Raaarreição, sahiada pala primeira vea a nova 
imagem da Senhor Riaaaallada, e em aegaida mlaaa 
etntada a beaçle da Santlaalao, teiminaado-ie aa- 

ala aa feataa. » 

KKQUKIUMBNTCS  DKSPAOHADOS 
Dia 17 

De Salvador Dias da Silva—Ao contador^ 
Do mesmo—A commisslo de obras. 
Officlo da Companhia de Osz—Dê-se co- 

nhecimento aos flsoaes. 
Dia 19 

Couta da Companhia Cantareira e Bsgot- 
to—Ao Fiscal d«. l*. Districto. 

Offlolo da Companhia Cantareira e Ksgot- 
to—Dê-se conhecimento aos Fiscaes. 

De Francisco Igoaclo Xavier de Assis Mou- 
ra—Ao   contador e a Commisslo de Justiça. 

Dia 20 
Dos Fiscaes—A commisslo de ob ras. 
De Francisco de Panla Fonseca—Ao con- 

traotante para satisfazer. 
Da   Companhia   de Oaz—A commisslo de 

De Filoteo Banedusi—Com informaçlo do 
Engenheiro volte. . 

Do mesmo—Ao Kngenheiro para informar. 
Do mesmo— Idem. 
Do mesmo—Idem. 
Do mesmo—Idem. 
Do mesmo—Idem. 

« iub 94 de Maio 

Da eaaretaria daata Clak, a^maalaaaa-Baa a aa- 
ni'Uao. ar. redaatar.-»ep.r.ad. e« a- arlig. 
_JTtt raUcçi» ralatlvaaaata aa Cab U de Mala. 
ia qaal ae Sapvaheada qaa (ai » "-..yj." 
a aasa are^daata haaeran» a da diraaur 
..ria aabe ae a davar da aaataraaar a v 
rí.fc td da Mato ai. (ai azUaato aaa ela a Saata- 
d.da Dnaatiaa d« B'aa qaa aaaaaa. aaa a taafc 
T^tmmwm^i a Cía6 t4 da Mato; f«fa l-rtasto 
2 a. a^aaUSaar • ralarid. artigo ez.rada Bajav- 

a. mal lafaraada, 
» t"v>- 
a qaa a 

Sopplastae do dalfgade 

8* Aatoala Oarlos Barbaaa. 
3» Jaai Aalaaia do Aaaral. 

Soppleatas do aabdelagada 

1* Flralae Jaai da Trladade. 
2» Daldao Ferreira da Silva 
3* FUreasle da Silveira Caapaa. 

Gaiaplnaa 

Li-aa ao «Carreia» daqaella aldade i 
FAiaoA «LaniaioA —Aote-bantea, pala valta daa 

7 haraa da noite aahiram daaa (aiaaaa elaatrlaaa no 
eae Iplariu «aatral da empreaa telephtalaa. Ineli- 
liaanda a aarvlga daa nasaa do aeatro, grande parta 
doa appareihia da aldade a pravavelaante algaaa 
daa (aaindaa. 

A (aiaaa na aaa piaaagam iaaaadlaa a gata-per- 
eha a algadia que eavelveai aa Qaa, jaataado-oa a 
(andlade-ca, apraaintanda neaaa aeaaaila o phana- 
aano da ama «ztraerdiaarla illnmlnagga. 

Oa aatragaa aaaaBdoa rainerem ainao oa eela dias 
para aaraa reparados. 

O paaaoal da tmpraia trabalha noite e dia para 
raitabeleaer e aervlga. 

PaiuÃo. — Koi hontem raeelhlde i eadãt deata al- 
dade, lodialada aame aatar da aarte de Oarlea Au- 
gnato de Oamarga o oreravo Jaai Pedra, (altar da 
(axanda Bata Qiadaa, onde ae di-a o erlme; priaSa 
qaa (ai affaetaada aa dita (aiaada em virtade da 
mandado aaaignado p«lo ar. dr. juia da direito deita 
eomarea. 

Para eaae fim, o ar. delegado de pallaia, eapitBo 
JaSa Qan«alvaa Pimenta, paràalll (ai am deligaaala 
pelo trem de 1.40 voltando no da noite eom a rei- 
peetlva eaaelta. 

Ka.ii).—NJ damlago ia 7 haraa da naite ama (aia- 
aa eleatriaa oahio aabre a eaia da ra* da aaranel 
Qulrino n. 1, prapriedada da ar. Valentim Lipea 
Janlar. 

E* eata ama «aaa eoapletamante iaelada ao melo 
de na paqaeno aaapo aitnado antro o largo de San- 
ta Crai a se tarrenta qae eatii aa (anda da Miaerl- 
aordia. 

E' ama daaaggtogagita da antiga ahaeara Saiapaia. 
O ralo deatrala ama parte da telhado, rodounda 

aatbrea a ripaa a eatilhaa a tritaraada meama algu- 
maa dellat; laaaan o bate ata da parta da porta de 
alto a baixa daaeravenda aa parta am zig aa^ ear- 
banlaade; abria janta do aeima bateate a parado 
(aaendo nella ama abortara da troa tijelaa. 

A (eehadera da porta (ai ataiada, apreaentanda 
algnaoa da ter aomecade a fandir-ae. 

A janella da (rente teve taabam o batente (endi- 
do. A parede de oltSo i direita da entrada moatra-ae 
lavrada em diveraaa dlroafSae, por am mleo irregu- 
lar, tanto aa interior aomo na extoriar, dsizando 
noa tijaloa ano sigoaea eomo qae (eltoe a (age. 

N'am qaarte interno daitrma o rao um pequeno 
qaadro qae eetava na parede, psr(araada-a. Naate 
meemo qaarte a viga que eerve de (raehal eeti laa- 
eada. N'«m quarto qaa di para aa (andoi, ama pa- 
rede dlvlaeria eeti qeaai deatruida, a da janella qae 
di para satã quarto arraneon o raio nma labaa qna- 
drangular da 0,86 de largo par 38 da alto. A madei- 
ra eatrsgada i ioda de peroba manoe aa ripaa, eai- 
broa e a taboa da janilla qaa i da eadro. 

A eaaa tam 12 aetrea da frente, é térrea a eati 
dividida em dans langoa fleaado aa dallee em «om- 
pleta reina. 

Habitava esta eaaa o ar. Antoaia Leite Penteado ; 
•emesan a aaa mndaapa paueaa haraa aatee de ea- 
hiro ralo a antea de «ooelail-a íi ver a proelaaSo 
de 1'aaaoa. 

Quando voltan aappâi qne oe ladrS» o haaveaaem 
roubado e foi dar parte i palieia ; eata eompareeen- 
do verlfleon qne nada faltava na eaaa e que aóman- 
te um pequeno armaria eoa laaj» eatava redaaida 
a eaeoa ; ainda effaltts do raio. 

Uma partlealaridada eingalar: 
Moraram nesta eaaa Falgoneio Penteado e Carlos 

Leite Penteada. O primoire retpoadea aejaryde 
Oamplnae per ter ainda criança mataie a Balthaiar 
da tal. 

O aegundo eati lonee naaprieSaa de S. Paala para 
onde fdra per erlme de hoaiqidio. 

Obituarlo 
Sepalt>r>m-ae no eeaiterio mnniaipaloe aegain- 

tee «adavorao : 
Da 17 

Laindro Simi>lieia da Silra, 60 annaa, eaaada, 
m. rader i rua Viata e Cinao de Mir^o, 8i : po'7pa 
naao pbartDga«.'(AtUaiade d J dr. Cli-u»ao Barbaaa ) 

Amoiii, 14 aoiea, dlha di Firmint Maria Rua 
da Cuuio;çaa, mofido.-aá rui Formo ia, Canaals- 
fto : athrtpiia. (Atleatad) co dr Naator da Car- 
valho ) 

Joio, 3 meie', filha diJjio Kiel, mor.diri rua 
de S.José, Sá : eatero-eolita. (Attaatado do dr. 
Leapoldo Ramoa.) 

Anna, 1 max o 26 dias, filba di Antanla Montei- 
ro doi Stnlor, mo-, dará liJairadt Tabatiogoeca, 
Si : ayphilia «ongtn t», (Attiatado do dr, Ad^lpha 
da Manra.) 

Horaaie, 8 annav,  immigraate,  italiana, (alleai- 
d> no huapital do    «st iJadi : sniiai   membranaza 
eon e|oeat> a oaiarlaliaa. (Attoalada dj dr. Bala- 
lie de CarvalfaoO 

Oi> 18 
JoSo, 3 anaua, ingoaaa da Baaadlato Vieira Bar- 

baaa, maradr no largt di Jardim, 8.ala K/hige- 
nia : athraieie. (Attoalado da dr, Eu alia da Car- 
valha.) 

Manjei, 8 maaaa, Alho ife Zi(arina Alvea, ma- 
radora i rua da Lu, 8a&t > Bphigania : bronahite 
ehroniia.  (Attaatado do   dr. Vi laga.) 

Hamiine Armando, 3t) anuai, mo.-adar un Bra- 
gau;»: impaladiams mmltteate e ongogitanoa- 
toa viaaerioa, raleeid» no largo Sate de Setembro, 
Si. (Atleilalado cr. Carloa Batalho.) 

Na noate de ante-hontem para hontem os 
larápios penetraram no açongue de Vicente 
Ranzinl.l rua do Duque de Caxias, e,Idepoís 
de cir.-jg.ir.jin com diversos objectos du 
fácil transporte, escangalharam com uma 
meza,atirando-a, portim, a alguma distancia 
da casa. 

Multaa 

Por infraaçlo d* art.-SIS daa paalaraa muaiei- 
paaa (aram maltadta, na qeantia de 20|000, aa aar- 
'oaairoe aegaiatea : 

Setiao Caaal, eandeetor da earraga n. 43. 
Anlanlo Fallariqee, da deu  153. 
Viteniio FIIOBOBO, da de n. 366. 
—Por ia(ra;la;da art 183 daa aaeaaa p«atarai, fo- 

ram maltadoe, em 4|000,oa xegaiatea ItalIaBes < 
Miguel Baaadletlo, Laia Vi.nni a Fraseiaoe Mor 

aanga. 
—Por iníf(>ivJo do art. 184 das aaeaaa postarão, 

(ai multada, aa 3O$0OO, Januário Antoaalli. 
—I'ar infraçío do ari 188 daa poetaraa ■aalai- 

paea fal maltada, ea 30|ÜOO,a allamla J.aab Leaa- 
ee Cabert. 

Mm MVRfi 

Penhor agrícola 
Caao ee trata da faada;Ia de aaa iattitolçlo da 

eradito aajae oporaç3i« aerlo de preforealia aabre 
eata paaha-, aohaaaa qaa iatereaaari aa pabtlaa o 
aoahaioiaaala daa prlaeipaaa diapoelfgae relativa* 
i aata matéria a por iate fiaamoa inaerir abaixo 
as aaamaa diapoeifSos. 

LBI ■. 3V7> aa 5 oa eorsaBa aa 1886 

Art. 10 Oa baaaoa a oooieJadea de erodita real. 
a qnalqaer aapiuliata, padaria taabam faaar eea- 
prootiaoa aoa agriaaltaro*. i earta prato, eob o po- 
akor da aalkaitaa paaloatea. pradaetae agrieolaa, 
da aaiaeaa. aaohiaaa, laatraoMatoo e qaaaaqaar 
aotraa aaoiaairioa ai* aaaprokaaJidoa aaa aaarip- 
taraa da hypathoaa, a qaaalo a aatajaa, praaadaa- 
da o«aa*atiaaale do eredar kypatkaaario 

g 1* lota peahar floari am podar da aataari*. a 
a BroU«1o delia proToaioate eze^a tada a qaalqaar 
prívs!agi«, íeraads ter iaaeHpte as esspetsst' »«- 
giatra  hyj«ih*aa'la,   para  que  peaaa  praduair eo 

g f» SaoSa paaidao aaa aa 
Cadife Criaiaal a 

da artigo SM do 
tapeatata 

orodar. e o« deavloo doa objeeloe qaa llverea eldo 
dadaa ea poahor para a oolabra*!* de taoa eaapree- 
•im*a, o bem assla tudae e qaaaaqaar astas aratiss* 
doe om (raade daa garantia* de debito eoatrahida 

• S* Na osaea«lo daata peakor, aerlo obearvadoa 
aa preaarlpfBes doa artigoa 4* o 6* qaaata aa pra« 
•••«•, jalgamont* a OIMapIa dae aoptae hvpothssa 
rlae. 

i»..-<-.-i o aa. 411041 de »3 de Jíanel- 
ru d* ICHilO 

TITULO III 

CAPITULO    UNIOO 

.0o penhor  a gr icui a 

Art. 100. Podam aer objoelo de  penhor agrleola i 
1* Aa eolheltea peadeatas. 
8* üa prodaatoa agrlealae Ji armaaaBadoa, aoja ao 

eatado primitive, eeja depoie de baBalelados, ma- 
oefaetarudaa e aeandialonad» para a venda. 

3* Oa anlmaet, maahinaa, Inatramealoe a qaeee- 
qnar aeaeoaorloa ala eoaprohondldoa aa aee'lpteraa 
de hypatheea. 

4* Oa meamos objeetoa meBeloBados aoe numeroe 
anteeedontea que, peato eeapreheadldas em aa- 
aripturaa da hjrpalheea, (arem dellaa dealigadaa par 
aanaentimanto oapreaoa do eredar hypotheeario. 

Art. 107. 8ab a garantia de pesher agrieale, de- 
Snida ao artigo anleaedonte, paJerlo oe baneaa, 
aoaiedadaa de eredlto real o ea geral tedo o eapita- 
lieta (aaer empreatimaa, por praaa qna nlo ozeeda 
de 8 annaa, aoa agrleeltorea, aejam eatei propriata- 
rloa da torra, oaarreadatarlaa delia, ao aaloaes, oa 
aiapleamante poaaaaa antariaadae para solllval-a 
par aanoetalo graeloaa doe proprietarlae. 

S 1* Depende de eonaentlmente ezpreeeo de pro- 
prietário, para qae tenha validade, o eontrato de 
penhor agrleola, qaa fdr eonatitolda paio» arreada- 
taria*, ealrtiio e quaeoqaar ontroa ibrigadoi a proa- 
tB(9 

§ 8a O eontraeto da penhor agrleola oó pôde eer 
aelabrada par eaoriptara pabliaa oe por termo ja- 
dieloi. 

§ 3° B' da oabatanai* d* maamo eontraeto a da- 
elaraglo da impirtanala da divida. 

$ 4» At eiatSia da divida piguoraticla aerl* fal- 
taa par ooariptara pabliaa aa par termo jadiaial. 

§ 5° O eoaoiaaario oa • eabrogada ozireeri eantra 
e devedor ei meamoe direltoa que aompetem ao ee- 
deote ou aabroganta, dapala do eompetontemento 
averbada eu a aauila aa aubroga«Ia. 

Art. 103, O abjoate ematitaida ea penhor agrl- 
eola floari em podar do mataarlo, qne o paaeeiri em 
noae do erelar e sab a aaa reopouxabilidade pesaoal 
eomo dopoiitario, paru todoa oa affiitas lagaea ; nlo 
oando lleito ao meamo mataario diotrahil o ea delle 
diepdr psr qaalqner modo. 

Art. 109. O devedor nlo dos inhibido de (axer no- 
ve penhor qaando o valer das bane azeedar a debite 
aatertar; aaa aaite eaae, affaataade o pagamento de 
qaalqaer daa dividaa, permaneeerSa ae bene empa- 
nhadoa pelas reataataa em ana totalldada. 

Art. 110 O domínio eapervoniente revalida aa 
penhorea eoDatitaides am baa (i per aquellis qaa 
eom jaoto titulo poaaalam os bem qee eervirem de 
baia ao eaatrate. 

Art. 111. Caapreheada o seatrete da peaber, alim 
dos bena nellae aapeeifleadaa: 

1.» O valor do aogaro, qae no eaae da aiaiatro (Ar 
devido pelo eigaradar ae aagarada. 

2 »   A   IndemBiaaeSo pala qeal  íôr   reapeneavel 
aquelle que tiver aida eanoa da perda oa deteriora 
i}ia doa baaa empenhados. 

3.* O proça da daaappropriafla noa eaaoa de ae 
oaoaidado oa utilid.de pabliaa. 

Art. 112. Sorlo ponidoa eam aa panaa do art. 204 
do Coi. C-im, a alienafla  o  qaoeaquer deovioa doa 
abjeetee lado»  em  paaher agrleola aam eonaentl' 
monto da eredar, o ea geral toios oa netas pratlea 
daa em (raade da garantia pignaratiala. 

Art 113   Ae orador pignoratlelo ele oatorgadas 
1.° O direito de prolaçl» para aer pago antea de 

qaalqaer oetre sreder, eom ezalaalo ainda daa mala 
privilegiadao, aalvaa aa daapeaaa a aeatas jadieiaea. 

8 s O da asfla ozteativa a e de seqaaetre, aoa 
aeoaaa eaaoa em qne eabs aata ae areder hypathe- 
eario. 

3.<> O de promover a aeglo eriainal para a impo- 
aifle dae peoaa eoamlnadaa no ertlgo anteaadento, 
dadea ae easoa nalle previeloa. 
^Art. 114 Caae aonaeiiaenelaa de dianoate ao ar- 
tigo anteeedente, n!e pedem ea bine dadaa ea pe- 
nhor aer ezeaatadoa, aob pena de nallidade, por ne- 
nhum oatro eredor qae nlo eeja pigaoratieio, ealvoa 
os easaa de InaolTabllidade o de (alleaele, aaa qeaee 
ae gaardari quanto ae aoha eatsbeleaido para oa aro- 
ditaa hypatheaarias. 

Art. 116 O penhor agrleala, para qaa poaea pra- 
duair oe eaaa effeltaa eantra tereelroí, deponde eo- 
eeneialmeate de aaa iaaeripçlo, no registro geral ; 
abaervando-ae todo quanto ee eeha eatabelesido 
para   a inaeripgto daa bypetheeaa eonveneioaaee. 

9 1» As eoaiSei o anbrogafdat de panher aerlo 
averbada» aa regiatro geral para qne paaaam vaiar 
eantra teraelrae. 

§ 2* A insaripçSo airi fe ta na registro da eamar- 
«a, onde ozistirom aa bino qae sorrirem de base ao 
aootrat*, 0 ai abi aerlo taabem realiaadas aa aver- 
bi(3i8 daa eaatSae o aubrogtiSia, e o respeetivo 
oanoallamonto. 

Art 116   Extingae-ie o penhor: 
l" Pela extinaglo da abrigaflo prineipal. 
2° Pela deatraiglo da eaaaa eapeahada, aalva a 

hjrpatheae da aabrogafto do pieço do aogare. 
3° Pela renanela do areder. 
4" Pela aeatenya paooada em julgada, annullauda 

eu reaeináinda a eontrato, 
Paragrapha aolao. A aztinafla da penhor ai eo- 

mega a prodnilr elfait* depaio da aanaellaaonto do 
regiotro, aa qaal ae praaedori por maio de ama aer- 
tldio eaeripta na eoluana daa averbacSae do livra 
raapeetivo datada o aaaigaada pelo afflaial de re- 
giatro, aum deelarafla do meemo eaneollameala, da 
raxia a do tltalo em virtade doe qaaas (ôr alia 
feita. 

Art. 117. A venda da penhor eeti (olta pala (ir- 
mã aatipalada no eontrato, oa par aqueila om qae ao 
partee eoaeordarem poateriormento, na (alta de pré - 
via eatipolagla. 

Art. 118. Na ozooecta do penhor agrieola aeri 
abaarvada tolo qaa flaa aatsbeleaido noa eapitalaa 
4* o 6* do litel* 1*, quanta i (irmã do prueaiao da 
aavlo a ezaouglo doa credita* hypothsearlaa, eom 
inteira applieiflo da* preaeripoSea relativoa i aoa- 
petanaio do juriaJiaçío a do foro, ao proeeeeo azo- 
entivo, i propeoitnra da aeslo, ao oeqoeatro opo- 
ahara, i arremata-la, i adjudieiglo o realoelo doe 
bem paakoradoa, aabarg.a, eeneurao do preferea- 
aia, aallidadaa a reearaao, aaa Interpotltflo, aogal- 
asato a aaaoa, em qne ala alias oabidoe. 

— -    ' II, Zkmnmf   i   iT |V|ji»    i 

.fetliuaaa. 1T de ilOarll 

U mlniatra da gUara 4* gabluoto katlaalSM H* 
dia daaieele do aaa aarfe. 

Drlndlal. ias d* Jki»rU 

Taaa havida aqal aseltas sases fatosa is ohalora- 
marbaa. 

Londree, 1T d* Abril 

Uma daa baeas priBSipaae do praiasta OladstaM 
eebre a Irlaada é a rafarão da lei agraria astaal 
eam empraatiaaa da alaea aaaaa qae parmiltlri asa 
rendoiraa aa aaaorae a pegameatas das tarraa aar 
alia* arrendadae Foi a azeqatblUdads doataa aedi- 
dae qae o abafa do geblaota laflia deooavolvea lua- 
gamonte ao raelato da aomara. ' 

A eamara dae eonaaBo appravaa ora primeira dia- 
aaeelo sita ergnndo parta d. prejeoto. 

(AfONota JTaaas) 

ANNÍÍNGIOS "^ 

O VAPOR 

- 
■ i 

Esperado no Rio de Janeiro até o dia 22 
do corrente sahirà no dia 83 direetanaento 
para 

GEIVOVA. e .IVA.POLiBS 

Para passageiros e mais loformaç0M   com 

Bricola. Leme «St Rodrigues 

10—ROA DA QOITAHDA—10 
S. Paulo, 21 de Abril de 1886. j 

COMPANÍBUA. IVACtlOlVAla 
>■ 

Navegaçãoa Yapor 
O PAQUETE A VAPOR 

^ 

Commandante o primeiro tenente Afonso da 
Vascouoelios 

Sahlrá no dia 25 do eorreuta ao meio-dia* 
para 

Paranaguá» 
^.ntonlna, 

Santa GtzUsarlsSM* 
Rio Grande* 

Pelota*. 
Porto-AIegre o 

MontevldAo 
Kaeobe aarga a paeiagairaa. 
Trata-se somo agente 

liif AfttMli fêtêbi íM IMIM 

AHa tLmwIer da «ilveSra ai. 99 e S d 

SANTOS 

NOTA.—Reoebe-sa os sonheaimentos at4 
a ▼aeitnra Ha sabida do pnqaatfl. 

Em latas pequenas: qualidade   Superior 
Chegou ao Empório Inglez. 

3 B. RUA DA IMPERATRIZ 
3—1 '.- 

Precisa-se   com urgência de um perfeito, 
no largo da Luz n. 12 3—1 

S3i. 

Ao publico 
86 hoje, B"«SU aldade, vim a aabsr aaa a Diário 

iítrcaníil,i» hontem, natiaioa o ooaarrida ae aoita 
do anteo de baniam, ao refeitório do Qraada Hotel 
de 81o Paala, entra na individao. qne aqueila (olha 
dooigaoa pelo predload* do filho de am illaotre br»- 
alleiro (allaotdo ha paneo, a oetre, qne ale (ei da - 
aigaado, moi qee aeu eu. 

O aatleiariot* do Diário foi ma! infarmvlo ; a 
qaere attriboir a aaa preeipttaçg*, a aaa lavlaada- 
do, ozelaalvameato aa daaeje de (aaer « ialamea aaa 
(avor do eea jaraal,—daaajo aliia moita 1 arara!, 
mea paro eeja aalia(a(lo ali faltam ariterioaaa 
aeatas 

O altrage, de qaa o Dtamo, dee notieia, nio ehe- 
goa a raallear ao. Ataoad* d<a*rproaa, qaaado traa- 
quillo e deoprovaaido, *eabava da janta', pada, toda- 
via, evlter o offanoa. O mee adveroario apaaoe al- 
eaaçoa a palaa da aiaha alo direita, qae ea er- 
gaara para ravgeardar o faoo, ao perceber a direaçio 
do ateqea. 

E, qaaade ehogaal a Ua«ar alo da (aaa, da qaa a 
Dimio foi aeaçia,(vma olapleo (aaa da aoaa),dol- 
zoa-oe aoalaair por aa irola, qaa treaia aa aaa 
ooapaahia,doo»Saado-aaa aahir para a raa. 

8ahi, aiapleeaeate porqae taraiaira a raielgga 
a parqao preaiaava aahir ; naao el'a Seoa. 

Si alie diaae, eoa* aaoevora o Diária, qee aa daao- 
eatoi-lha o mamaria da paa, aaatio Doolar*-*, 
ai* oa aatiafafi* o ollo, aa* por ao' aaa iadigai- 
dai» o ataaar oa aartM, porq ia eliJ* aío (iloa do- 
faader-ea. Cia a pa*s4i do pae aaaupoi-aa. i oort*. 
algaaee vasas i nes fai ea vMa, a a prapeaito d« 
ariaos a asseafctaa dal ísa^e, ae|o taíyoMavel 
o âiaío oaafS «a VvtoS o > » «aata dk (ai a'o 
vala i^daaaai.  p-ililSa. 

S.o!.*. 13 ia Abril de 1S9S 
*•; « S M.»    *M» *   * '   ••»# 

Tj Rirr, % ' 

Sociedade de Atiradores «1 
Auemblóa  extraoi-clliaarlaa 
Domingo 2 de Maio p. f. as ò horas da 

tarde na Casa dos Atiradores ( Vil Ia Ma- 
na una. ) 

ORDEM DO DIA:   r 
1, InformaçOjs sobre o estado   da*sooiedade. 
2, DdlíberaçSo de   algumas proposiçdes da 

directoria. 
3, Estipnlaçlo dos festejos da  inagnraçio 

S. Paulo 19 de Abril de 1886. 
Carlos  Welt/nann. 

4—1 Secretario 

SULFATO 91SPABTUIA 
Chegou nova remessa d'eate afamado mo- 

dioamento á Pharmacia Ypiranga' de 0. Th. 
Hofimann. ,    3—1 

Sociedade de Atiradores «Tell» 
Partioipa-se aos srs. sócios, qae adia ao 

concluída a Casa de Atiradores e entregnd 
a administraQSo a um aalador. 

Os exereioios tem lugar todos os domingos 
e quintas feiras, porem os srs. soeios taubem, 
em qualquer outro da, podem aersumr ahi 
para atirar, pagando ao zelador rs. 
como retribuição do aponiador- 

A entrada do lugar ô «ign^^dg por 
bandeira do Club, viaivel da linha  dos   bonda 
logo aa entrada do sassiaho qaa   sogse  ao 
cortnme do sr. Antônio Coelho. 

Pela directoria 
Carlos WfUmarn. 

So*eterio 

- 

■ - 

• 

Loteria da proriacía 
A f* pirte da loteria a.   97 «ri  extra- 

hida aa   M de «onMts as   !1 horas da 
aaahS 

S. Paulo 90 de Abril de 1886. 
««MMtaha. 

Bsnto José Alvts Pp-ein, 



*1 4» Abril d« 18M 

mm SANTA 
I». 

OMiawauw^M-^to. iodoa forratloa e llt«»ao« para 

»•■ 

sortimento completo de roupas para meninos 

• 

São 
Companhia  Carris de Ferro 

Paulo a Santo Amaro 
FBMVA» DA 

BmMM.MM^   BMWWM. 

■ 

Para facilitar aos dureto» e ao publico em geral a couourrencia à feita acima, os trent 
correrio pela fôrma leguinte : 

DE S. JOAQUIM 

No Domingo de Ramos, de hora em hora certa, desde 0 horas da manhS atà 7 horas 
da neste.     . 

j N| Qaima-feira Santa, do meio-dia até 6 horas da tarde de hora em hora certa. 
'   Na Sexta-feira Santa, como no Domingo de Ramos. 

No Sabbado de Alloluia ás 7, 9, 11, l,3e 5 horas. 
No Domingo de Pasohoa, como no Domingo de Ramos. 
Na Seganda'feira de Pasohoa. como no Sabbado de Allelaia. 

DE SANTO AMARO 

As mesmas viagens, 1 hora e 17 minutos mais tarde do que as partidas de S. Joaquim. 
A companhia previne ao publico que, havendo recebido mais dois carros de lotação de 

55 pessoas cada nm, espera poder proporcionar a necessária oommodidade no transporte de 
familias ainda que haja grande concurrencia. 

S. Paulo, 16 de Abril de 1886. 
3 O director superintendente,    Alberto K.iihlmann. 

EngM Bank of Rio de Janeiro- 

Limited 
MA BI s. im# m 

Caixa Filial em D. | Paulo 
Capital   aubaorlpto £       l.OOO.OOO 
Capital reallaado £ SSoo.ooo 
Fundo   de reserva £ 18 o.o o o 
O Banco desconta títulos commerciaes, faz empréstimos sobre Apólices, Acçffes 

• títulos commerciaes, emitte carta» de credito recebe dinheiro em Conta Cor- 
rente^ à praso flxo mediante o juro que fOr convencionado, faz qualquer outra 
transacçSo bancaria e sacoa sobre as seguintes praças : 

Sobra o London Joint Stock Bank Limited London. 
Sobra English Bank of Rio de Janeiro Limited London. 
Heine St Comp. Paris 
Sobra Jonh Berenberg Gossler St Comp. Hamburg. 
Sobre o Banco de Portugal, Lisboa e Porto e suas agencias e correspondentes 

nu outras praçaa de Portugal, Madeira e das ilhas des Açores. 
Sobra Banca Oenerale Milano, Roma e Gênova e seus correspondentes nas outras 

praças de Itália sobre English Bank of Rio de Janeiro Limited, Santos e Rio de Janeiro, o 
•obre ai outras principaes praças da Europa, America, Brasil e Rio da Prata. 

Fax pagamentos pelo Cabo submarino na Europa e outros paizes 
24 Artur A. Dbavlsoa* Gerente 

CAíA ®âü€ikaijà 

1ELSEN é COMP. 
CASA   AfAXIZ     KM    SANTOS 

Casas Filiaes em S. Paulo e Campinas 
ComipondfntM  no Ble di Juilre 

Banco do Commerelo  e 
Souza  Irmãos ck Comp. 

Era S. Paulo à rua da Imperatriz  n. 35 
Desconta orden» e letras sobre Santos, S.  Paulo. Campinas 

R4^fi»l^l|iípielro em conta corrente e a praso por letras. 
Wmx' adiantamentos em conta corrente ou a prasa fixo. 
Aceita em caução títulos commerciaes, acçdes de companhias, apólices 

«te-, t incumbe-se da comprado titules do governo, etc. 
oca sobre Santos, Campinas, Rio e sobre Londres,  Paris*   Ilam- 

rtugal e   Itália. 
cartas  de  credito contra praças estrangeiras e  faz qnaesquer outras 

of racflw baaoariM.. *, ,)<..-> 
1 T. p.^ i   .. O SÓCIO  GERENTE, 

A.   L..   TAVARIESk 

«Rio de 
11 

. 

F. mm 
AGENTES 

i—Litgt U leiulo—1 

Theatro S. José 
KMPRKZA PAULISTA 

Qrtnd» Companhia d» Opira Italiana 
'DIRSOçXO DK 

Glcaudlo ftossi 

Sabbado, 24 do corrente 
zt- recita de asalgnatura 

Estròa da eximia prima-dona soprano dra- 
matioa a 

Sra. Izabel Meyer 

do primeiro tenor 

Slgnor < :,%i.i<»n>i i 

a do primeiro baixo 

IVapole&o  Lilmonta 

Subirá a scena a grande e aparatosa opera 
em 4 actos do maestro Verdi,   intitulada : 

113 
PKRSONAGUNS 

0 Rei Egypcio, sr. NapoleSo Limeuta ; Am- 
neris, sua filha, sra. Mey ; Aida, escrava, 
sra. Uejer ; Radames, grande capitão, sr. 
Calioni; Amonasro.Rel Ethiope, sr. Lhô- 
rie ; Bamphis, gran sacerdote, Rüreri ; 
Um  mensageiro, sr. Arrigoni. 

Sacerdotes, sacerdotisas, ministros, chefes> 
funecionarios, soldados, escravos e prisio- 
neiros Ethiopes, povo Egypcio, banda cm 
scena e bailado. 

LUZ ELECTRICA 
A acçSo passa-se em Memphis e Thobas 

na época do poder dos Pharáoa. 

Começará ás 8 horas em ponto. 

PREÇOS 

Camarotes de 1* e 2a ordem com 5 
entradas  40$OO0 

Ditos de 3a ordem com 5 entradas . 20$000 
Poltronas numeradas  7$000 
Cadeiras  5$000 
Platéa  3$000 
Entradas para camarotes .... 2$000 
Galerias  .    . ^ .^t f , .    .    .    . 1$500 

AttençSo 

Os bilhetes acham-se a venda na Casa 
Garraux até quiuta-foir» ás 11 horau da ma- 
nha, o no sabbado de meio-dia em diante. 

A VISO 

As entradas para camarotes, que custam 
2$000, somente dão ingresso nos camarotes 
íjá oecupados, mediante^ consentimento de 
quem os occnpa, e nunca nos que estiverem 
desoecupadoa. 

A Empreza. 

mu mm 

>UI\AI><> 

Estas fogfes, fabricados pelos srs. Abendrothe Brothers, de Nova-York, slo incon- 
t«ataveluente M melhores e mais econômicos, como o podem afestar milhares de psisoas 
qua s« servem delies, e além disso as medalhas principaes com que tem sido premiados nas 
principaes expociçõas de Philadelphia, de Paris e da Austrália. 

At inaameru vantagens destes fogões reane-se a da faculdade de qualquer concer- 
to, visto que existem sempre em deposito grande numero de peçis de sobreselente. 

E aacresoe notar ama os preços estlo ao alcance de todas as classes, porquanto os 
ha de*le 36$ aU 370$00O. 

O preço varia stoente quanto A capacidade, que de resto todos do tio bons nns 
•MM M Atrglf. 

Est4M (ogdes prestam-se a aquecer agoa no deposito para distribuição de agoa quen- 
te, apaoa* «om o aocressimo de um cylindro apropriado na fornalha 

O «ate» grande deposito de fogOee   na província i o 
doa srs.: 

Calímerío Alberto & Comp. 
2,1—Kna    do     Conimercio—SI 

Ot agantea habflitados a ntísfkseraaa qualquer pedido slo ca srs  : 

F UPTON «Sc GOMP. 
1—Largo do Rosário—1 (Sobrado) 

B2VVI%MS£     PnOSPSCXOS   GRÁTIS 
I  furtMfskfe) 

Bom  emprego de 
IMPORTANTE 

capital 

49» 

LEILÃO 
Sabbado» S4 do corrente 

A's 4 1 [2 horas da tarde 

VILLAMATHliS 
JUNTO     A      rONTK.    Al.LI     BXISTKNTI 

Malheiros Júnior 
em Com a precisa autorisaçSo, venderá 

publico leiláo, no dia, hora e logar acima 
mencionados, os magníficos terrenos que to- 
maram o nome de Villa Matfalas, os 
quaes acham-se beneficiados para receber 
ediflcaçfo : estão arruados, esquadrejados e 
devldidos em lotes de 9." de frente com 60 ■ 
de fundos, como demonstra a planta que hoje 
se distribuo ; a venda será feits per lotes e 
na parte que se acha livre e desembaraçada 
de quaesquer duvida e questfo. 

Declara-se mais que a venda dos lotes seri 
feita indistinotameote, em qualquer das qua- 
dr s a partir do legar qua na planta marca 
C, até o antigo caminho da Barra ; que se- 
rio vendidos a quem mais der em   leillo. 

SABBADO, 24   DO CORRENTE 

A*s 4 IjS horas da tarde 
\ 

importante estabelecicento   J^   yj,^    ^f^Jjj.^ 

tAIWXOS 

JUNTO A FONTl AU.I IXISTENTI 

Pelo leiloeiro 

AdlALaEinos JúNIOR 

1W. B.—ás ruas oaa todas estlo já aber- 
tas, pof ésa as   qua   falUm, 

• i 

•1 

A NOYA YORK 
Companhia de seguros devida dos Estados 

Unidos da America do Norte'   '"' 
Exclusivamente   mutua 

41 
FUNDADA EM m 

ANNOS'   DE    EXPERIÊNCIA 
Autorisada  a   fUnoolouar no  Império do  Brazll  por  doorato u 

O.ttO^i de ,^ de Outubro do ISSSt, eatu  companhia   ó  a unlcsa   «atrau- 
•egúroa de vida que, cumprindo aa preaorlpoâea do   dito do» 
spoaltou no  Xheaouro   IVaclouul como cauç&o «oooaaorlsk u 

quantia do UUZBNTOM CONXOt» OE ttBIH. .:. .    A. . 
O eatado deata compunliiu em 1* do Janeiro de ISSO i-oauiua-ao 

noa aegulntea dadoa, extrabldoa do relatório olllclal d^noverno do 
Eatado de IVova-York. 

i%.pollcea em vigor, aegurandu cerca de aeiacentoa e suteuta • aela 
mil contoa. ■ ^ ^  .,■ t Hua renda aunual é de quarenta e doua mil oontoa. 

O actlvo é de cento e aeteuta o quatro mil  contos» 
IWo Brazll tem pago uoa reapectlvos lioi-íloli-oa doa aeifuradua a«*« 

gulutea: 
Joseph Norris, Rio de Janeiro. 
Gustavo Masset,   idem, restitaiç&o. 
Viotor Soheitlin,   idom 
José Joaquim de Freitas Guimarfies,   Pará. 
Dr. Cândido Quirino Bastos,   idem. 
José  JoSo   Ribeiro,   idem. 
C. A. A. Dohrmann,   Rio de Janeiro. 
Joeé Rodrigues de Souza, Pará.    . 
Gustavo Wedikind, Rio de Janeiro 
José Soares Pereira, Bahia, 
Paul Emilio Willmersdorf, Santos. 
Tito Antônio da Rocha, Fortaleza. . 
José Amando Mendes, Pará 
Antônio Soares Pinheiro, idem. 
José Gomos Campello, Bahia 
Dr. Aureliano de Azevedo   Monteiro, Rio 

do Sul     . 
Ailsa Janson,  Pernambuco. 
João Balso, Pará   . 
H. E. GurgBo, idem 

Prospectos e informações com o Agente Oeral 

£107âtfl/l AO 
319,3/4 

fr. 60.000 
12:000$O0O 
24:000$000 
7:800$0e0 

23:838$000 
ll:825$000 
23:6»3$O00 
13:920$<«eo 

11:6131006 
6:176$380 

87:846|000 
ISí1 

11: 
Grande 

13:000$000 
28:966$tí40 
14:0001000 

desta Provi-n» 
cia sr. F. Dreyrus e na oasa de 'VIctor Motbmanu  dk Ciolaap. 
Banqueiros da companhia : Victor Nothmann é Cotop. 

'•->      3r opv.sa.m - u   •  DJ  Imi^h   •      :   30—6 
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I oi       '   ;•» .'l í    H - <ih 5  v ,i lui    a- uL J v 

L.Ivre de explosão, fbmaçta e mâu clielro 
Este óleo é fabricado por uma restilaçSo especial, exclusivamente »ara o asa 

dornostico o muito partiíiularmonte onde ha ciianças. E' cryataliuo como ».a«na dWiW* 
Sua luz é clara, brilhante e sem cheiro. a u,^   . oH ^ _ "" "T 

E' tão completamente seguro 
que, se o candieiro por casualidade quebrar-se, a chamma se apagará com o acto E* anla 
tado do mesmo modo que o korosono. Os  meamos lampeOos   hoje em uso  servéa MM a 
luz dlumunte, limpando-o» o oollocando novos pavios nao saturados de keroaul. 

A*  VAnHa Am «nan Ha , fTr^^TT^ 

Joaquim Proost Rodovalho & Comp.        I 
Eduardo Prates. | 
J. 0. Pamplona. | 

Calimerio, Alberto 

Francisco de Almeida Nobre. 
Mascarenhas & Monteiro. 
Ferreira dos Santo» Paiv» 4 Oomp 

& Comp. íII    íU   otip tà- siu oLaQ 

Antigo Collegio Boaçtiiim.Cailo.s 
20-lADIIHi DO POBIO BlBAl~20 

O   Collegio   Yvatay.   antigo   Joaquim   Carlos,    dirigido    pelo 
Vvi.hy, destiaa-sa á odnoaç«o ccmpiaU 

do «urt^^primart* e 
dr. José Marcxues de Oliveira 
doa alumuoa que lhe forem confiados.    Ensina-se todas as matérias 
secundário, de modo a habilitar os seus alnmnos com os coaheolmontorneflMiirü~^*í 
a vida pratica, ospecialmonte ao Commorcio. Afçricultara o Industria, querá mafrienlí 

5ÍlfSáíS!r^ 0' P,,ra 0 q,,e dUlP8e 0 •0lll,gi0 de ^ óomerosb e dislímsto 
A Oymnastica e demais exercícios indispensáveis á educaoSo physica haa» da 

educação moral e intellectual raorocorSo o»pooial cuidado para a sua invariaval JSTli^ 
oreta execução. ., .      .,.   "íf     J, ~y, 

O vasto edifloio, onde funcoiona o collegio, disp0e de todas u ^-^--'  
pela boa hygiene, residindo nelle o director e sua familia. condiçflei «igida. 

CONDIÇÕES    DE    ABMISSAO 

adianUdoí rsíbr;" 0' Íntern0' e eXtern,M' qUe *•*■•* !**»■ Por 
INTERNOS 

Um alumno >     . 
EXTERNOS 

Cada alumno do curso secundário 
Cada  alumno do curso primário 

Faz-se abatimento sendo dous, tres 

■ 

3001000 

90|000 
481060 

quatro irmaoâ 
i.«—. P" interno,> •1*B'd* FWMáo. P*g»rio uma jóia de 30$ no acto da entrada, a MU 
lavagem de roupa a cargo do coUígw a quantia de 48|000 por semestre  ^^Mt " fW* 

P.ra uso de papel, peoc* 0 linUi. etc. psgaraTpor semestre MOOO. 

«OtOOO p<2'Jmee.,,t%!a^e," " "^ ^ d9M,lh0 * PÍ"0' ***"** ****•■ ** *»" -*^- 
pagamenU "^^ "^ ^ *>m*Ç*áo «««^««-e vencido e, ^rtanto, eMctork» • m 

Nlo haverá restitaiçlo da   pensáo  do alumno que se retirar   do eollasú mor 
qualquer motivo, autos de terminalo o semestre. "ww  «o eouagM ptff 

Os alaasaos devem ter eorrespondsatas idôneo* **   ',7i'r'a 

Os kluanos nteaorea sCo trsUdos e *»lMfff , especial cuidado. 

toda* abwtaade 
^Al») O DIRECTOR.   Jomé Marqroes de Oliveira Yvafcy, 

v 4LU. 


